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1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da Repdbllca 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo 
cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

- Mensagem nv 64/78 (nv 093/78, na origem), referente à 
escolha do Doutor Harry Amorim Costa, para exercer o cargo de 
Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo em vista o 
disposto no artigo 411 da Lei Complementar n' 20, de I' de julho 
de 1974·, combinado com o arÚgo 69 da Lei Complementar nv 31, 
de 11 de outubro de 1977. 

1.2.2 - Oficios do Sr. ]9.Secret,rlo da Ctmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 13, de 1978 (n' 4.081-A/77, 
na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a doar ao 
Município de Ubaíra, no Estado da Bahia, imóvel da União. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 2, de 1978 (n' 114-
A/77, na Câmara dos Deputados), que aprova o novo texto do 
Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 

- Recebimento do Aviso n' 081-SP, do Presidente do Tri­
bunal de Contas da União, encaminhando ao Senado cópias das 
atas das sessões daquela Corte em que foram tomadas decisões 
aplicando sanções aos responsáveis que discrimina. 

1.2.4 - Leitura de Projeto 

- Projeto de Lei do Senado n' 26/78, de autoria do Sr. 
Otair Becker, que introduz alterações no art. 12 da Lei 
Complementar n' 11, de 25 de maio de 1971, para fixar a gratui­
dade total dos serviços de saúde do Programa de Assist~ncia do 
Trabalhador Rural- PRO RURAL. 

1.2.5- Requerimento 

- N9 32/78, de autoria do Sr. Ruy Santos, solicitando a 
transcrição nos Anais do Senado do discurso pronunciado em 
Curitiba pelo Embaixador Roberto Campos, na inauguração do 

Centro Administrativo Castello Branco, e publicado no Estado 
de S. Paulo. 

1.2,6 - Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Homena· 
gem ao Ministro Bilac Pinto, por motivo de sua aposentadoria 
do Supremo Tribunal Federal. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO - Solidariedade à• 
homenagens prestadas no Pafs, nesta data, às vitimas da subver~ 
são e do terrorismo. 

SENADOR AUGUSTO F/IANCO- Falecimento do Juiz 
de Direito Mário de Almeida Lobão. 

SENADOR HENRIQUE DE LA /IOCQUE- 396• aniver­
sário de fundação da Santa Casa de Misericórdia do Rio de 
Janeiro. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n' 68/75 (n' 987-D/72. na 
Casa de origem), que autoriza o aproveitamento dos cegos no 
Serviço Público e na empresa privada, e determina outras pro­
vidências. Votaçio adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n' 9/78, que suspende a execução 
do art. lOdo Decreto-lei Federal n9 1.216, de 9 de maio de 1972 e 
do § 2' do art. 98 da Lei Paulista n' 440, de 24 de setembro de 
1974. Votaçio adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n' 480f77, do Sr. Senador Otair Becker, 
solidtando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, de artigo 
referente à emancipação política do Munic{pio de Luit Alves, Es­
tado de Santa Catarina. Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n' 500/71, do Sr. Senador Louríval Baptis­
ta, solicitando a transcrição, nos Anais d() Senado Federal, dos 
discurs.os proferidos pelo Chanceler Azeredo da Silveira e pelo 
Secretário de Estado Cyrus Vance, no dia 23 de novembro de 
1977. Votaçio adiada por falta de quorum. 

. - Projeto de Lei do Senado n' 40f76, do Sr. Senador 
Mauro Benevides, que dispõe sobre o processo de fiscalização pe­
la Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos doPo­
der Executivo e. os da administração indireta. (Apreciação preli­
minar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n' 205 f16, do Sr. Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o regime de trabalho, remune-



S40 Terça~feira 28 

ração e demais vantagens dos empregados nas empresauignatá~ 
rias dos contratos de pesquisa de petróleo com ''cláusula de 
risco''. (Apreciação Preliminar da constitucionalidade e juridici­
dade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 293/76-Complementar, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que introduz modificação na 
Lei Complementar n~' 26, de 11 de setembro de 1975, para o fim 
de permitir a utilização do PIS-PASEP na aquisição ou constru~ 
ção de casa própria, Olscussio encerrada, tendo sua votação adia­
da por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR EVANDRO CARREIRA -Aspectos da indi­
cação do ~ame para Governador do Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

SENADOR MAGALHÁES PINTO- Nota assinada por 
S. Ex• e pelo Sr. Severo Gomes, denunciando a Convenção da 
ARENA, para escolha de seu candidato à Presidência da Repú­
blica, por defraudação das normas éticas e dos anseios nacionais. 

SENADOR EURICO REZENDE- Resposta aos concei­
tos exarados no documento firmado pelos Srs. Magalhães Pinto 
e Severo Gomes. 

• SENADOR LEITE CHAVES- Homenagem ao Senador 
Magalhães Pinto. 

Março de 1978 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Novo plano de 
e~pansão da rede internacional do Banco do Brasil para os pró­
Ximos anos. 

SENADOR MAURO BENEVIDES Sugestões 
encaminhadas ao Sr. Ministro Nascimento e Silva, pelo Prefeito 
de Campinas, referente à liquidação da divida previdenciária das 
prefeituras municipais. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRO X! MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- RET!FICAÇOES 
-Ata da 181' Sessão, realizada em 21-10-77. 

3- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO 

4 -INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRES­
SISTAS 

-Aviso de realização de assefilbléia~geral para a finalidade 
que menciona. 

S- ATAS DE COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COM!SSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 22~ SESSÃO, EM 27 DE MARÇO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E MENDES CANALE 

ÀS !4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES.· 

Adalberto Sena - Braga Juni·or - Evandro Carreira - José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Alexandre Cos­
ta - Henrique de La Rocque- José Sarney- Petrônio Portella -
Mauro Benevides- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Cwnha 
Lima- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Lourival Baptista­
Ruy Santos- Eurico Rezende- Gustavo Capanema- Magalhães 
Pinto- Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Osires Teixeira­
Italívio Coelho- Mendes Canale- Saldanha Derzi- Accioly Fi­
lho- Leite Chaves- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
r"IENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a es­
colha de nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua pré­
via aquiescência: 

MENSAGEM N• 64, DE 1978 
(n~' 93/78, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Tendo em vista o disposto no artigo 411 da Lei Complementar n~' 
20, de l~' de julho de 1974, combinado com o artigo 61' da Lei Com-

plementar n~' 31, de 11 de outubro de 1977, tenho a honra de 
submeter à consideração do Egr~gio Senado Federal o nome do 
Doutor Hârry Amorim Costa, para exercer o cargo de Governador 
do Estado de Mato Grosso do SUt>! 

Os méritos do Senhor Harry1 Atnorim Costa, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa funçào, constam do anexo 
curriculum vitae. 

Brasílía, 27 de março de 1978- Ernesto Gebel. 

"CURR!CULUM V!TAE" 

Nome: Harry Amorim Costa 
Filiação: José Zacarias Costa e Aracy Amorim Costa 
Data de nascimento: 23 de maio de 1927 
Naturalidade: Cruz Alta- RS. 

Formaçio Profissional. 

-Engenheiro Civil- Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, ano de 1951. 

- Curso de especialização em Mecânica dos Solos - Instituto 
de Pesquisas Tecnológicas~ IPT, São Paulo. 

-Curso de Pavimentação Rodoviária- (nstituto de Pesquisas 
Rodoviárias -IPR. 

-Técnico de Administração- Conselho Regional de Técnicos 
de Administração, inscrição 1.088- 10• Regi.ão. 

Atividade na área funcional. 

- Funcionãrio do Departamento Nacional de Obras de 
Saneamento- DNOS, desde março de 1950. 
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- Ex-chefe das Residências de Camaquã, Blang, Canastra e 
João Amado, no Rio Grande do Sul. 

- Ex-Assessor Técnico do Diretor Regional do Rio Grande do 
Sul. 

-Ex-Diretor Regional em Minas Gerais. 
-Ex-Diretor Regional no Rio Grande do Sul. 
-Atual Diretor-Geral. 

Atividade na úea profissional. 

-Ex-Presidente do Conselho Municipal de Águas e Esgotos­
Belo Horizonte. 

- Ex-Membro do Conselho Técnico da Sociedade Mineira de 
Engenharia. 

- Ex-Presidente da Associação Brasileira de Irrigação c 
Drenagem- ABIRD. 

-Ex-Delegado do DNOS ou do Brasil em Congressos 
Nacionais e Internacionais promovidos pelas Associação Interna­
cional de Mecânica dos Solos, Comitê Internacional de Irrigação e 
Drenagem, Comitê Brasileiro de Grandes Barragens e Associação In­
teramericana de Engenharia Sanitària. 

- Ex-Professor em ·Curso de Pós-graduação do Instituto de 
Engenharia Sanitária, da Universidade Federal de Minas Gerais. 

- Ex.-Membro do Conselho de Representantes do Projeto 
Rondon no Rio Grande do Sul. 

- Conferencista nos Cursos da Associação dos Diplomados da 
Escola Superior de Guerra. 

- Atual membro do Conselho da Associação Brasileira de 
Engenharia Sanitária e Ambiental- ABES. 

- Atual representante da Sociedade de Engenharia do Rio 
Grande do Sul na Federação das Associações Brasileiras de En­
genheiros e Arquitetos- FEBRAE: 

Adlidade na 'rea social-esportiva. 

-Ex-Presidente do Grêmio N'áutico União, Porto Alegre. 
- Atual membro do Conselho Deliberativo do Grêmio 

Footbal/ Porto Alegrense. 

-Atual membro dos Conselhos Deliberativo e Consultivo do 
Grêmio Náutico União, Porto Alegre. 

- Membro da Associação Internacional do Lions Club. 

Honrarias e Condecorações. 

-Cidadão Honorário de Juiz de Fora- MO. 
-Cidadão Honorário de liberlândia- MO. 
-Cidadão Honorârio de Cachoeira do Itapemirim- ES. 
- Medalha do Mérito Saldanha da Gama, Prefeitura Munici-

pal de Campos- RJ. 
-Ordem Rio Branco, no Gráu de Oficial. 

( Ã Comissão de Constituição e Justiça.) 

oFlaos • 

Do Sr. /'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 13, DE 1978 
(n• 4.081-A/77,naCuadeorlaem) 

Autoriza o Poder ExecutiYo a doar ao Muntclpto de 
Ubaíra, no Estado da Bahia, imóvel da União. 

Agropecuário de Ubaíra, com área, pela escritura, de 34,55 ha (trinta 
e quatro hectares e cinqüenta e cinco ares), situado às margens do 
Rio Jequiriçá, dentro do perímetro urbano do donatário. 

Art. 2., O município, à ex.ceção da parte que se de!Stinar a uso pú­
blico, poderá dispor do bem doado, na forma da legholação que bai­
x.ar. 

Art. 3"' Compreendem-se nesta doação quaisquer benfeitorias 
existentes na área referida no art. J9 

Art-. 49 Esta lei entrará em vigor na data da sua Pllblicação. 
Art. 5"' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

DECRETO-LEI N• lOO, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da admlnlstraçlo federal, eata­
beJete diretrizes para a reforma admlnlstratiYa, e d' outras 
proYidênclas, 

TITULO XV 

Disposições Gerais 

··························································· ······························· ........................... . 
CAPITULO IV 

Dos Serviços Gerais 

Art. 192. O Sistema de Serviços Gerais, abrang~ndo a adminis­
tração patrimonial, a de edifícios e instalações e a de material 
compreende: 

I- Órgão Central Normativo: Secretaria-Geral do Ministério 
da Fazenda. 

11 -Órgãos Setoriais: Departamento de Administração dos 
Ministêrios Civis e órgãos equivalentes dos Ministérios MHitares. 

[li- Órgão Operacional: Departamento de Serviços Gerais, 
criado pela presente lei, e subordinado ao Ministério da Fazenda. 

Art. 193. Os Serviços Gerais regem-se pelas leis e regula­
mentos e pelas normas que, para sua complementação, forem expedi­
das pelo órgão central do sistema. 

§ J9 A atividade normativa será centralizada na Secretaria~Ge­
ral do Ministério da Fazenda, com apoio no Departamento de Servi­
ços Gerais do mesmo Ministério. 

§ 29 A administração e gestão das atividades dt serviços gerais 
serão descentralizadas pelos Ministérios, onde serão disciplinadas se­
gundo as peculiaridades de cada um, observadas as no:-mas que vigo­
rarem. 

Art. 194. Constituem atribuições principais do Departamento 
de Serviços Gerais, no que respeita aos órgãos da Administração 
Direta do Serviço Público Federal: 

I -Quanto à Administração Patrimonial: 
a) organização do cadastro dos bens imóveis da União, conten­

do elementos que permitam sua identificação e contabili:zacão pel:a 
Inspetoria~Geral de Finanças do Ministério da Fazenda e órgãos 
equivalentes dos Ministérios; 

b) elaboração de normas para aquisição. alienaçào, arrendamen­
to e cessão de imóveis: 

c) elaboração de normas para arrecadação das rendas 
provenientes do patrimdilio imobiliário da União; 

d) elaboração de normas de fiscalização e inspeção de bens imó­
veis e verificação de seu emprego e utilização. 

............... ······················ ················ 
.. .......................... ' ............................ . 

O Congresso Nacional decreta: · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · 
Art. 1., E o Poder Executivo autorizado a doar, ao Municfpio 

de Ubafra, Estado da Bahia, imóvel da União, denominado Posto (ÀsComissõesdeConstituiçãoeJustiraedeFinanças.) 

, 
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PROJETO DE DECRETO L<:GISLATIVO :-1• Z, DE 
1978 

(n9 114--A/77, na Câmara dos Deputados) 

Aprou o novo lnto do Convênio Constituli•o do Fundo 
\-lonetârio lntemacional. 

O Congresso :'>Jlctonal de..:ret; 

1\rt. !• Fica ~provudo o novo ltdo do Conoêmo lon>lttuti\D do 
~ undo .\fonetànu lnternacíorldL decorreo!<: du Segt.ndJ Fmenda ,.,n,r<•<ta 
ao tnto antenor e aprovada pel.t Junta de Gu~ernad,Jrcs do f- t.ndu .\l,,n.-t:i· 
rio lnterna~10nal. atravês dJ. R c•;olt.ção n•· i: -4 

Art. 2• l'st~ Decreto Legts!att•O ertrJ.r,t em vtgor na dat~ dJ •uJ. 
pJbhcaçàtl 

Exeelentisslmos Senhores Membros. da Cangn:sro Naetanat: 
Nos termos do a.rt.lga 44, Item :., da Constltuteão, tenho a 

bonra de submeter à consideração de Vossas Excelências, aoompa~ 
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Mtr.lstro de Estado d'D. 
Fazenda, o novo texto do COnvênio con.sUtutivo do Fundo Mon~tá­
rlo InternacionaL 

BrasWa, 18 de novembro de 1977.- Erni"Skl Gei~~el . 

EXPÓSICAO DE MOTIVOS N.O 395, DE 14 DE NOVEMimO DI!: 
1!'77, 00 SENHOR MINISTRO DE ESTAOO DA FAZENDA. 
Excelentís.slmo Senhor Prestdrnte da Repúbl1ea: 
O convênio Constltuttvo do Fundo Monetário Internacional, 

celebrado em 22 de julho de 1944 e asstnado pelo BrasU na mesma 
data, foi internamente aprovado pelJ Decreto-lei n.0 8.479, de 
27 lle dezembro de 1945 e promulgado pelo Decreto n.o 21.177, de 
27 de maio de 1946. 

2. Em 31 de mato de 1968, o Convênio constitutivo to! emen­
dado, por resolução aprovada pela :unta de Governadores do 
Fundo Monetário Intemaciona.l. Tal emenda velo a ser InternaR 
mente aprovada pelo Decreto-lei n.0 581, de 14 de mato de 1968. 

3. Mais recentemente, em cumprimento é. Resolução 29/10, 
c1e 2 de outubro de 1974, da Janta de Governadores do Fundo 
Mcneté.rto lnternaclane.l, a Diretorta Executiva do mesmo Fundo 
elaborou proposta d.e outras emendas modificativa do Convên1o 
ConstttuUvo do Fundo Monetário Intl:'maclona.l, a flm de propl· 
elar a consecução da refotllla do sistema monetário 1ntemaclonal, 
preconiZada. pelo Comitê dos Vinte. em seu relatório de 14 de ju­
nho de 1974. 

•· Na oportunidade, ttcou e:~tabeleeldo o dia 30 de abril 
de 1976, como data Umlte para o recebimento na sede do Fundo 
de reunião especial para tal flm, consoante permitido pela Seção 
13 dos Estatutos da tnstltutção. 

5. Ng. qualidade de Governador pelo Bra~l junto ao Fundo 
MvnetáJ'I,o lntemaclonal, designado por decreto d!' Vol!!a Exce· 
léncla. d• 27 de março de 1974, man!testel o roto favorável do 
Oovern- aslleiro à emenda proposta ao Convênio Constitutivo 
do Funao Monetário Intemactonal, em 30 de abril de 19711. 

6 A proposta mereceu a aprovaç:io da Junta de GOverno da 
lnst1tillçâo, através da Reoolução '31/4, oontorme comunicação en­
v1ad.a em 4 de maio de 1976 pela Secretaria do Fundo ao Ba.neo 
Central do Brasil, e velo a eonstltuJr-se na Segunda Emenda a.o 
Convênio Constitutivo do Fundo Momtárlo Internacional. 

7. As alterações introdUZidas no Convênio pela Segunda 
Emenda sáo, em slnte$e, as seguintes: 

a) disposições camblajs de livre escolha do pais-membro; 
b) redução do papel do ouro, 1nC:u1ndo d.Lsposições sobre os 

próprios haveres em ouro do Fundo 
c> modilleações nas caracterlsticas e na exnansão dos possi· 

vels usos do:s Direitos Especiais de Saq\.e, a fim de transformá·los 
no principal ativo de reserva do sistema mortl'tárl.o lntemaclonal. 

d) simplificação e ampliação dos tipos de operações e tran­
sações financeiras do Fundo, parUcular:nente das reallzávela atra­
vês do Departamento Geral; 

e) po.ssh•el crlaçi.o do Conselho. como novo órgão do Fundo, 
fl el:'rtos melhoramentos nos a.s;Jectos organizacionais do 

Fundo. 
g) alterações d.e nomenclatura nunentes à estrutura do 

Fundo. 
8 De acordo com o artigo xvn do Convênio e nos termos 

da mencionada Resolução 31/4 da Junta de Governadores. a ae~ 
gUnda Emenda somente entrará em vigor para todos os pnises­
membros na data em que o Fundo certlllc:ar por cômunlcação 
formal endereçada a todos os membros que el:t fol aceita por 
$/5 (trê.s qulntool dos membros detentores de 4/5 {quatro qulnt.l)s\ 
!!o poder votante. 

9. Fnz-se mlst!C!r, ~gora, para que o novo texto do Convênio, 
resultante da Segundl Emenda, entre em. vigor no plano lntemo 
do ordenamento juridlco braS1:elro, ~ejam tomadas as providên­
cias dec_orrcr.tes dos ~~rUgas 81, X. ln tine e 41, 1, da. CunsUt\l!l;ã.o 
da Republlca Federativa do Brasil. 

10 Para tanto, 1 t•nho a honra de submeter a V~a Excelên­
cia, €ffi anl'xo, o nov) texto do Convênio Constttuth·o do Pundo 
Monetârlo Internacional, tal corno resulta da Segunda Emend!l. 
Caso seja ele merec.~dor da aprovação de Vossa Excelêncta, tomo 
a liberdade de sugertr o seu encamlnhRmento ao Congresso Nacio­
nal, em at(!ndimento àl> disposições eonstttudonals em vigor. 

Aproveito a. oportarudade para renovilr a Vossa Eltce!êncla os 
protestos de meu mais profundo respeito. - Mário Henrtqae SI· 
mon<;en, Mlnl~tro da l"a.Zenda. 

ANEXO DA EXI'OSIÇAO DE MOTIVOS N.O 395, Dl!: 14 DE 
NOVEMBRO DE Hr77, DO MINlSTRO DA FAZENDA 

PROJETO DA SEGUNDA EMENDA DO CO~O 
CONSTITUTIVO DO F'CNDO MONETARIO INTERNACIONAL 

Elaborado de eonfonnidade com a 
Resolução o.0 29/10 da Junta de GovemadoJ:"eS 

O:s Governos em nome dos quais se nrma o presente Convênio 
u.oordam o seguinte: 

.\.RTtOO PRELIMINAR 
fiJ o Fund.o Mone-tário Internacional se constitui e se guiará. 

com oa.se nas atrlbu!Çôe'l c:ue lhe conferem as disposições originais 
deste convénlo e ~ C:e ~u& emendas posteriores. 

Ui) A tlm de po•ier reaUzar suas operações e transaç6es, o 
f'undo terã. um Dep,actamenta ~ra\ e um Departamento Oe Dlte1-
tos Espeein.ls de S3que. A condição de pais--membro do Fundo dará 
cJrelto à participação no Departamento de Direitos EspeciaL! de 
saque. 

(ül) A9 operaçôe5 r transações que este Convênio autortza se 
realizarão através do D<partarnento Geral, que de acordo com as 
dlspos!ções deste Convênio. compreenderá a conta de Recursos 
Gerais, a Conta de D~·mbolso Especial e a Conta de Inversões; 
exceto que as operaçõe:<. e tra.Jlsações erp. direitos espec1a15 de sa­
ques .;erão contiuztdas através do Departamento de Dl.re1tos Espe­
ciais de Saque. 

ARTIGO I 

Objetivos 

Os propósitos do F"mdo Monetário Internacional são: 
f1J Promover a eoo-oeraçio monetária internaclonal,por ~ 

d'<! uma 1ns\.itu1çào peTmtmente que se constl.tua em meca.nlsniO 
de consulta e colaborv.çio em problezua.s monetárlos internacionais. 

{tiJ Facilitar a f"xpansão e o crescimento equillbrado do co• 
rt.érclo internacional, oonert.blllnd.o. des:!e· modo, para a prom~ 
e a manutenção de altoa níveis d.e empre~ e de rendll. real e pe.ra 
o deSC't\VOlvimento dos reeunos produtivos de toli!)S or. membro& 
como objeUvos prtmord!aU de polltlca econõmica. 

<1>1 l Promover a establll.óade cambial, manter regimes cam­
bla.Ls ordenado;; entre seu.s membros e evitar desvalorizações cam· 
blal.s competltlva.s. 

(I orl Auxlllnr no e.:;tl.beledment.o de um W.tR-ma multHateral 
de pag.Mnentoa para a.s transações correntes que se realizem entre 
os membros e na eliminação da.s restrlçôes cambiais ·que entravem 
a expa..'lsâo do eomêrclc rr:undlal 

~~ J Inspirar conflanç;. nQ:; paises-membros, pondo à sua dls· 
posição os recurso.s gernl.o. du Fundo, temporariamente, sob adequa· 
dn.s garantias. facultando- lhes, assim, a oportunidade de corrigir 
desequilíbrio nos .scu.s b,tlMços de pagamentos. sem recorrer a 
medidas comprometodora.s cw. prosperidade nacional ou Inter· 
nnelon!U. 

(vil De acordo com o que antecede, abreviar a duração e 
mtnorar a gr&.u de d~sequUíbio doo balanços de pagamentos dos 
memb:os. 

O Fundo se orient.t.rá. em todas as suas pollt.l.ca.s e decisões, 
pelos obJetivos enunciados neste Artigo. 

ARTIGO li 
Países.:\Iernbros 

Seç.ã.o 1. Men-bros Fund:l.doft';S 

Serão membros fundadores do Fundo os paises representados 
m. Confertncla Momtarla e Financeira das Naçôes Unidas, cujos 
Oovernos aceitem Sl:'r membros do Fundo antes de 31 de dezembro 
de 194.1. 

Seção 2. O'oltros membros 
A !1-dnl.:.:;sâo neará facultada a Gutros palsc.s nas oportunidades 

e condições eventualment-e c.stabelecldas pela Junta de Governa· 
dores. EstEL> condlçõe.1 lnclw;tve as das suo.scrlções.se baseatãoem. 
prlnelplcm eompat1vcis cO'Il os aplicados aos paisc.s que Já St:jam 
membros 

ARTIGO III 
Cotas e Subscrições 

Seção 1. Cotas e pagamento de subseriçõe!l 
A cada membro se atribuirá uma cota expressa em direitos 

espoeclal3 d.e saqul' As cotas dos países representados na Conte· 
rêncla Monetána e F1n.1ncelril- das Nações Unidas que houverem 
ac~Jto ser membros do Fur.do antes de 31 de dezembro de J945 
.w:-ão as que se indicam :tú Anexo A_ As cota.• dos demals membros, 
serão determ~naC:as pf'\~. Junta de Governadores A subscrição de 
cada membrc ser .i. Igual il. sua cota c ser\1 paga integralmente ao 
Fundo Junto ao depoc:u.r:o correspondt-nte 

Seção 2. ~ust.:l dP. eotas 

(a) A. Junta de G<l·fernadores d~tuará. em intervalos de não 
mais de cinco anos. um.1 ri:'Visâo geral d!lll cotas dos membrO!! e, 
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easo Julgue prrttnenl.t>, propora um reaju5te das mes:nll-S. Também 
podl'rá. ca.sn JUlgue oportuno, con,Jderar, em qualquer outro mo­
mento. o re«,usw d,. umJ déterminada cota a pedido do membro 
intere!..>ado 

(b) o Fundo ~era 1)to~r, l'm qu:~..l(l~:on mcmenoo, um ~~o.u­
mento das c'Jta.., dos memllr~H que J:Í. er<.~.m paí>oes-membros rm 
Jl de agusto de 1975. c1n pro}.>orção a .:;u~ r~;ppcti·;as cut.a.s naquela 
data e em quantia ~umulatlva que nd.o supere a.o quantldadt's 
transferida..'. c-om ba.~( no Artigo V. &>çio 12 1 fl. li) e !J l, da Conta 
de Df>sembol.so EsPt-CliJ.I para a Cont.;\ de Recunos rrt>ra1s. 

fel &-ra rxJg:lda maioria de oitenta e dnc-o po- cento do total 
df' podtr de ·.-oto.:; para o e:>tabelec1mento de qun.lquer modltlcaçáo 
da.s cotas 

(dl ~ão ;e mod1ficara a cota de nenhum membro até que 
este tenha dado seu ~on»t:nti.menVJ ~ até o respectivo pag&.mento 
se •.euh:t efetuado ou ~e con.sldere e-retuadu de acordo com a Seção 3 
<bl deste Artigo 

Seçào 3. Pagamentos no ca....o de m'"'ifillação de cota-9 

(al Todo membr.J que concordar com um aumento de sua cota 
n01> krmos da Secão 2 !ai desk Artigo, devera pagar ao Fundo, 
no -praw que e<.te determlne. vinte e ctnea 90r cento deste aumento 
em direitos especiais de saque; todavia_ a Junta de oovernadore~ 
podera drterminar que est.(' pagamento se efetue. nas mesmEL.'I 
bases para tooos o.s m~mbros. total uu parcialmente na moedas de 
outros membros l'.:>pedflcados pelo Fundo, com sua t'Oncordâncla, 
ou na moeda do próprio P.:tls-membro. Um pa1:; não p;u!Jclpant.e 
pagara, nas moedas ae outros mf'mbros indicados pelo Fundo com 
sua concordância, a parte do aumento que corrrsponda à propor­
ção que deva ser paga pelos pai.~es participantes em direitos espe­
clals de Saque. O restant.e do aumrnt.o serã pago pelo m('mbro rm 
sua própria moeda O.; haveres do Fundo na moNl.a de um membro 
nã.o deverão se elevar acima do mvel no qual fkar::am !;ujeltos a 
encargo~ conforme o Artigo v. Seção 8 lbl 1111. em conseqüência 
de pagamentos por outros membros nos t.ermos deste dlspooltlvo. 

lbl con..•üderar-.-,e-á que todo membro que aceite um aumento 
de sua cota de acordo com a Seção 2 ( b l deste Artigo tenha pago 
ao Fundo o valor da subscrição igual a esse aU'tnento. 

(c) Se um membro anuir a uma rE:duçâo de sua cota, o Fundo 
lhe nstituirü, dr:ntro de sessenta di~. uma quantia l$'1D.l. à redu­
çã.o. A restituição será !cita na moeda do rr.embro e numa quantia 
de direito~ e~pedaJ..; de :;.aque ou moedas de outros membros lndlw 
cados pelo Fundo com sua concordância, na forma net-e:>sárla para 
evitar que os haveres do Fundo em dita mo~da se reduzam a nível 
inferior a nova cota. ressalvanao-.;.e que. t:>m cirt'unstânclas excep­
clonals, o Fundo poderá reduzir seu.s haveres em tal moeda abaixo 
da nova cota mediante restituição ao pais membro em sua própria 
moeda 

tdl Será. exl.gldJ. ma.iorta de s.~teota po-r cento do total de 
poder de voto.s para qualqm:r decl.sã.o com base na allnea (a), ac1ma, 
excf'to para determinação de prazoJ e especificações de moedas nos 
termos daquela dlspo~ição. 
Seção 4. SobstitAI'ç.ão de moedas por valores moblliários 

O Fundo aceitará de qualquer membro, c-m subsLltulção a qual­
quer quantia na moeda do pa.h;4 membru mantida na Conta de Re­
cursos Gerais que, a juí.zoJ do Fundo, não seJa nece.-..üria para ~ua.; 
operll.{fõcs e transações, natas promissórias. ou obrlga.ç~ seme­
lhantes emitidas pelo membro ou pelo deposi:..ãrto que este haja 
deslgnado de conformidade com o Artigo xm. Seção 2, as quais 
não serão negoclâveic,, não renderão jure~ c strão re.sgatadas na 
apresentação. pelo valor nominal. mt>dia.nte crédito na conta do 
Fundo junto ao deposltârio des:vnado O :U~post.o nes":.a Seção seré. 
aplicável não ~ó às mcedas sub.<:cri'J.s pelo.> rnembro.s. como tam­
bém a qualquer moeda que de outra forma sPja devida ao Fundo. 
ou por este adquirida, e que se destine â C•mt.a. de Recursos Gerais. 

ARTIGO IV 

OhriKaçi)e,; Referentes a Regimes Camhlal..'> 

Seção 1. Obrlg~ões gerais dos membros 
Reconhecendo que o propósito e-ssendal do sl:;ttoma monetário 

Internacional é estabelecer um mencanlsmo que tac1llte o Inter­
câmbio de mercadoria:~. serviços e capital,; entre pais.E·s. l' que possl­
blllte um crescimento econômico sadiO, e (1 u~ se con&!Jtui em objew 
tlvo primordial o aprimoramento continuado das condições bã.slcas 
e crden<l.das necessáJ:h,s para a establ.lldade ewnàmica ~ linancel.ra, 
todo membro se obriga a colaborar C'lm o Fundo e oo ou';ros mem­
bros para assegurar reg\m.es cambiais ordenados e promover um 
sistema estável de taxas de câmbio. Em partlcub.r. cada membro 
deverá: 

(i) esforçar-se por orientar sua.s polltlcas econ{,mlcs.s e flnanw 
celras no sentido do objetive dt' promover um crescimento econô­
mico ordenado com razoável estabilidade de preços, tendo na devtda 
conta suas peculiaridades; 

(li) procurar promover a estahllldade mediu.'ltc o fomento de 
condições econõmlcas e flnancelra.s básicas ordenad"-S e de um 
sistema monetário que não se incUne a produzU: pcrt:.<rl:mçôes lnwd­
tadas; 

(ili) evitar a manipulação das t.a.xaa de cãmbW O'll do sl.~tem.a 
monetário lnte-rnaeional pard. Impedir um reajuste etlca.z do tia­
lanço de paga.mtntos ou obter vantagens corr,._~C,lt!VEL.'I desleais 
frente a. outros membros; e 

(i.vl e.d{ltar poll.Ucas c~~o.mbla.\.-; compat\'o'i"\s com o~ compro­
missos Msumldo.~ nos tennos desta Seção. 

Seção z. Regimes camhiab gerais 

<al CJ"da membro deverá notificar o Fundo. d{'ntro de trinta 
dias após a data da segunda emenda dest.e Cc>nvt'nlo, quanto aos 
regimes cambiais que pretender adotar em atendimento de suas 
obrigações nQ.i termo~ da St ção I destl' Artigo, e deverA notulcar o 
Fundo, prontam\lnte, quanto a quaisquer modltlcaçõe;; em seu 
regime cambial. 

(b) Em um sistema monetário internacional do tipo VIgente 
em 1.0 de janeiro de 19'16, os regimes camQie.ls poderã.D comportar 

'il a manutenção, por um membro, de um valor para sua moeda 
Nn termos de dlreJ~" t>~r(·cla!s de saque ou outro denominador, 
a f'Xc~ção éo:. ouro. escoL'l.\do.s pelo membro. ou Hi) regimes coope· 
rativos p~Jcs quw.s os membros m<lntenham o valor de sua moeda 
tm r~iação ao val~r d:J. zr,o~da JU moedas de outros membros, ou 
'ill' uulro- rl!gime,, cambla~~ da I'SCO\ha óo pais~mrmbro. 

(c) Para ajustar-.>e a evolução do sistRma monetârlo lnterna­
rlcnal o l''l.ndo. por m:uoria de Ol:O!'nta e cinco por cento da tota­
lidade dru; votas. podaa adotar dlsposlçôes referentes a reg1nl.e.s 
cambia-l~ p:era.\s s.t·m limitar o dlrrlt.a dos membros,dr srgulrem 
r~gime.o; cambiais de sua escolha. compat1vei.<; com as finalidades 
do Fundo e a.s obrlg:lções nos termPs da Seção 1 deste Artigo. 

~.W ~. Su.petvi"ão <!U'b rtJlm~ cambiais 

(a) O Fundo supervi.sionará o sistema monetário tnternaclo~ 
nal ;>ara n~guard:-.r .:;eu !unci~r.amento efetivo, e supervlslon9.tâ. 
a. obser'Jhmta. por par:.e de cada membro, dJ..S obrigações assumi­
das nos termo., da Seçil.o 1 des'..e Arego. 

(bl A fim de cumprir sua.~ !unções segundo a allnea (a) 
acima, o Fundo exf'rrera uma '!lrmt supervLsão das polltlcas de 
taxas de t'ámbio dos ~emtlros e adotará principias especltlcos p!U'a 
or\.ent.'l.ção de t"Ccs o~ membrc~ com respeite- a essM poliUcas. 
Cada membro rorm•cerá ao Fundo ll.'l Informações nece.ssâriaa para 
essa supervisão e, QCJando solicitado pelo Fundo, dtscutlrâ. com este 
sobre suas política~ de taxas de câmbio OS prlnciplos adotados 
prlo Fundo .serão ('Ompativeis t'Om os regimes cooprratlvos pelos 
qual.; os m('mbro.s mantenham o valor de sua mo('da em relaç.â.o 
ao valor da moeda ou moedas de outros membros. bem como outros 
reJ.,'Ímf'll c;;~.mbials Ua t'scolha do pa.s-membro compatíveis com os 
propósitos do F-undo e a Seção 1 d?ste Artigo. Estes princlplo.s res­
peitarão as diretrizes ~ceais e politlcas Cos membros e, na aplicação 
desses princípios, o Pundo prestara a devida atenção às sltuaçõea 
especiaL~ dos pa!S('~-membms. 

Seçã.o 4. Paridades 

O Fundo, por maioria de olt€nta e cinco por cento do total de 
poder de votos, poderá determinar que as condições econômleu 
Internacionais perm.ltefl\ a. adoção de um sistema genernllzado de 
regimes cambiais baseados em paridades estáveLs, porém reajlll!l­
tâvels. Fundo farà essa determinação com base na estabilidade 
vigorante na ('Conomla mundial e. para esse propó,Jto, levará em 
conta. u flutua.~ões de preços e as taxas de expansão das ecorto­
mlas dos membros_ A determinação serã feita à luz da evolução do 
sistema monetário intemac1onal com especial referéncla às fon­
tes de llquidez, r. a fim de assegurar-se do efet!vo funclonamentQ 
de um sistema de paridades, aos regimes segundo os quais tanto 
os membros com posição superavltárla, como os membros com 
posiçt..o defic!taria em seus balanços de pagamentos. adotem mew 
didas lmec~atal>, eHca.zl!s e slmêtnc:u para lograr c rea~u.st.e, assim 
como regzmes de Intervenção e de correção dos desequllibrlos. Após 
adotar essa determinação, o Fl:.ndo notlflcarã. aos membros que 
st:rão apllcáveb as dlsposlcões do Anexe C. 

Seção 5. Diferentes moeda3 nos tenltórios de um membro 

<~-) As medidas de um membro em relação à sua moeda r.OB 
termo;;; deste Artigo entender-se-ão aplicáveis às dUerentes moe­
dll.'l de todos os terr!tórioo relativamente a.o.s quaLs o membro haja 
aceita.d.O este Convênio segundo o Artigo XXXI, Seção 2 (g), salvo 
se o membro declarar que a medida se relacione unicamente à 
moeda da me~rópole, ou somente a uma ou outras diferentes 
moedas especificadas ou â moeda da metrópole e a uma c.u ou­
traa moeda.<: dlterentes especitlcadas. 

b) A.s medidas adotadas pelo Fundo nos termos deste Artigo 
entender-se-io relatl•ra..s a todas as moedas de um membro a 
que alude a alínea la) acima, salvo se o Fundo declatar de forma 
diversa. 

ARTIGO V 

Operaçiit'!! e Transações elo Fundo 

Seção 1. Orgãos que negociarão com o Fundo 
Cada membro negociará com o Fundo somente por lntenné­

dlo do Tesouro, banco central, fundo de estabilização ou outro 
órgão flsc!>.l semelhante, e o Fundo só negocla.rtl com ditos ór­
gãos ou por seu intennédlo. 
ISeçii.o Z Limitação às opera('ôes e tra.nsaçón do Fundo 

(a) Salvo dlsposlções em contrário e-stabelecidas neste con­
vênio, as ~mnsações por conta do Fundo se limitarão às transa­
ções que tenham por objeto fomecer a um membro, pOJ:" inlcia.tl­
\-:l deste, direitos especla.l.il de saque ou a.s moedas de outros mem­
bl"lS prove:-.ientes doJ recursos gerais do Fundo, que se manterão 
na Conta de Recursos Gerais. em troca da moeda do membro que 
desejar efetuar a compra. 

(bl Se sollcitado,l· o Fundo poderá. decidir sobre a prestação 
d(' servl~:os !lnancelros e técnicos, Inclusive- administrado de re­
rursos contrtbuldos pelos membros, que sejam compatlvels com 
as propósitos do Fundo. As operações envolvidas na pre~tação de 
tais serviços nnancelros não se realizarão por conta do Fundo. 
05 ser<rlçoo prestados co:n has~ nesta alínea não Imporão qual­
quer otlrlgaçáo a um membro sem a sua anuência. 
Seção 3. Condições que regem o uso dos recursso gerais do Flmdo 

(a) O Fundo adotará politica..s referentes ao uso de seus re­
curs:ls gerais, lnclushe polltlca.s sobre acordoa contingentes ou 
f>.ju.st.es semelhantes. e llotl.ed. aàota.r pc\iUcaa especttl.is retet'en­
tes a problemas Mpecla1.a de balanço de pag!Uilentos, que awd.llem 
o., membro~ a resolver seus problemas de bo.lanço de pagameqtos 
de tonna. compaUvel com a.s d:tspos1çóes deste Convénlo e que 
e~tabeleo;am gara.nt!M adequadas para o uso temporâr1o dos re­
cuno.i gerais do F'U.I.ldo. 

(b) Todo membro teré. direito a comprar do Funt'o l!.'i moedas 
d(' ootroa membros em troca de um valor equivalente de sua pró­
t.rla moeda, suJeito às se:JULntes condições: 

m a utlllzação, pelo membro, dos recursos gerala do Furtdo 
.seria de confonnldade com a.s disposições deste Convênio e a, 
polltlcas adotadas ao seu amparo; 
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(i!) o membro declare que necessita realizar a compra de· 
'lido à posição de seu balanço de pagamentos ou ele suas reservas, 
ou a evolução de suas reservas; 

(iij) a compra proposta esteja compreendida dentro da tranche 
de reserva, ou não levarta os haveres do Fundo na moeda do 
membro comprador a excederem a duzentos por cento de sua cota: 

(h·) o Fundo não tenha prl'viamente declarado, de acordo 
rom a Seção 5 deste Artigo. Artigo VI, seção I, ou Artigo XXVI, 
Seç;io 2 r :t 1, que o membro interessado na compra não está h a· 
111litaC:o a usar as recursos gerais do Fundo. 

(cl o Fundo examinará um pedido de compra a fim de deter­
minar se a compra proposta é com_pativel com as d-isposições des_!;e 
Convénia e as políticas adotadas ao seu amparo, sob a eondlçao 
de que as rompr.as propostas dentro da 'tl'anchr de reserva nãr 
~e sujeitarão a negociações. 

(dl o r•undo adotará politlcas e pr~edlmentos quanto à se· 
leção das r.1oe::las a serem vendidas, que levem em conta, medlantt> 
consulta com os membros, a posição de balanço de pagamentar 
e de re~ervas dos membros e a evolução dos mercados de càmbi~ 
brm como a conveniência de manter posições equ1llbradas no 
Fundo. re~>Salvado que se um membro declarar que se propõe a 
comprar a moeda de outro membro porque deseja obter uma quan­
tia equivalente de sua própria moeda oferecida pelo outro mem· 
!uo. terá ~lrelto a comprar a moeda do outro membro a não ser 
r:ue o Fundo haja notificado, conforme o ArtigO VII, Seção 3, 
~lle seus haveres nessa moe-da se tornaram escassos_. 

(e) U) Cada membro assegurará que os saldas de sua moeda, 
comprado.; do Fundo, são saldos em moeda de livre uso ou po· 
ctem ser trocados nD ato da compra por uma moeda de liVre uso 
de sua esclliha. a uma taxa de câmbio entre as duas moeda.:r equl­
\·al('nte à paridade entre elas segundo o Artigo XIX, Seção 7 lal 

(li) Cada metnbro, cuja moeda tenha sido comprada do Fun­
do ou obUda em troca por moeda comprada ao Fundo, colaborará 
com o Fundo e o.s demais membros no sentido de permitir que 
tais saldos de sua· moeda possam ser trocados, no momento da 
compra, po'r moedas de Uvre uso élas demals membros. 

(fil} A troca nos termos do lncJso (JJ acima, de uma moeda 
que não seja de ilvre uso, deverá ser feita pelo membro cuja 
moeda é romprada, salvo se este e o membro comprador con­
venclo!iefil.· outro procedimento. 

(iv) O membro que compre do Fundo moeda de livre uso, de 
outro men1bro e q_ue deseje trocã.Ja. no momento da compra, por 
outra moeda de Uvre uso. fará a troca. com o outro membro se 
.<:ollcltado í'elo membro. Esta troca se fará por uma moeda de 
Uvre uso ~elecionada pelo outro membro à taxa de câmbio men· 
cionada no inciso {1) acima; 

(f) Segundo a.s politlcw;: e procedimentos que lldotar, o Fundo 
paderá acordar o fo:rneclmento, a um pa.!s partJcJpante que e!e· 
tue uma ::ompra de conformidade com esta Seção, de direitos 
~speclals dr saque ao invês das moedas de outros membr<n~. 
Seção 4. Renitneia a condições 

O Fundo poderà, a seu juizo, e em termos que salvaguardem 
selt! lntere~es, renunciar a quaisquer 'da.s condições prescritas na 
Seção 3 (b) HUJ e UvJ deste Artigo, especialmente no caso de 
membros (!Ue evitaram usa.r, de forma maciça ou conttnua.da, os 
recursos gerais do Fundo. Ao adotar uma renúncf~. o Fundo to· 
mará em consideração as necessidades periódicas ou excepCionais 
dp membl'O que requerer a renúncia. O Fundo também levjl.tá em 
conta a disposição do membro em oferecer, como garantia subsi· 
CUãrla, tJtuloo mobJllár:los aceltá11eb cujo valor seJa suflcJe:nte, a 
crtt.érto do Fundo, para proteger Beus lntereues e poderá exigir, 
C\.lffiO condição para a renúncia, o penhor desta garanUa subsl­
dl.árla. 

Seção 5. lmpedlnu:nto do uso dos recW'SOe rerals do Fando 
Toda vez que o Fundo for de opinião que algum membro 

e.!Oteja usando os recursos gerais do Fundo de ma.netra contrá­
ria aos propósitos do Fun<io, apresentará ao membro um relató­
rio, consignando seus pontos de vista e fixando um prazo razoá­
vel para a resposta. Após apresentar es.se relatório a determina· 
do membro, o Fundo poderá 11mltar o uso de seus .tecursos gerais 
por parte do membro. se não !or recebida· uma resposta do país­
membro a() relatórlo no prazo t1xado, ou ~Se a resposta recebida 
nii.o tor ~on.slderada satisfatória, o Fundo poded. continuar a 
lhnltar o uso de seus recursos gerais por parte do membro ou 
poderá, a})ÓS dar-lhe aviso com antecipação razoável, declarar 
eBSC membro 1mPt'd.tdo de usar 015 recurSDS gerals do Fundo. 
Se-ção 6. Outn.s eompru e vendas de d.ireltos especiais de saque 

por parte do Flu!.do 
a) O F'undo _poderá aceitar os direitos especiais de saque 

oferecidos por um pais participante em ~a de uma quantia 
equivalente de moedas,,de outros membros. 

Ot) O Fundo :poderá fornecer a wn pais partlCipante, a seu 
pedido, dJrelto:l: especiais {ie saque em quantia eQuivalente das 
moedas de outros membroo. Os haveres do Fundo na moeda de 
determinado membro não deverão se elevar, em razão dessas 
transat;ões, acima do nivel em que os haveres ficariam sujeitos 
a encargos, segundo a Beçiio 8 Cbl Ul) deste Artigo. 

(r:) AB moedas fornecidas ou aceitas pelo Fundo, nos tennos 
desta Seção, serão selecionadas de acordo com polltlcas que levem 
em conta os principias da Seção 3 ídl ou Seção 7 li) deste Artl· 
go. O Fundo poderà celebrar transações de con!ormldade cora esta 
Seção somente se o pe.i5-membro, CUll> moeda é •ro'llidl.. ou ll-Celt.a 
pelo Fundo, de sua aquiescência a e'ISe uso de sua moeda. 
Seçiio 7. Recompra por mn membru de saa moeda em podflr do 

Fnndo 
(a) Todo membro terá direito à rccomlJra, em qualquer me)-. 

rnento, dos haveres do Fundo em sua moeda, sujeita. às comls.sões 
da Seção 8 (b) deste Artigo; 

(b) Em condições norma1s, e na medida que lhe melhorar 
seu balanço de pa&:amentos e ~ua posição de reze:rva.s, ::!Sp(lra.se 
que o membro que tiver efetuado uma compra com tlase na Seção 

3 deste Arttgo, Irá recomprar 011 haveres do Fundo em sua moeda 
clecorrenres da compra, e que estejam aujeltos às comissões da 
Sebão? (b) deste Artigo. O membro deverá recomprar esses ha­
veres se, de acordo com politlcas sobre reeompras que o Fundo 
aclotar e após consultas ao membro, o Fundo d'eClarllt ao mem· 
bro que deveria recomprar em virtude de melhoria no seu balanço 
t•e pagamentos e sua ;posição de reservas. 

fc) O membro que Uver efetuado uma compra segundo a se. 
ção 3 deste Artigo dev•Jrã recomprar os haveres do Fundo em 
sua moeda. proveniente!! da corupra e sujeitas ãs comissões da 
Seção 8 (b) de~te Artl!to, no mais tardar até ctnco anos !lpós 
a data em que a compra se tiver efetuada. O Fundo poderá esta­
bE"lecer que a recompra pelo membro se faça em prestações no 
período que se Inicia em três anos e se encerra a cinco anos da 
data de uma compra. O li'llndo, por maiorta de oitenta e cinco por 
cento do total de poder de votos, poderá modificar os perioei'os 
de recomp~ pr~$crlto$ nesta allnea, e qualquer período assim ado­
tado será ap!Jcavel a todos os membros. 

Cd.) O Fundo, por maioria de oitenta e cinco por cento do to­
tal de poder de votos, poderá estabelecer periodos outros que não 
os apllcáveJs conforme a alinea (C) acima, os quais serão Iguais 
11ara todo.; os membros, para a recompra de haveres em moeda 
adquirida reJo Fundo segundo uma politlca especial sobre o uso 
de seus rec:ursos gerais. 

(e) Todo membro recomprará, de conformidade com as po· 
l1tlcas Que o Fundo adotar pOr rnaiorla tl.e setenta JIOf cento do 
total de poder de votos, os haveres do Fundo em sua moeda que 
nio forem adquiridos como resultado de compras e estiverem su· 
jeitos a comissões de acordo com a Seção 8 (bl {U) deste Artigo. 

(f) Toda dectsão, determinando que, nos termos de uma po­
litlca sobre o USQ do.s reCui'SCII!I gerl\ls do Fundo, o periodo de te-­
compra segundo as allneas (C) e (d) acllna .será interior ao que 
estiver em vtgor nos tennos da poUUca respectiva, será aplJCà· 
vel somente aos haveres adquiridos pelos Fundo após a data efe­
tiva da decisão. 

(f) O FundQ, ·a pedldo de um membro, poderá prorrogar a 
data de cumprimento de uma obrigação de reeompra, }!Orl!!m não 
além do t)t'riodo &ãxlmo estabelecido de acordo com as aUneas 
(C) ou ld) aciJ!Ia, ou em virtude <te politlea.s adotadas pelo Fundo 
conforme a almea (e) aelma, salvo se o Fundo determinar, por 
mll.loria de setel:'lta par cento da t.oteJiiSade dos "IOWS, que se 
justifica a eonceasão de um perlod.o mais longo de recompra, com· 
pativel com o uso temporário doa recursos gerais do FUndo, vtsto 
que a recompra na data devida resultaria em dificuldades excep· 
clonals para o membro. 

(h) Ali polltlca.s do Fundo conforme a Seção 3 Cd) deste Ar· 
tigo poder:io ser suplementadas por polftlcu segundo a~ quais 
o Fundo pc.derá decidir, mediante previa consulta a um membro, 
vender, nos termos da Seção 3 (b) deste Artigo, seus haveres 
na moeda do referido membro, os quais não tiverem sido reeom· 
prados com base nesta Seção 7, sem prejuizo de qualquer medida 
que o Ftmdo possa ser autorizado a tomar com fundamento em 
qualquer outro dispositivo deste Convênio. 

cn 'l'odas as recompras com base nNta Begão aerio real1zadaa 
através de dJrtlto.a NJ)eclaü de .saque pu moedu de outros mem­
bros eSPecificadas pelo Fundo. o Fundo adotart J)Olltlcaa e pro· 
~edimentos com respeito às moedas a serem usadas pelos mem­
hroa nas recompras que levem em. conta 0!1 principio.!! da seção 
3 (d) deste ArtJgo, Oll haveres do Fundo na moeda de wn pala­
membro utilizada na recompra não deveria se elevar pela recotn­
l)ra acima do uivei a que ficariam sujeitos a cotniuões conforme a 
~ção a. (b) (li) deste Artigo. 

(j) U) se a moeda de um membro especlfleada pelo Fundo, 
eunforme a aUnea. (I) Wma, nlo for de Uvre uso, referido mem· 
~ro assea:urarà que, no momento da reeompra, o membro que a 
reallzar ):10!1.3a obtê·la em troca de uma moeda de Uvre uso se· 
lcclonada pelo membro cUja moeda tenha sido especlfteada. U121& 
troca de moeda com baz;e nNte d:ispostttvo se efetuará a uma. taxa 
dt: d.mbio entre ambu a.s moedaa que eqUlvallla à taxa de ciJn­
bJO entre as mesmas com base no ArtJro XIX, Bellão 7 la). 

(U) Cada membro, cUja moeda for especlftcact.a pelo Pondo 
para recompra, deveri. colaborar com o Fundo e outroa membros 
no sentido de posslbll1tar aos membros que realiZem recompru, 
nc momento da reeompra, a obter a moeda especificada em troca 
de moedas de Une uso de outros m~broa. 

(ill) Uma troca, segundo s. aUnea {J) Ol acbna, dever,a ser 
efetuada com o membro cuja moedà é espeetflcada, a não ser que 
este e o membro que realize a recompra convencionem outoro 
procedimento. 

(lv) Se o membro que reallze a reeompra desejar obter, no 
ruomento da recompra, a moeda de uvre uso de outro membro 
espec111cada pelo Fundo, conforme a allnea (I) acima, ele deverá 
obter, mediante sollcttaçio do outro membro, a moeda deste em 
troca de uma moeda de Uvre uso, a taxa de cãmbb mencionada 
na &Unes lj.) (I) acima. O Fundo poderá adotar regras com res­
peito à m•>eda de Uvre uso a ser entregue numa troca. 
Seçio I. Comhs6es 

(al m o Fundo eobrarã uma comlasio de serviço sobre as 
~ompras por detenntnado membro de direitos especlab de saque 
!lu de moe;la de outro me'mbro, mantida na Conta de RecursOS 
Gerais, eJn t.rooa de sua. JJrópria moed•. ressalt'adO que o Fundo 
Poderá cobrar uma coml.ssio de aervlçO, nas compru compreen· 
didas na t.ranche de reserva, blfertor à d~ outras recompru. A 
comlssi.O ae .serviçO na.s comr-as na tranche de reserva não exce­
~erá à metade de um por f .1to. 

(U) O Fundo poderá cobrar uma comls.são sobre 05 erédttos 
contlngenUs ou ajuate5 slmllares. O FUndo poderi decidir que 
a comissão sobre qualquer ajuste 3eri. compensada contra a co­
missão cobrada segundo o lnctso U) acima, nu compras efetua­
das com b:\Se no ajwte. 

(b) O Fundo cobrará comtss~ sobre sew saldos médios dli­
rlo.s na moeda de um membro, mantidos na Oollk de Reeuraos 
Oeralll, na medida em gue estes: 

(i) tenham stdo adquiridos conforme uma polittca suJeita a 
I!:Xclusãl) '!com base no Artigo XXX (c); ou 
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nn exeeda.m o 'Valor da eot.a Co país-membro após exclusão 
de quaisquer saldos a que 1e refere o Inciso Ul acima. 

As taxas do cornLssão elevar-se-ão norma-lmente em interva­
los durante o periodo em que forem mantldos saldos. 

(C) Se um membro deixar de efetuar uma recompra extgtda 
pela Seçãu 7 deste Artigo, o Fundo, após consulta ao membro 
sobre a retl.ução dos, haveres do F1mdo em sua moeda, poderá co­
brar as comi.Ssões que considere apropriadas sobre seus haveres 
na moeda do membro que deveriam ter sido recomprados: 

(d) Será exigida. malorta de setenta por cento do total de po­
C:.er de votos para a determinação das taxas de comissão segundo 
a.s a.linea.s lal e Cb) acima, as quais serão uniformes para todos 
os membrcs, e segundo a alínea <cJ acima. 

<el O p:tis-membro pagará todas a$ comWóes em direitos 
especiais de saque, ressalvado que, em clrcu:nstâneias excepcionais, 
o Fundo poderia permitir que um membro pague eomiSSôes nas 
moedas de outros membros especltlcadas pelo Fundo, após consul­
tas a estes, ou em sua própria moeda. OS haveres do Fundo na 
moeda de um membro não deverão se elevar, como resultado de 
pagamentflos por ])atte de outroo membros nos termos deste dlspo­
~>ltlvo, a acima do nivel a que ficariam sujelto.s a comissões se­
ifundo a a!lnea {b) (ll) acima. 

Seção 9 Rtmuneraçio 

a) O Fundo pagará uma remuneração .sobre o montante pelo 
qual a pen:entagem da cota estabelecida confonne as allneas ibl 
ou fel abaiXO exceder o.s saldos médios d!Artos do Fundo na moe­
da de determinado membro mantidos na Conta de Recursos Oe­
raJs, à exceção dos saldos adquiridos de acordo com urna politlca 
que ha!a sido objet,.o de exclusão aegundo o Artl.go XXX (c). A 
taxa de remuneração, que o Fundo determinará por maioria de 
setenta por cento do total de poder de votos, será Igual para todos 
w membroj e não serão superior, nem Inferior a quatro quintos 
da taxa de juros cc,m base· no Artigo XX, Seção 3. Ao estabelecer 
a taxa de remuneração, o Fundo levará em conta as taxas de co­
missão segundo o ArUgo V, Seção (8) Cbl. 

(b) A percentagem da cota aplicável para os fins da alínea 
la) acima será: 

(i) pa~ cada membro que se tomou pais·membro do Fundo 
f•n\:.es da segunda emenda deste Convênio, um percentual da cota 
correspondente a setenta e cinco por cento de sua cota na data 
tia segunda emenda deste Convênio, e para cada menlbro que 
se tonKlu pa.ls-membro após a data da. segunda emenda deste 
Convênio, um percentual da cot.a calculado pela divisão do total 
1as quanUas correspondentes às percentagens de cota aplicá­
veis aos outros membro.s na data de IngreSso do mémbro pelo total 
das eota.s <tos dem11.1s membroo na mesma data~ mais 

(11) as q,uanuas que Uver pago ao FUndo em moed• ou direi­
tos especiais de saque nos termos do ArUgo Ill, Seção 3 (ai, desde 
a data apU.:ável &eJill\do a allnea {b} {i} acima; e meno.s 

CW) as quantias que Uver recebido do Fundo em moeda ou 
direitos especla1s de saque nos termos do ArtlgQ w, Seção 3 (C), 
desde a. data apll.eb.vel seFdo a. &linea (b) (\.) acima. 

(c) O Fundo, por ma.loria de setenta por cento do total de 
poder de votos, poclen!. elevar· a última percentagem da cota apli­
cável a cada membro, para os fins da alinea (aJ aclma, para 

(1) uma percentagem, não superior a cem por cento, que 
se determinará para cada membro com base nos mesmos crJt.é­
rio.s para todos os membl'QS~ ~tU , ~ 

(U) cem por cento para todos os membros. 
(d) A remuneração deverá s&·:Pll$9. em direitos especiais de 

!aque, ressalvado que o Fundo ou o membto poderio decidir que 
o pagamento ao membro se !ará em BUà própria moeda. 
Seção 10. Cálc~ 

(a.) o nlor doo attv~ do Fundo nu conta! do Departamento 
Geral serã expruao em termo.s <k: direitos espeelats de aaque. 

(b) Todos D.l! cálculos relativos às moedas dos membros para 
e!elbl de apUe~io das dl.&poslções deste CGnv~nlo-, exceto- o Artigo 
IV e o Anexo C, serão efetuados segundo as taxas em que o Fundo 
contabilize eua.s moedas de conformidade com a Seção 11 deste 
Mtlgo. 

(c) Os cãlculos para determinação das quantias em moeda 
relativamente à oot.a, para o eleito de aplicação das dispo.slções 
deste Convênio, não Incluirão os haveres em moeda na O::mt.a de 
Desembolso E.tpectal ou na. COnta de In'i"enõee.. 

Seção 11. Manotençi.o de vaJor 

(a) O valor das moedas dos membros, registradas na COn­
ta de Recursos GetalB, será mantido em term.oa de dlreltos espe­
c1a.ls de saque segundo as taxas de cAmbio de que trata o Artigo 
XIX, Seção 7 (a). 

(b) Será detuado reajuste doa haveres do Fundo na moeda 
de um membro, de oonlortnldade com esta Seção, quando da uti­
Uzação de dita tÍloeda numa opera.ção ou transação entre o Fundo 
e outro membro e em outraa oportunidades na forma que o Fundo 
vl.er a decldlr ou o membro vier a Mllcitar. Os pagamentos efetua­
dos ao FUndo ou pelo Fundo, em virtude de um reajuste, deverão 
ser feitos den!.to de um prazo razoável, conforme determinado pelo 
Fundo, após a data do reajuste, e em qualquer outra. oOpattunldade 
.solicitada pelo membro. 
Seção 12. Outras openções e transações 

(a) O Fundo ae orientará etn todu aa suas oollUeas e deci­
sões nos termos dl'-lrta Seção pelos objet1Wl8 Indicado~ no Artigo 
vm, Seção 7, e pelo propóSito de evitar a admlnlstração de preço, 
ou estabelecimento de um preço flxo, no mercado do ouro. 

lb) As declllões do FUndo de reaUzar operaçóes ou transações 
conforme as allneaa lei, (d) e {e) abaixo serão adotada.s por ma.lo­
rta de oitenta e cinco por cento do total -de poder de votos. 

{c} O F>.mdo poderá vender ouro em t.l'Qca "'a n:.,;~a de qual­
quer membro apó,s consulta ao membro Ml"l ~l! ci:<"" ·.:u.1a moeda ~ 

ouro for vendido, res$alvando-se que os haveres do Fundo em 
moeda de um membro, mantida na Conta de Recur&!l.'l Gerais, não 
deverão se ele\·ar, pela vendll, acima do nfv('l em que flcartam 
su)i!ltoo a co-m~$ eon1orme a Seção 8 (b) !.Ul deste Artigo. sem 
a aquiescência do membro, e ressalvado que. a pedido do membro, 
o Fundo, no m'lmento da venda, deverá trocar pela moeda de outra 
membro a qu:mtldade da moeda recebida que evitaria tal el-evação. 
A troca de uma moeda pela moeda de outro membro se !ará após 
consulta este membro e não elevará os haveres do Fundo na moe­
da deste membro a acima do nivelem que ficariam sujeitos a co­
rntssões conforme a Seção 8 (b) fi1) deste Arti&>:l. O Fundo adotará 
politlcas e procedimentos com respeito a essas trocas que levem 
em conta os prlnclpios apUcados segundo a ~.ão 7 UI deste Ar­
tigo. As vendas a determinado membro de acordo com este dispo­
sitivo se farão a um preço eenvene!onado para cada transação 
com base nos preços de mercado. 

(d) O Fundo poderá aceitar pagarnenOOs de um membro em 
ouro, ao Invés de dlreltc.s es~cials de saque ou moe~a. em quals· 
quer operações ou transações no.s tennos deste Convênio. Os paga· 
mento.s ao Fundo com base neste dispositivo deverão ser efetuados 
a um preço co:!\venclonado para cada operação ou transaçãO com 
b!Ue nos pl"eços de merea~o. 

lei O Fundo poderâ vender o ouro, que tiver em seu poder 
na data da segunda emenda d{'.Ste Convênio, aos membros q1,1e 
jã. eram países-membros em 31 de agosto de 1975 e que concorda­
rem em comprá-lo, em proporção às suas cotas naquela data. Sé o 
Fundo pretender vender ouro segundo a alínea (cl acima para os 
fins da allnea ( n JUJ abaixo, poderá vender a cada pais-membro 
em desenvolv!:nento que concordar em comprá-lo, a quantidade 
de ouro que, se vendida conforme a alínea (c) acima, teria produ­
zido o excesso que lhe poderia ter sido dlstrlbuido segundo a alí­
nea (IJ OU\ abaixo. O <turo, que serta 'i"endl.do de aoordo com es~;e 
cUsposltlvo a um membro que foi declarado Impedido de utlllzar 
os recursos gerais nos termos da Seção 5 deste Artigo, ser-lhe-á 
vendido quando cessar o Impedimento, salvo se o Fundo decidir 
o;mtecl.par a venda. A 'i"enda de ouro a um memhro segundo esta 
allnea (e) será reallza,da em troca de sua moeda e a um preço, 
na data da venda, equivalente a um direito especial de saque cor­
respondente a 0,888671 gramas de ouro fino. 

Ul Sempre qQe o Fundo, no.! termos da aiinea (C) acima, 
vender o ouro que tiver em seu poder na data da aegunda emen­
da deste Convênio, .uma pa_rte da receita equivalente, no momento 
õ.a venda, a um dtre~to especial de saque correspondente a 0,888671 
gramas de ouro fino será colocada na Conta de Recursos Gerais e, 
salvo se o Fundo decidir em forma contrária segundo a ali.nen lgl 
a.batxo, qualquer excesso será mantido na Conta de Desembolso Es­
pecial. 03 ativos da Conta de Desembolso Especial serão mantidos 
separados das demais contas do Departamento Geral e pot:Wrào 
ser usados em qualquer momento: 

rals.(~om~~a;eruso~:!~r:e::l~ ~~e~a~~netatr~s~g:;5~~:i: 
zada.s por dlspOSlçõe.s deste Convênio que não esta Seção; 

(UJ em operaçôel'> e transações que não forem autort:taàas 
por out.ras dlspos.lcóes deate Convênl.o, mas que são. CQmpative1s 
com as flnallda.-des do Fundo. Segundo esta Allnea l f) lllJ, poder­
se-á proporcionar auxilio para Iins de balanço de pagamentos, em 
condições especiais, aos paises-membros em desenvolvimento em 
situaçóe.a de dltlculdade.s, e, para essa flnaUdade, o Fundo leVI\_ré. 
em conta o ntvel de renda per caplta; 

Cill) para distribuição àqueles paises-membros em desem"'l­
vlmento que Já eram membros em 31 de agosto de 1975, em propor­
ção às suas cotas naquela data, de parte dos ativos que o Fundo 
decidir usar para as tlnaltd.ad.es do Inciso (ll) acima, correspQn­
dente à proporção das cotas desses membros na data da distri­
buição em relação ao total das cotas de todos os membros na me:s· 
ma data, ressalva.do que a distribuição segundo este dlsposltlvo a 
um membro tl'.le tol dt-elarado impedido de utUl.zar o.s recursos ge­
rais do Fundo nos termos da Seção 5 deste Artigo .se fará quando 
cessar o Impedimento, salvo se o Fundo decidir antecipar a d!Strl· 
bulção. 

As decisõ~ de usar ativos, nos termos do lncl.so (!) acima, se­
rio adotadas por maioria de setenta por cento do total dO poder 
de votos, e as decisões nos termos dos InciSOs H11 e {lll) acima, 
sel'ão adotadas por mnloria de oitenta e cinco por cento do total 
do poder de votos. 

(J"l O Fundo poderá decidir. por malorla de oitenta e cinco 
por cento do total do poder de voto,s transferir parte do excesso. 
retertdo na alinea (t) acima, para a Conta de Inversões, para uso 
segundo o.s dlsposJtlvos do Artigo xn. Seção 6 m 

(bl Na pendência das utlllzações espeelllcadas na a!lnea rn 
acima, o Fundo poderá Investir a moeda de um membro, mantida 
na Conta 'CI.e Desembolso Especial, em obrigações negQClãvels des­
te membro ou em obrigações negociáveis d-e Of%an1smo:o. tl.rumce\roo 
Internaclona1s. A renda da Inversão e os juros recebldru, conforme 
a alínea ({J Ui) netma, serão colocados na Conta de Desembolso 
Especial. Não se fará nenhuma Inversão sem a aqulescênia do 
membro cu)& moe-d& é usada para tazel" a inversão. O Fundo ao­
mente farã Inversões em obrigações denonrlnadas em direito.~ es­
peciais de saques ou na moeda usada para a Inversão. 

Ul . A Conta dl!. RecurMla ~rals aerá pertoõ.~camente res.sarcl­
da com respeito às despesas de administração da Conta de Desem­
bolso Especlal pagas através da Conta de Recursos Gt'rals !lledlante 
transferêncla.s da Conta de Desembolso Especial com base numa 
estimativa razoável desss despesas . 

(j) A Conta de Desembolso Especial devera ser encerrada 
na eventualidade de liquidação do Fundo e poderá ser encerrada. 
antertotmente k ll.qilldação do Fundo por maioria de setenta pai 
cento do total do poder de votos. Após encerramento da conta em 
razão de llquldaçâo do Fundo. quaisquer aUvos desta oonta serM 
dlBtrlbuidos de acordo com os dlsposltlvos do Anexo K. No C8.!!0 dj 
encerramento U~teriotmente à llquldaçâo do Fundo, quaisquer ati­
vos desta conta serão transferidos para a Conta de Recursos Ge­
rais para wo Imediato e!ll operações e transações. O Fundu, por 
maioria de setenta por cento do total do pode-r de votos, adotará 
ftgnu1 e re~rul;~mento.o~ para a admtnlstraç".:> da Conta ~<- De.sem 
bolso E.;po;c~al. 
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Seção 1. 

ARTIGO VI 

Tran.sfefênclas de Capital 
Utilização dos ncursos gerais do Futldo para transterén. 
das de capitais 

(a) Nenbum membro poderã utilizar 011 recursos gerais do 
Fundo para fazer lace a uma evasão vultosa ou continua de ca­
pitais, exceto na forma prevista na Seção 2 deste ArUgQ, e o Fun· 
do poderá solicitar a um membro QUE! adote controles para lmpedl.r 
semelhante utUização dos recutsos gerais do Fundo. Se, após ter 
recebido tal solicitação, o membro deixar de adotar os controles 
aptopMados, o Fundo poderá declarar o memb.to Impedido de uUll­
zar os recursos gerais do Fundo. 

(bJ Nada nesta Seção se Interpretará no .senUdo de: 
(I) evitar a utillaação dos rec1usos do Fundo em tran~ações 

de capital, em montante razoável, necessârias para a expansão 
de expdrtações ou no cursa normal de operações comerciais, ban· 
c.árl.as ou outras transações; ou 

(ül obstacuUzar movlmentoo de capitais atendld(Js com os 
recursa9 próprlo.o de um membro, mas os membros se compl'Qme· 
tem a que tais movlmentG.$ de capitais se farão em CQnsonâncía 
com os objetivos do Fundo. 
Seção 2. Di.sposjções especia.is sobre b'all.Sfer€ncla de capfta.ís 

O membro terá direito 11. realizar compras dentro da tranchf! 
de reserva para fazer tace a tran.sferênclas de capitais. 
Se('ão 3. Control"' de transferéllclas de capitais 

Os membro.~ poderão adotar os controles que forem neces.sá~ 
nos pata regular os movJ:rnentos lnt.emaclonais de caiJitai.s, po~ 
rém, nenhum pais-membro poderá adotar esses controles de ror­
ma que restrtn~arn os pagamentos de transaçôes correntes ou que 
retardem Indevidamente a.s transferéncla.s de tundas em lJquJda­
ção de comprom\ssos, exceto conforme prevUto no Artigo VIl, 
Seção 3 (0) -e nc Artigo X1V, Seção 2. 

ARTIGO VII 
~auraçi.o de Haveres e Moedas Escassas 

Seçlo 1. Medidas ,para mtauração doa haveres do Fundo em 
moedu 

O Fundo poderá, se julgar tal medida adequada para re.stau­
ração de seus havere.s na m~a de qualq1.1er membro na conta de 
Recurs011 Genis neces$ãrla para suas transações, adotar uma ou 
ambu as .segutntes providências: 

(I) propor ao membro que, nos tennos e condiçóea conven­
cJonados entre o Fundo e o membro, este lhe empreste sua moeda 
ou que, com a anuência deste membro, o Fundo tome emprestado 
dita moeda de alguma outra fotlte dentro ou tora dos territórios 
deste membro; entrettlllt.o, nenhum membro estará suJeito à obl'l­
gaçio de fazer tais empréstimos ao Fundo ou a CQncordar em que 
o Fundo tome emprestado a sua moeda de qualquer outra tonte: 

(UJ sollc!tar ao memilro, caso seja um participante, a venda 
de .aua moeda ao Fundo em troca d-e direitos especiais de saque na 
C<mta de Recurso.s Gerais, sujeita ao Artigo XIX, Seção 4. Na res­
tauração de haveres com direitos de saque, o Fundo deverá dis­
pensar e. devida atenção aos prlncip!os de deslgnaçáo nos tennC.!I 
do Artigo XIX, ~ção li. 

Seção 2 Eseasse:. reral de moedas 

Se o Fundo verificar que está ocorrendo uma escassez gera! 
de determinada moeda, o Fundo poderá. Informar os membros a 
este respeito e emltlr um relatór:lo no qual exponha as causas des­
ta escas$ez e que CQntenha recomendações com vistas a que seja 
corrigida. um representante do membro cuja moeda estiver nessa 
situação participará da preparação do relatório. 

Seçio I. EJeassell de bave.rrs do Fundo 

(a) Se .se tornar evidente ao Fundo que a demanda pela moe­
da de um determinado membro ameace seriamente a capacidade 
do Fundo de fornecer esta moeda, o Fundo, easo tenha ou não 
emitido um relatório com baSe na Beção 2 deste Artigo, declarará. 
fonnalmente a escassert de tal moeda e deverá, a partir de então, 
ratear O$ saldos existentes e as novas dl.sponlb!lldade.s da moeda 
escassa eom a devida consideração á.s necessidades· relat!va.s dos 
membros, à situação econômica tnternaclonal em geral e a quais­
quer outras cansldera.ções pertinentes. O Fu.tll:lo emitirá também 
um relatório sobre as suu medldu. 

(b) Uma declaração formal, conforme a alínea (aJ aetma, 
con.stltulr-se-á em autorlza~:ão a qualquer membro, apó~ consulta 
ao Fundo, par:t Impor temporarll!mente limitações à liberdadE! da.s 
transações cambiais na moeda escassa. Sujeito ao disposto no 
Artigo IV e no Anexo C, o membro terá plena Jurisdição na deter­
minação da natureza dessa..s llmltaçôes, mas estas não serão maJs 
resb'ltlvM do que ror necessário para limitar a demanda da. moeda 
escassa às d~ponlbllldades em poder do membro em questão, ou 
que este vier a obter, e serão atenUa.ll03 e ::~uprim.lda.s tão logo as 
clrcunst.Anclas o pennltlrem, 

(e) a autorização segundo a alinea (b) acima explr-a.râ :sem­
pre que o Fundo declarar totmaJmente que a moeda em. questão 
deixou de .ser escassa. • 

Seçio f. Apllcaçio de restrições 

Qualquer membro que tmpu.ser restrições relatJvamente à moe­
da de qualquer outro memi::Jro, t!.e conforzntdade com a.s dlspos~­
çõe3 da Se~;ão 3 (b) deste Art1go, deverá cons!derM com simpatia 
quaisquer esclarecimentos por parte do outro memtro com reli­
peito à apltcação dessas restrlçm. 

Seçio 5. Efeitos de outros conv~nlos lnternaclonab sobte as res­

"''.,. 
Os membros concordam em não Invocar as obrtgaçóes de quais­

quer compromissos assumidO!! com outros membros anteriormente 
a este convênio de maneira a Impedir a e.plicação das disposições 
deste- Artigo. 

ARTIGO VIII 
Obrig-.çõts Gerais d~M Membros 

Seção I. Inttoduçio 

Em aditamento as obrlga.çôe:; assumidas nos termos de outros 
dispositivos deste Convl)nic, cada membro se compromete a cum­
prir as obrlgaçôes estipuladas neste artigo. 
Seçi.o 2. Abstenção de tel!Úições a pa.(amentos eorrenters 

u.J ~ujelto à.'l dispo.<;ições do Artigo VU, Seção 3 lbl e do Artigo 
XIV, Seçao 2, nenhum membro poderã Impor, sem a al)rovação do 
Fundo, restrlçôes aos pagamenOOs e às remessas relacionadas eom 
trs.nss.çôes tnternacJonaJs oorrentes. 

(bl Os contratos de câmbio na moeda de qualquer membro e 
que sejam contrários aos regulamentos de controle cambial daquele 
membro mantidos ou Impostos de conformidade com este Convênio 
não poderão 'ilgorar nos territórios de qualquer membro. Adernais 
os memoros DOderão, por acordo mútuo, cooperar na adoção de 
medidas destinadas a rornar mais efetivos o.'! regulamentos de 
controle cambial de qualquer membro, ressalvado que taJs med1das 
e regulamentos sejam compativels com este Convênio. 

Seção 3. Abstenção de práticas blonetárl&s discriminatórias 
Nenhum membro IJartlclparã ou permltirâ que qualquer de 

seus órgãos fil!ca.is mencionados no Artigo V, Seção 1, participe de 
qua.lsquer regimes monetários dl.llcr1m1natórlos, ou de prãtlca.s mo­
netáriaS múltiplas, quer dentro ou tora daa margens do Art.lgo IV 
ou Prescritas nos termos elo Anexo C, exceto .segundo autorizado 
nos tennoo deste Convênio ou aprovado pelo Fundo. Se esses regi­
mes e prâtlcas forem ajustados na data em que este Convênio en­
trar em vigor, o membro Jnteressado entender-se-a com o Fundo 
sobre sua progressiva elimtna.ção, a menos que $ejam manttdos ou 
Impostos segundo o Artigo XIV, Seção 2, caso em que se apllcarão 
as .:Usposlçõe.!l da Seção 3 daquele Artigo. 

Seção f. COnversibilidade de saldos Dtantldos no exterior 

la) Todo membro de,·erâ comprar os saldoS de sua moeda em 
poder de outro membro se este, ao sollcltar a compra, deCJaiai; 

(i) que os saldos a serem comprados foram adquiridos recente­
mente como resultado de trans&Ç<}es correntes; ou 

Ui> que sua conversão é necessária para efetuar pagamentos 
por transações correntes. 

O membro comprador terá a opção de pagar, ou em direitos es­
peciais de saque, sujeito ao Artigo XIX, Seção 4, ou na moeda do 
membro que apresentar a solicitação. 

(b) A obrigação da alínea (a) acima não se apllcará quando; 
(I) a conversibilidade dos saldos tiver sido limitada de forma 

compa.tivel com .a Seção 2 deste Artigo ou do Artl:go VI, Seção 3; 

(ü) OI! saldos se acumularam como resultado de transações efe­
tuadas anteriormente à revogação por determinado membro da.s 
restrições mantidas ou Impostas nos termos do AtUgo XIV, Seção 2; 

(UU os saldos toram adquiridos de forma contrália às normas 
cambta.ls do membro que tor solicitado a comprá-las; 

<lv) a moeda do membro que solicitar a compra. tiver sido de­
clarada escassa, conforme o Artigo VII Seção 3 (!LJ; ou 

{v) o membro solicitado a efetuar a compra não tlver o direito, 
por (!Ualquer razão, de co:rnprar do Fundo as moedas de outros 
membros em troca de sua prôpr1a moeda. 
Seção 5. Fomeclment.o de lnfonnações 

{a) O Fundo poderâ exigtr aos paises-membros que lhe forne­
çam as Informações que coiUidere nec!!ssárlas para as suas atlvl­
ds.des, inclusive, como o mínimo necessário para o cumpr:lrnento 
eficaz das fUnções do E\.indo, dados de caráter nacional sobre as 
seguintes matérias: 

{I) haveres oftcla.ls, no pais e no exterior, em (1) ouro em {2) 
divisas; 

{Hl haveres, no pais e no exterior, de bancos e entidades finan­
ceiras, QUe não órgãos ollclats, em fl) ouro, e em {2) divisas; 

{Wl produção de ouro; 
Uvl exportações e tmportaçôes de ouro, por países de desUno 

e origem; 
<vJ eXportações e llnportações totais de mercadorias, em ter­

mos de seu valor em moeda nacional, por paises de destl.no e de 
origem; 

(vi) balanço de pagamentos Internacionais, incluindo (1) co­
mércio de bens e serv1ços, (2) transações em ouro, f3J transações 
conhecidas de capitais, e C4J outros Itens; 

(vti) J)oslção das Inversões Internacionais, ou seja, Inversões 
dentro do território do membro de propriedade e.strangelra e In­
versões no exterior pertencr.ntes a pessoas residentes em seu terri­
tório, na medida em que tor possível forneeer essa Informação; 

(•diíl renda naclomtl; 
{l:s) lndices de preÇfJs, ou seJa, tndlces de preços no mercado 

atacadista. e va.reJLsta e dos preços de expcrtação e Importação; 
{liJ !lXM de compra e venda de moedas estrangeiras; 
(d) controles de câmbiO, Isto 6, um informe global dos contro­

les cambiais em vigor no momento em qUe o :Pais Ingressou no 
Fundo, e pormenorE!s das alterações subseqüentes na medida em 
que se ver1ftca.rem; 

(:dU quando eXistirem oonvênlos ottclals de compemação, 0!!. 
J)Ormenores daa quanUas pendentes de comiJensação relativamen­
te a transações comerciais e financeiras e do lapso de tempo du­
rante o qual esses atrasados estiverem pendentes. 

(b} Ao solicitar Jn!ormsções, o Fundo levará em conta 8.11 pos­
l!llb1lldades eventu&J.s de cada membro em fornecer os dados solici­
tados. OS memi::Jros nlo estarão obrigados de modo algum a forne­
cer lnformaçõea de tal forma pormenorizada que revelem os negó­
cios de Indivíduos ou de empresas. Os membros, entretanto, se 
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comprometem a fornecer- a 1nformat;õ.o desejada. de tonna tão por­
menorizada e precisa quanto for práttco, e, na medida do po.ssivel, 
a evitar meras estimativas. 

(c) o Fundo poderâ. procurar obter lnforma.ções adicionais me­
diante acordo com os membros. Atuarã como centro para eompUa­
ção e Intercâmbio de Informações sobre problemas monetã.,rios e !1-
nant'eiros. fP.c!lltando assim a preparação de estudos destinados a 
aJudar os membros na formulação de políticas que promovam os 
objetivos do Fundo. 
Stção 6 _Consultas enke membros coJD re3pelto a convênios inter­

nacionais ,·lccntell. 
Quando, de conformidade com este Convênio, um membro esti­

ver autorizado em circunstâncias especiais ou transitôrla.s especi­
Ucadas no C<lUvênl.o, to. manter ou el!.tabeler.:er t~stri!fâes sobre as 
transaçô('s cambia.ls. e eJdstam entre os membros outros compro­
missos contraídos anteriormente a este Convênio, que estejam em 
conflito com a aplicação de tais restrições, M partes lnteres.sadM 
nesses compromissos manterão consultas entre si com vistas a efe­
tuar os ajustes mutuamente ~eitávels, que se tornarem necessá­
rios. As disposições deste Artigo não prejudlcs.rã.o a aplicação do 
Artigo VII, Seção ~-
Seção 7. Obrigação de colaborar quanto às políticas refeRI!.tes a 

ativ!XS de re~rva. 

Cada membro se compromete a colaborar com o Fundo e com 
oulros membros a fim de assegurar que as poliUca.s do membto em 
matéria de ativos de reserva serão compatíveis com os objetivos de 
promover uma melhor supervisão da Uquldez Internacional e de 
converter o dlre\to especial tle- saque no prl.ndpal ati'fO de ~serva 
do sistema monetárl.o Internacional. 

ARTIGO IX 
Personalidade Jurídica, Imunidades e PrlvUéJios 

Seçio 1. Finalidades do Arllro 
Para habllltar .o Fundo a cumprir as funções que lhe foram 

contiadas, a persona.lldaàe jurhiica, a.s lmunidildes e os prtvllégios 
estabelecidos nesre Artigo serão concedidos ao Fundo no.s terrtt.ôrios 
de cada membro. 
Seção 2 Persona.Iidade Jurid.Jca do Fundo 

O Fundo teró. personallda.de juridlca plena e, em particular, a 
capacidade para: 

(i) contratar; 
UH adqUirir e dispor de bens móvel.s e Imóveis; 

(!li) Instaurar processos legais. 
Seção 3. Imun.Jdade de prooetl$0 jud.iclal 

O Fundo, sua propriedade e seus ativos, onde quer que estejam 
localizados e qu!IJQ.uer que seja o seu detentor, gozarão ele imuni­
dade de toda forma de processo judicial, exceto na medida em que 
renunciar expresSamente à sua imun.Jdade para. os efeitos de quais­
quer processos ou pelos termo.s de qualquer coutrato. 
Seção 4. Imunidade de outras açoes 

A proprl~dade e os ativos do Fundo, onde quer que estejam Io­
ea.lt1.ados ou qualquer que seja o s~u detentor, serão Imunes de 
buscas, requisições, confisco, expropriação, ou qualquer outra for­
ma de arresto por ação ex~cutiva ou legislativa. 

Seção 5. Imunidade dt~~ arquiv01 

Os arquivos do Fundo serão Invioláveis. 

Seção 6. benção de I'C$trlções sobre ativos 

Na medida do necessário para executar as atividades previstas 
neste Convênio, t>oda a propriedade e os ativos do Fundo .serão Isen­
tos de restrições, regulamentos, controles e moratôrlas de qualquer 
natureza. 

Seção 7. Privllégio de comunicações 

As comunlca<:ões oflelals do Fundo será dado pelos membros o 
mesmo tratamento dispensado às comunicações oficiais de outros 
membros. 

Seçiio 8 bnunidades e privllégioe dos administradores e run­
cioruiriO!l. 
Todos D:l Goveinadores, Dlretores-Execuuvos, Suplentes, mem­

bros de comitês, representante!< deslgnadD:l de acordo com o Artigo 
XII. Seção 3 (j), asseS&Ores de, qualquer das .pessoas citadas, admi­
nistradores e funcionários do Fundo: 

(11 serão Imune~ de processos legal referente a atos praticados 
por ales em sua função oficial, exceto quando o Fundo renunciar a 
esta Imunidade; 

(li) não sendo n~ionals Ioeals, ser-lhes-ão concedidas as mes­
tne.s tmunldades quanto às restrições de 1migtaçào, exigências de 
registro de estrangeiros, e obrlgaçõe.:l de serviço n~lonal e as mes­
mas facilldades referentes às restrl.~ões de câmbio que forem con­
cedidas pelos palses membros a representantes, administradores e 
functonâ.rlos de outro~ membros de categoria comparável; e 

(Ui) terão o mf'smo tratamento com respeito às facllldades de 
locomoçio que é dispensado pelos pa..ises membros a representantes, 
administradores e tunclonârtos de categoria comparável de outro.s 
membros. 

Seção 9. llnun!dades tributárias 
<a) o Fundo, seus atlvos, propriedade, renda e sUM operações e 

traruações autorizadas por este Convênio serão imunes de toda tri­
butação e d~ todM as obrigações aduanelrll.'l. O Fundo também se­
rá Imune de qualquer responsab1lldade pela. cobrança ou pa(l'amen­
to de qualquer tributo ou taxa.. 

(b) Nenhum Imposto será lançado sobre ou em relação a salá­
rios e emolumentos pagos pelo Fundo a Dill!totes-Executivos Su­
plentes, B.dmlnlstra.dore.t ou funcionários do Fundo que não !~rem 
cidadãos locais, súditos locais ou outros nacionais locais. 

(c) Nenhuma tributação de qualquer espécie será cobrada so­
bre qualquer obrigaç!l.o ou titulo emitido pelo Fundo, inclusive 

quaisquer dividendos ou juros respectivos, quem quer que seja seu 
possuidor: 

(!) que discriminar contra tal obrigação ou titulo somente por 
cau5a de sua origem: ou 

Oi) se a Unlca b!L'ie jurisdicional para essa. tributação for o lu­
gar ou a mo~da em que for em!Uda, pagável ou paga, ou a localiza­
ção de qualquer escritório ou local de atividade mantido pelo 
Fundo. 

Seção 10 Aplicação do Arti1o 

Cada m~mbro adotará as medidas que torem necessárias em 
seus pruprlos territórios para tornar efetivos, nos termos de sua 
própria lei, os princípios estabelecidos neste Artigo e Informará o 
Fundo, com pormenores, sobre as medidas adotadas. 

ARTIGO X 

~!ações com outros organbmO'!I lnternadonals 

O Fundo cooperará, no.s termo~ deste Convênio, com Qualquer 
organismo Internacional geral e rum organismos Internacionais pU­
bllcos que tiverem resp()nsab\lldade~ especlallzadas em áreas afins. 
Quaisquer ajustes para essa cooperação, que eXIgirem uma modi­
ficação de qualquer dispositivo deste Com•ênlo, poderão ser efetua­
do;; somente após emenda a este Convênio no~ termos do Artigo 
XXVIII. 

ARTIGO XI 

Relaçues com países não-membros 

Seção 1. Obrirações com respeito a relações com pai'" não­
membros 

Cada m;mbro se obriga a: 

m não participar, nem permitir que qua:q,uer de seus órgãos 
fiscais referidos no Artigo V, Seção 1. participe de transações com 
não-membros ou com pessoM em territ.ôrtos de paises não-mem­
bros. que forem contrãrlas às dlspo.sições deste Convênio ou aos 
propôsitos do Fundo; 

(li) não cooperar com um país não-membro, ou com pessoas 
em tert'ltórlos de patses não-membros, em práticas que for~m con­
trárl~ à.s disposições deste convênio ou aos propôsltos do Fundo; e 

(iil) cooperar com o Fundo com vlstM à aplicação, em seus ter­
rttôr\os, àe meà~àa.s aà~quaàas para impedir transações eom países 
não-membros ou com pessoas em 11eus territórios, que forem con­
trária! aos propósitos do Fundo. 

Seção 2. Restrições is transações com países nio-.membro1; 

Nada neste Convênio afetará o direito de qualquer membro 
de Impor restrições sobre transações cambiais com pal:les não­
membros ou com pessoas em seus territórios, slllvo se o Fundo 
julgar que tais restrições prejudiquem os InteresSeS dos membros 
e sejam contrárias aos propôsltos do Fundo. 

ARTIGO XII 
Orca.nlt;ação e Adm.lnbtração 

Seção 1, tonrutu:ra t\~ Funt\o 

O Fundo terã uma Junta de Governadores, uma Dlretorta­
Executlva, um Dlretor-Gell!nte e um quadro de tunclonárlos, e um 
Conselho, se a Junta d.e Governadores decidir, por maioria de oi­
tenta e cinco por cento do total de poder de votos. que sejam a.pli­
cad.as as disposições do Anexo D. 

Seção 2. Junta de Governadores 

a) Todos os poderes nos termos deste Convênio, não atribui­
do.s diretamente à Junta de Governadores, à Ditetorla-Executlva 
ou ao Diretor-Gerente, serão conferidos à Junta de Governadores. 
A Junta de Govern!ldores será constituída por um Governador e 
um Suplente nomeados pelo pals~membro, na forma que vier a 
determinar. Cada Governador e cada Suplente servirá até que se 
112.er uma nova nomeação. Nenhum Suplente poderá votar, exceto 
na au.sêncla do respectivo titular. A Junta de Govemadore;; esco­
lherá um dos {]()vernadores para Presidente. 

(b) A Junta de Governadores poderá delegar à Diretoria·Elr:e­
cutlva autoridade para exercer quaisquer dos poderes da Junta 
de Governadores, exceto os poderes dill!tamente conferidos à Jun­
ta de Governadores por este Convênio. 

(c) A Junta de Governadores fará realizar u reuniões que 
forem estabelecidas pela Junta de Governadore~. ou convocadas 
pela Diretoria Executiva. Serão convocadas reuniões da Junta de 
Governadores sempre que solicitadas por ç_ulnze membros ou por 
membros que detenham uru quarto do total de poder ~e votoa. 

(d) O quorum para qualquer reunião· da Junta de Governa­
dores será uma maioria dos Governadores que detiver não menos 
que dol.s ~rços do total de poder de votos. 

(e) Cada Governador terá direito a lançar o número de votos 
outorgad04 segundo a Seção 5 de.ste Artigo ao membro que o no­
meou. 

{f) A Junta de Governadores poderá, m~dlante regulamento, 
estaQelecet um procedimento pelo qual a Diretoria Executiva, 
quando julgar que tal ação ror do lntereSl!e do F'l.lndo, po.ssa obter 
o voto dos Governadores l!Obll! um problema especifico, sem con­
vocar uma reunião da Junta de Oovemadore.:~. 

(J') A Junta de O<Jverna.dores e a Diretoria Executiva, na me­
dida em que ror autorizada, poderão adotar as normas e regula­
mentos que se tornarem necessárlo.s ou aproPriados para conduzir 
as atividades do Fundo. 

CbJ O& Governadores e os Suplentes servirão nesta capacidade 
sem perceber compeMaçíi.o financeira do Fundo, mas o Fundo po­
derá lhes res.sarclr de despesas razoáveis por eles lncorrlda.s no 
comparecimento às reuniões. 

(l) A Junta de Qovernadorea determinará a remuneração a 
ser paga aos Diretores ExecuUvos e sew Suplentes e o salário e 
aa condições do contrato de serviço do Diretor-Gerente. 
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(jJ A Junta de Governadores e a Diretoria Executiva poderão 
nomear Comitês segundo julgarem conveniente. A participação 
em Comités não precisará ficar limitada a Governadores ou DI~ 
retores Executivos ou seus Suplentes. 

Seção 3. Ditetorla Executiva 

(a) A Diretoria Executiva serâ responsável pela condução das 
utividades do FUndo e, neste sentido, exercerá todos o.s poderes 
que lhe !orem delegados pela Junta de Governadores. 

(bJ A Diretoria Ex~utlva consistirá de Diretores Executivos, 
t-endo o Diretor Gerente como seu preslt!ente. Dos Diretores Exe~ 
cuUvos: 

W cinco serão nomeados pelos dn~o membros com maJores 
cotas; e 

WJ quinze serão eleitos pelos outro.s membrçs. 

Para as flnalldadf's de cada eleição regular de DlretorE:!s Exe­
cutivos, a Junta de Governadores, por maioria de oitenta e cinco 
por cento do total de poder de votos, poderá aumentar ou dlml~ 
nuit o número de Diretores Executivos referido no Inciso Uil, aci­
ma. O número de Diretores Executivos mencionado no Inciso íiO, 
acima, ser&. tedm:ldo üe um dos dois, conforme for o caso, se os 
Dlr!:!tores Executivos !orem nomeados nos termos da alinea !cl 
abaixo, salvo se a Junta de Governadores decidir, por maioria de 
oitenta e cln~o por cento do total de poder de votos, que a redu­
ção comprometeria o atendimento efetivo das funções da Dlreto­
rla Executlva ou de Dlretores Execu!Jvos ou ameaçar.!a perturbar 
o desejável equllibrio da Diretoria Executiva. 

(c) Se d11rante e posteriormente à segunda elelçáo regular de 
Diretores Executivos, os membros com direito a noinet-r Diretores 
Executlvos, nos termos da alinea lb) W acima, não lncluí.rem os 
dois membros cujos haveres monetários junto ao Fundo nr.. Conta 
de Recursos Gerais tiverem sido, na méüla do.s dois anos prece­
dentes. reduzidos a abaixo de suas cotas pelos maiores valores ab­
solutos em termos do direito especial de saque, um ou ambos os 
membros, conforme o casa, poderio nomear um Dlretnr Executivo. 

1-dJ As eleições de Diretores EXecut,vos elegíveis deverão ser 
efetuadas em Intervalos de dois anos, de acordo com as disposi­
ções do Anexo E, suplementadas pelos regulamentt>s que o Fundo 
julgar apropr!ado.s. Para cada eleição regular de Diretores Exe­
cutivos, a Junta de Governadores poderá baixar regulamentos, 
Introduzindo modificações na proporção de votos exigidos para 
eleger Diretores Executivos, conforme o disposto no Anexo E. 

fe) Cada Diretor .Executivo Indicará um Supleilte com plenos 
poderes para agir em seu nome quando não e:~tiver presente. 
Quando os Diretores Executivos que os drulgnaram estiverem pre­
sentes, os Suplentes poderão participar d!Ui reuniões, mas não po­
derão votar. 

(f) Os Diretores Executivos continuarão na tunção até que 
seus sucessores tenham sido nomeados ou eleitos. Quando o cargo 
de um Diretor Executivo eleito vagar m8-ls de noventa dias antes 
do término de seu mandato, outro Diretor Executivo será eleito 
pelo$ membros que elegeram o Diretor :E!xecutlvo anterior para o 
restante do mandato. Será exigida para a eleição a maioria dos 
votos lançad:Js. Enquanto o. cargo peimanecer vago, o Suplente 
do Diretor Executivo exercera seus poderes, exceto o de Indicação 
de um Suplente. 

<t) A Diretoria Executiva deverá. funcionar em. sessão conti­
nua na sede üo FUndo e se reunirá tão freqüentemente quanto o 
exigir os negócios do Fundf.l. 

lb) O qu&rum de qualquer reunião da Diretoria Executiva de­
verá ser a maioria dos Diretores Executivos que detenha não me­
nos que a metade do total de poder de votos. 

(i) (I) Cada Diretor Executivo nomeado terá direito a emitir 
o número de 1·atos outorgados ao memb-ro que o nomeou, contorme 
o disposto na Seção 5 deste Artigo. 

Ui) Se os votos outorgados ao membro que nomear um Dire­
tor Executivo, com base nas dtsposições da alinea (C) acima, to­
rem emHJdos por um Diretor Exl!cut1vo em conjunto com os 1•otos 
outorgados a outros membros etn resultado da última eleição re­
gular de Diretores EXecutivos, o membro poderá acordar com ca­
da wn dos outros membros que o nUmero de votos a ele outotga­
dos 11erâ emitido pelo Diretor Executivo nomeado. Um membro 
que fizer t.al acordo não deverá Darticipar da eleição de Diretores 
Executivos. 

(Ui) Cada Plretor Nx.ecutivo eleito terâ o dlr.elt.o de em.J.tlr o 
nUmero de votes que contaram para sU3 eleição. 

llvJ Quando as dlspo.slções da Seção 5 !bl deste Artigo forem 
apllcâvels, os votos que um Diretor Executivo, de outra forma, 
teria direito a emitir, deverão ser aumentados ou diminuídos de 
forma corresPQndente:. Todos os votos q'Je um Diretor Executivo 
tiver o direito de emitir serão emlt.tdos CVm<J uma unidade. 

<jJ A Junts. de Governadores adotará regulamentos segundo 
os quais um membro, sem direito a nomear um Diretor Executivo 
segundo a alínea lbl aclma, poderá enviar um representante para 
comparecer a. qualquer reunião da Dlretorla Executiva quando um 
pedido formulado por esse membro, ou um assunto de seu par­
ticular Interesse, estiver em discussão. 

Seção 4. Diretor Gerente e quadro de funelonários 

(a) A Diretoria Executiva .selecionar! um Diretor Gerente, 
que não devel"ã ser um Governador ou urn Diretor Executivo. o 
Diretor Gerente será o presidente da Diretoria Executiva. mas não 
terá voto. exceto voto de mlnerva no caso de uma divisão Igual. 
Ele poderá partJclpar de reuniões da Junta de Governadores, mas 
não votará nessas reuntões. O Diretor Gerente deixará o cargo 
quando a Dir~rla Executiva asslm o decidir. 

(b) O Diretor Gerente será o chefe do quadro de funcionárias 
do Fun.do e deverá conduzir, sob a direção da Diretoria ExecutJva, 
os negocto.s ordinárlo.s do Fundo. Sujeito ao controle geral da DI­
retoria Executiva, ele será responsável pela organização, admts­
são e demissão dos funcionários do Fundo. 

te) O Diretor gerente e <JS funclonârlos do Fundo no desem­
penho de suas funções, ficarão lnt.eiMI.mente subordinados ao Fun­
do~ a nenhuma·outra autoridade. Cada. membro do Fundo respei­
tara o carl!.ter Internacional desta obrigação e deverâ abster-se de 
toda_ tentativa de lnlluendar qualquer t~lemento do quadro de tun­
clonarlos no desempenho dessas funções. 

(d) Na contratação de funcionários o ·Diretor Gerente deverâ 
respeitada a suprema Importância de ássegurar os mais elevado..i 
padrõ!s .de eflcl~ncla e competência técnica, üispensar especial 
atençao a lmportil.!lcla de recrutar peSSoal em base geográfica tão 
vasta quanto poss1vel 

S~ão 5. Votação 

(aJ Cada membro terá duzentos e cinqüenta votos ma.ls um 
voto adicional correspondente a cada fração de sua cota equiva­
lente a cem m11 direitos especiais de saque. 

_ !b) Sempre que for f)reclSIJ votar nQs termo.s do Artigo v se­
ça.o 4 ou 5, cada membro terá o nUmero de votos a que tJve~ di­
reito segundo a allnea (a) aclma, reajustados: 

{i) pela adição de um voto pelo equivalente a quatrocentos 
mil, direitos especiall! de saque de vendas liquidas de sua moeda 
1~ ~~cursos gerais do FUndo, até a data em que o voto lar emJtl-

(11) pela subtração de um voto pelo equivalente a caua qua­
trocentos mU, direitos especiais de saque de suas compras líquidas 
~~ ~~~l~:O~~fcJ0~rtlgo V, Seçào 3 !bl e lfl, até a data em que ci 

resaal~ado que nem as compras liquidas, nem as vendas liquidas, 
deverao, em qualquer tempo, exceder a um valor Igual à cota do 
membro em questão. 

(e) Salvo _disposição expressa em contrárlo, todas a,., decls5es 
do Fundo serao tomaüa.s pela ma.iorla dos votos emtldos. 

S~ão 6. Reservas, d.Jstribuição de renda liquida e Inversões 

(a) O Fundo determinara anualmente que parcela de sua 
renda liquida será aplicada em reservas gerais ou reservas espe-

1Cials e que parcela, se houver, será dlstrtbulda. 

(b) O Fundo poderá usar as reservas especiais para gua.Iquer 
f~naudade em que puüer usar as reservas gera).s, exceto dlstrtbul­
çao. 

{c) Se !or feita qua.lquer distribuição da renda liquida de 
~~~~~~e:u:~ot:~~ será !elta para todos o.s membros na proposl-

(d) O Fundo, por malorldade de setenta por cento do total 
de poder tle votos, pOderá, a qualquer tempo, decidir distribuir 
q~alquer parte das reservas gerais. Qualquer distribuição deste 
ror:a.r:o será efetuada a todos os membros na proposição de suy 

!e) Os pagamentos, nos termos das alinello (c) e (d) s.clma, 
serão efetuados em direitos especiais de saque, ressalvado que 
tanto o FUndo qua.nto o membro poderá. decidir que D pagamento 
serâ feito em sua própria moeda. 

(fl (i) O Fundo poderá estabelecer uma Conta de rnter­
vêmões para as flnallüades desta alínea (IJ. os ativos da Conta 
de Inversões serão mantldos em separado das outras contas do 
Departamento Geral. 

(li) O Fundo poderá decidir transferir para a Conta de In­
versões parte da receita da venda de ouro, de acordo com o dis­
posto no Artigo V, Seção 12 (gl e, por maioria de setenta por cen­
to do total de poder de votos, poderá decidir transferlr para a 
Conta de Inversões, para aplicação Imediata, as moedas mantidas 
na Conta. de Recursos Gerais. O montante destas transferências 
mão deverá exceder o montante total das reservas gerais e das 
reservas especiais ao tempo da decisão. 

(iilJ O Fundo poderá aplicar a moeda üe um membro, manti­
da na Conta de Inversões, em obrlgações negociáveis daquele 
membro ou ern obrigações negociáveis daquele membro ou em obri­
gações negoclàvels de organismos financeiros 1Jlternaclona15, Ne­
nhuma apllcaçâo será efetuada sem a anuêncl.a do pais cuja 
moeda for usad,a para f11.2er a aDllcação. O Fundo realizará inver­
sões somente em obrigações denominadas em dlreltos esf)ecials 
de SR9Ue ou na moeda usada na inversão. 

(Jvl Os rendimentos das inversões poderão ser reapileados 
de acordo com as disDosições desta alinea (0. Os rendimentos 
não reapllcados serão ·mantidos na Conta de Inversões ou pode­
rão ser usados f)ara cobrlr despesas relacionadas com a condição 
das atividades do Fundo. 

(vl O Fundo poderá usar a moeda üe um membro mantida 
na Conta de Inversões para adquJr:!r as moedas necessârias para 
fazer face às despesas üe oondução das atividades do Fundo. 11o 

(vi) A Conta de Inversões deverá ser encerrada na hipótese 
de liquidação do Fundo e poderá_ ser encerrada, Qu o montante 
das Inversões poderá ser reduzido, antes da liquidação do Fundo, 
por maioria üe setenta por cento do total de poder de votos. O 
Fundo, por maioria de setenta por cento do total de poder de 
voto11, adotará normas e regulamentos referentes à administração 
da Conta de Inversões, as quala deverão ser compativels com o 
disposto nos incisos (Vil), lvili) e (ixl abaixo. 

(vUJ Após encerramento da Conta de inversões em ra.zão 
da liquidação do Fundo, quaisquer ativos nesta conta. serão dls­
tribuldos de acordo com aa disposições do Anexo k ressalvado que 
parte deste.s atlvo.s oorrespondent.e à proporção dos ativos transfe­
rida para esta conta nos t.ermoa do A.rUgo V, Seção 12 (g), em 
relação ao total dos ativos transferidos para esta conta, ~erá 
considerada ativos mantldoa na C<lnta de Desembolso Especial e 
será. dlstribulda de conformidade com o Anexo k, parágrafo 2 (a) 
(U). 

(vli!J Após o encerramento da. Conta de Inversões anterio­
res à llquldação do Fundo, parte dos ativos mantldQs nesta conta, 
correspondente à proporçâo dos ativos traiisfertdos para esta con­
ta n<>s termos do Artigo V, Seção 12 lg), em relação ao total de 
atlvo:t transferidos para esta conta. será. transferida para a Con-
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ta de Desembolso Especial se esta não tlvPr sido encerrada, e o 
saldo d!ls attvos .manUdrs na Conta de Inversões serão transferi­
dos para a Conta '' Recursos Orrals ~ara usn tr::ledlato em opera. 
ção e transa~ões. 

(i:I:J Numa redução do montante de apllcações pelo Fundo, 
parte cta. redução correspondente à proporção dos ativos transfe· 
rtdos p11.ra a Conta de l'lYNssoes, nos termos do Artigo V, Seção 
12 (f), em relação ao total dos ativos transferidos para essa con­
ta, transferida para o Conta de Desembolsa Especial, se esta não 
Uver s1óo l!cnceiTada, e o saldo da reduçàc ~rã. transfet\do pata a 
Conta de Recur::;od Gerais para us:l Imediato em operações e tran­
sações. 
Seção 7. l>ubllcação de relat.órills 

(aJ O Fundo publicará um relatório anual contendo um de­
monstrativo audltado de suas contas e expedirá, em Intervalo~ de 
três meses ou mer_oJ, tun demonstrativo sumário de suas opera­
ções e transaçõea, e de s~us havere$ em t\~n1too n-pec\al.!l t\e 
saque. ouro e moPdada.s de membros. 

(bl O Fundo poderá publicar outros relatórtos que julgar 
desejáveis para a real..tz::~.çâo de seus objetivos. 

Seção 8. Comuninçáo de pont.Q.~-de-vl.sta aos membt'M 
o Fundo terá, a qualquer tempo, o direito de coiilunlcar SC\lll 

pontos-de-vista Informalmente a qualquer membro 40bre qual­
quer questão levantada nos termos deste Convento. O Fundo po­
derá, pOr maioria c.Je setenta por cento do t<ltal do poder de votos, 
decidir publlcar relat-Jrto apresentado a um membro robre sua.s 
condlçOOs monetárias ou econõmlca.a e aconteclmentoa tt'ndentes 
a produzir, diretamente, um sério desequllibrto no bala!lço lnter­
naclonal de pagamento dos membros. Se o membro nao tiver o 
direito a nomear um Diretor Executivo, ser~Jhe-á tacultadc. 19-l':l'r­
se represent...'tr ~g.m<l.o a. Seção 3 (i) deaW A.rttWJ. o Fundo tW.Q 
publicará relatório gu<J envolva alteraçôes na estrutura. fundamen­
tal da organização econômica cio, membtoll, 

ARTICO XIll 
&~crUório e Depo11ltários 

Seção 1. Loça.llzação de e<>critôl'los 

A sede de Fundo ser~ \ocal.i'l:~da no ten:\tól"l.o de membro qu~ 
detiver a maior cota, e poderão ser estabelecidos agências ou es-
crltórl!l!! nos terrltMlO~ de outrcs membto~~. • 

Seção Z Depositários 

(a) Cada mcr'l.b.to át:slgnarâ seu banCQ central como deposl­
tárto de todos os hav~re~ do Fundo em sua moeda ou, senão po3-
sutr banco central. d~~lgnarú alguma outra tnstltu1Qâo que possa 
ser aceitável ao Fundo. 

(bJ O Fundo podi!r1 PD35Uir outros haveres. lnelu.slve Junto 
ao depo;;lt.ártos de:;Jgn!!.dos pelos cinco membros detentores das 
malotes cotas e J1.1nto a outros depo~lt-ários que o Fundo vier a 
selecionar. Inicialmente, pelo menos a metade dos haveres do 
Fundo dl'.,.erl\ ser mantida Junto ao depositário designado pelt~ 
membro un cujos terrtlórtos o F"undo tlver sua ~ede e, pelo menos. 
quannta l)Ot eentv tievf>rflr. '>et manUóos Juntos aos deposl.tâ.rtos 
deslgnP.dOll pelos quatrc!> mt-mbroa restantes acima re!ertdos. En­
tretanto. todas as trrutsterênciM de ouro pelo F'undo deverão ser 
feitas com a dev!dr. cons!deraç.io do custo d~ transporte e dab n{'­
cessldade~ previstas do Fundo. Numa emergência, a Diretoria Exe­
cutiva poderá transferir todos os haveres em ouro do Fundo, ou 
parte deles, para c:ualquer lugar onde possam ser adequadamente 
protegidos, 
Seção 3. Garantia do<> atiH):':; do FUI1do 

cada membro ~a~ant.e todos o-J atlvos do Fundo contra perdas 
resultantes de falhas ou lnadlm,plêndas por parte do deposltàrh 
por ele designado. 

ARTIGO XIV 
Regimes TransltôriO'S 

Cada membro deverà notlllc.a.r o Fundo se \.lv"'r a Intenção 
de se va.ler elos regnl'es transitórios da Seção 2 deste Artigo. ou se 
estiver preparado ,lara aceitar as obrigações dO Artigo VIU, Se. 
çõea 2, 3 e 4. Um membro que se valer dos reglnl.es transitõrlaa 
deverá notl!lcar o F\uldo tão logo estJ.ver preparado para aceitar 
eatas obrigações. 
Seção 2. Restrlçêiol~ ca.mbia.b 

Uitl membro que \;lver notificado o Fundo de que pretende se 
valer de regimes transltóri_os no~ termo~ d~ste dispositivo, poderâ, 
não obstante as dlspo.>i.ç()('S de quaisquer outros Artigos deste 
Convênio, manter e adaptar a novas circunstâncias as restri­
ções aos pagamentos e transferências de transações internacio­
nais correntes que estivessem em vigor na data em que ~e tornou 
membro. Os membros deverão, entretanto. dar atenção contínua aos 
propósitos do Fundo na.s sua.s políticas cambiais e, tão logo as 
condições o penniUrem, tomarão as medldas possivcis para estabe­
lecer l!Justes comerciais e financeiros corn outros membros que 
possam facilitar os pagamento~ Internacionais e a promoção de 
um sistema estável cte taxas de càmblo. Em particular, os mem­
bros deverão revogar as restrições mantidas nos tt>nnos desta Se­
ção tão logo se convencerem de que poderão, na ausência de tais 
restrições, atender ao seu balanço de pagamentos de maneira que 
não prejUdicará lndevldamente seu acesso aos recursos gerais do 
Fundo. 

Seção 3 Ataa~ão do Fundo em matéria de restrições 
O Fundo deverá elabçlrar relatórios anuais ~obre as restrtções 

em vigor conforme as dí~poslções da Seção 2 deste Artigo. Qual~ 
~uer membro que rnanuver quaisquer restrtçõeB Incompatíveis 
eom o Artigo vm. Seção 2, 3 ou 4, deverá consultar o Fundo, 
a.nuairnente, quanto à sua manutenção. O Fundo pMerá, se jul­
gar tal tned\da ne~;;sárta em elttunstânclas exeepcionnl.3, ca~ 
munlcar a qualquer membro que a.s condições são favoráv{'ls para 
a retirada de qualquer restrição em particular, ou para a revoga. 
ção genaralizada das restrfçóe!l lncompatlveis com a~ disposições 
de quaisquer outros Art,1gos deste Convênio. Condeder-se-á ao 
membro um prazo razoá\·eJ para responder a tais representações. 
Se o FUndo vertl!car que o membro persiste em manter restrições 

que se]am m.-rJmpatJvt:>is com o~ obJI'tlVü~ do f',mdo, o membro 
ficará su,ielt,J ao Artigo XXVI, Srçii.o ~ (al. 

ARTIVO XV 
Direit<::ts Especiais de Saqu.t 

Seção l Autouidade para alocar Uirdtos ,., · ;aque 

Para -:<tenc:ler iJ. necnddade, seg•!EdC' c .>>ta >l.t[l)T, 
de ,uplementação dr.s arivos de n•sr>rva rx1~~ Fundo e_,t;i 
auhrlzado a alorar dlrl'i\.oo e.>ptCJais dr saqu(' an~ membros t;_;H' 

parU('\pt>m do Dcp~rt:::.mento de D.reltos Esper\als dP Saque. 

Svç.io 2 .-\tribuh;ão lle valor ao direito e~peeial de saque 
O metodo d•· atrlbuJçiio de valor ao direito e~pcclal dt> saqut 

será. determlnada pelo Fundo pc;r maioria de .-_etPnta por cento 
do total dP poder de votos, res~alv:<.ndo-sc, entr~tanto, que st-rá 
exigida a malor!a dt O!tfnta e Cli!CO >JOr cento do total dP poder 
de votos para 'l.lterar;-<i.o do princJpb de avallaç.\o LJU p~r<L aii>T;\· 
çáo funó::tmPn"tal na :~pl.lcação Oo p'tlr:CJp\o em Ylgor. 

ARTIGO XVI 

Departamento Gera.! e Departamento de 
Direit()s Especiais dt: <;aque 

Seçio 1 Separação da~ operaçõe~ ~ transaçõf"ll 
Toda.s as opHações e trnu.:;a~-õ~s relaclon~da~ com direitos 

esp~dals óe saq-w :<>""ril.o conduzidas através do uepartamt>nto de 
Direitos F-l>p~clal~ d>:> Saque. Toda~ as outrll.ll op~ruções t' transa­
çÕe.<; por cont:~ do l"Undo, aut.or!zajas por este Convtnlo ou nos 
tennos, sPrão Ccnduzldas através do Depart:~mento Gera!. As ope­
raç.}e . .; e tramaç<Jes .;.eg~.;ndo o Artigo XVII, &çãü 2, .~er;to rondu~ 
ztdas atrh'd"f. do Q(>part:~.mcnto Geral bt>m con-.o ;~.traves do De­
partamento de Direitos Especiais de Saq:le. 

Sel;ã& 2.. Sep:uaç:W de 1\\ivos e prn-prteda.dt. 
Todos os a•.fvos e propriedade de Fundo, exceto os reeur.sas 

administrados st'!l:undo o di~;1osto nu Artigo V, Seção 2 (bJ. ;>erão 
mantidos no Departamento neral, rl'ssalvado que os at1vw; e pro­
priedade adquiridos conforme o Artigo X..X, Seç:i.o 2 e os Artigos 
XXIV e :XXV e os Anexos H e I. serão m;;.ntldoo no Deparhmento 
de Dlrl'ltos E.speclas de SaquE'. Quaisquer ativos ou propriedade 
m!l.lltidos num DepartamE"nto não !learão à dlspo3içiío para pagar 
ou satisfazer dividas, obrlgaçóes ou !Jerdas do Fundo n:1. ~onduçào 
das operaçõe11 e transaç!.'ies de o11tro Departamento, excetO QUe as 
des'Jesas na condução dos nrgódo.'i do Departamento de Direitos 
Especiais de Saque seri'v.l pagas pelo F'undo atravtis do Depar~a~ 
ntetito Geral, que ser!.. t;>em<x:J.~atlo perlod!Can1ente em direitoS 
eSJ)t·clals de saque. pelas cnntr!J:.ulçt.es fixada.> segundo o ArUgo 
XX Seção 4, com base muna r!.tlm'ltlva razoH.Vtl de tal.~ de&pesas. 

Seçi<l 3. Registro e intonnRA;ão 
Todas as varlaçQf>o e:n haveres de direito& especiaL'! de saqUE: 

prOdutirão eteno som"r:~ qu.J.n;!o t<·gtstrada~ pelo Fundo no De­
pan.amento de D!relt.os i-:.:.Sprc!ai> u~ Saque. Os partlelpa.ntes cte~ 
ver:l.o noUflrar o Fundo sobre 3-S d1.sposl:;ões deste Convê-nJo, se­
gunda as quah rorem usados os direitos especiais de saque. o Fun­
do poderé. exl.glr que os pan.lc!pant.es lll~ rorntoçam outras ln!or­
tnaçbes que julgar neces.">ilrlas para sua.-. Iunçõel>. 

ARTIGO X:VU 

Participantes e f'utros Ddentores de DireiW!I 
&pcdióls de Saque 

Seção 1. Pllrtieipantes 

C-a.d.a membro que di:pos\tar junto ao Funtl.o um lnsttum<'tl-1-o 
no qual declare que, de ar:ordo rorn a sua lei, assume ';oda.s M 
obrigações de partlclp:lnte no Departamento d~ Direitos l!:speda.l.s 
de Baque. e que tomou todas as medidas nec~;;sarlas para habJ~ 
Utá-lo a cumprir todas a.s obrlgaçiX->. tornn.r.se .. é. um parttrlpante 
do Departamento de D1rettos Especiais de Saque a part.lr da data 
em que o !nstrum{'nto ror tlcpo.slta.:la. com a rt'SSaJva de que ne­
nhum m(-mbro tornar-sP~á. participante ant.es que \.S di~pos!ções 
(leste Oonvênlo. referentes o>xc)uslvamenk ao DepJ.rta.mento l'lC 
Direitos EspecJal.s de saqul', tiverem er.trado o>nl vigor e qu~ ttve­
te!ll sldo depositados lnstrumt•nto..~. ccmform.j o disposto nt:sta 
Se~ã.o, por membros que possuaiD, no min1mo . .srtent.a e cinco por 
cento do total de cotas. 

Seçáo z. O Fundo corno detentor 

O Fur.do poóerá ã.e\er cHre\t..os e.speclas àe saque na Conta 
de Recursos ~r ais e poderá aceitá-los e usá~ los t•m operaçõe.s e 
transações com participantes. conduzi.OII.S através da Conta de lte­
eursoa Gerais, dr acorO.o tom as dlspolilçõe.s deste COn•,ênJo IJU com 
dt'';;entores aprovados de r:onrormldade com oo tent1os e concllçôes 
estabelecidos na Seção 3 deste Artigo 

Bo!:ão 3. Outros detentol't:'l 

O Fundo poderá aprovar: 

(i) que sejam detentores, palses não-membros, memoros que 
sejam não-particlpantes, tnstltulçôes que exerçam funções de banco 
central para mais de um membro e outras entidades otic1a1.s; 

(ll) os termos e condições nos quais Oll dptentores aprovados 
poderão deter direitos especiais de saque e poderão aceltá~los e 
usé.~loa em operações e transa.çóes com participantes e outros 
detentores M>ro'fados; e 

(illl 011 tennos c condições no~ quais os pa.rtl.clpantes e o Fun~ 
do, através da Conta de Recursos Gerais, podeJão realizar opera~ 
ções e tran.sações em direitos cspct"lals de sll.que com detentores 
aprovadoo 

Exigir-se-á. maioria de Oitenta e cinco por cento do total de 
poder de votos para lU aprovações nos termos do lnelso UJ acima. 
Os termos e condl("õcs determ1nacl.as pelo Fundo serão compa~ 
Uvels com a.s dlspo.stçõe11 deste Co:J.vêal-.J e co:rn o funcionamento 
eletivo do Departamento de Direitos Especiais de Saque. 
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ARTIGO xvm: 
Aloeaç~ e Cancelamento de DireitOS Especiais de Saque 

Seção 1. Frihcipios e consideraçõe$ que rerem alooa.çáo e pnce­
lamento 
(a) Em todas as s1~r ~ d~c1sõe8 referentes à.s aloCações e can­

celamentos de direitos e:.} ··ctals de saque. o Fundo proeura.rá aten­
der às necesslda.des globais a longo pra.zo, quando e na medida 
em que surgirem, de suplementação do.s atlWlS de reserva exis­
tentes de fotma a promover a consecução de seus propósitos e 
evitar a estagnação econômica e a deflação, bem como a demanda 
exce:>3\va e a l.nüaçií.o em termos mundiais. 

íbl A primeira decisão de alocar direitos especiais de Saque 
levarâ em conta, como corudderações espectals, uma decf.são cole­
tiva de que existe uma necessidade global de suplementaÇio de . 
reservas, e de consecução de melhor equllibrfo no balanço de paga­
mentos, bem como a proballdade de um meUtor desempenho do 
proce11so de a)ustamento do futuro. 
SeçiW Z. Aioc~ã• e eanceJamento 

(a) As decisões do Fundo de alocar ou cancelar direitos espe­
ciais de saque serão tomadas por perlodos básicos, os quais cor­
rerão consecutivamente e terão cinco anos de duração. O prlmelro 
periodo bã.slco começará na data da primeira dí!clsão de alocar 
direitos especiais de saque ou em alguma data posterior conforme 
for especmcado naquela decisão. QualsqJ.er aloca.ções ou cancela­
menUW deverão ocorrer em Jntervalos anuals. 

(b) As Proporções em que se farão as alociLÇôes serão expres­
SM em percentagens de cotw; na data de cada dectsão de e.Iocaçiio. 
As proporções na.s quais o.s direitos espedats de saque deverão ser 
cancelados serão expressas em percentagens de aloca-ção cumula~ 
tlva.s.líqutdAs de direitos espeelal.s de saque na d!l.ta de cada declsão 
de cancelamento. As percentagens serão as mesmas para todo.s 
ps.rtlclpantes. 

(c) Em sua decisão para qualquer· perlodo básico, o Fundo 
poderâ dispor, não obstante as alíneas Wl e (b) acima, que: 

(i) a duraçá.n rl.1 !""""""",.~,.., »~.s!co se:á ;él;;!;-.::: "'"c ~ cinco 
anos; ou 

(ii) as alocaçôe~ ou l."anceiameoto. V.rão lugar a Intervalos 
outros que não OB am.~aJ.e: 01.1 

(lii) as bare~ pr..r.a. ,\)::,:..açõ"~ •.J i' .J. l!'d.:o.m!!nt:D3 5t'l"ào 8.$ 
cotas ou as &Joca.çüe3 cumu,al~~~, '.•;u1C:' tm d~:~,twl outras que 
não S3 àats..s àe àeclsbes à!' l!.)'Jf" · _,. -• ._ '~,~, i'h..nle»U:< 

(d) Um me-mbro que se to~'l '' ., • th:'J:.; y,t.e após o lnlclo de 
periodo bá..sico receb!!rá aloear,-C ·c r• .ffi n •.• c. n.u pró:dmo periodo 
bâslco em que se !arão al()C&.Çôc ::·.-;:c..l, ' ... ~ ,; tornou pa.rtldpante, 
salvo se o Fundo decidir que " ,1_.vo o..a.·tt~lGa.nte eomeçará are~ 
ceber alocaÇões com o Inicio da ' ~.o'&Çiio depois que se 
tornou participante. Se o Fundo ct.-~.Q.~. 4.\.ie um membro que se 
tamou participante durante um período tlá.slco receberá alocações 
durante o remanescente daquele perlodo básico e o partl.clpante 
não era membro nas datas estabelecldns nas alineas (b) ou (C) 
acima, o Fundo determinará as bases na.s quais serão feitas e.saaa 
aloe~õea au pa.rtlel.pante. 

(el Um Participante receberá. alocu.ções de direitos especial$ 
de saque reallzadM de conformidade com QUalquer decido de alo~ 
cação, a menos que:. 

tD o GOverna-dor dO participante não tenha votado em favor 
da dec.isão; e 

(ff) o participante tenha notltlcado o B'undo. por escrito, an~ 
tes da primeira alocação de direitos especiais de saque nos ter~ 
mos daquel!l. decisão, de que não desl!ja lhe .sejatn alocados direitos 
especiais de saque nos termos da decisão. A pedido de um particl~ 
pante, o Fundo poderã decidir fa:r.er cessar o efeito da notUicação 
com referência a alocações de direitos especiais de saque poste­
riormente ao encerramento. 

(() Se, na data efetiva de qualquer cancelamento, o montante 
de direitos especiais de saque em poder de um participante for 
menor do que sua parcela de direitos especi:Us de saque deverá ser 
cancela.d~ o Participante deverá elltninar seu saldo negativo tão 
pront!l.mente quanto o permitir sua posição de reservas brutas, e 
deveré. permanecer em consulta com o Fundo para esta flnaUdade. 
Os direitos especiais de saque adquiridos pelo participante g.pós a. 
data efetiva do cancelAmento deverão ser aplicados contra .seu 
saldo negativo, e cancelidos. 

Seçio 3. Aconteeunentos imJJOrt.anta e l.mprevisivels 
O Fundo Poderá alterar as proporções ou os Intervalos de alo­

cação ou cancelamento durante o remaneSC!.'"l"lte de l.im perlodo bá­
sico, ou alterar- a duração de um perlodo bâslco ou Iniciar um no­
vo periodo básleo, se, a qualquer tempo, o Fundo a j!llgar conve­
niente em riJ.Z.âo de acontecimentos Importantes e lmprevll>íveis. 

Seção 4. Decllsõe, sobre alocações e cancelamentos 
(a) As decisões nos termos da Seção 2 fal !b) c (c) PU da 

Seção 3 deste artigo serão tomadas pela Junta' de Q(Jvemadores, 
if~ i:e~~~~a.Propostas do Diretor Gerente aprovadas pela Dlreto-

(bl Antes de apr~entar qualquer proposta, o Diretor Gerente, 
apôs eonvencer-se de que a mesma serâ compatível com as dl.s­
poslçôe.s da Seção 1 (aJ deste artigo, empl:'eenderá. llS consultas 
que o habllltarão a verificar que existe amplo apolo à Proposta 
entre o~ participantes. Ademats. antes de llPresentar uma J;lropos­
tll para a primeira alocação, o Diretor Gerente devera convencer­
se de que as dlspuslções da Seção 1 !b) deste arUgo roram aten­
didas e de gue existe amplo apolo entre os particlpafltes para o 
tnlclo das alocações; ele deverá apresentar uma proposta para a 
primeira alocação tão Jogo, após o estabelectmento do Departa­
mento de Direitos Especiais de Saque, assim se C<Jnvencer. 

(cJ O Diretor Gerente apresentará propostas: 
(1) nunca após sel.s meses antes du fim de cada periudo bá­

sl.co; 
(H) se não tJver &do tornada qualquer decisão referente à 

g.locação ou cancelamento Para um periodo básico, sempre que 

estiver convencido de q~:.e as disposições da alinea (b), actrna, 
for-am atendidas; 

üin quando, de acordo com a SeçãQ 3 deste artigo, consl.derar 
que seria conveniente Blt.erar a propOrção ou os intervalos de alo­
cação ou cancelamentc, ou alterar a duração de um periodo bá­
sico, ou iniciar um novo perlodo básico; ou 

(iv) dentro de .seis meses de um pedido formulado pela Junta 
de Governg.dores ou pela Diretoria Executiva; 
ressalvado que, se nos termos dos incisos m, {llll ou (lvl aelma, 
o I:llretor Gerente constatar que não há qualquer proposta que 
considere compatível eom as dl4posições da Seção 1 de.ste artigo, 
e que tenha amplo apoio entrt: participante.'!, de acordo com a aU­
~ea fbl acima, ele deverá reportar-se à Junta de Governadores e 
a Dl~etorla Executiva. 

(d) Ek!glr~se-á maioria de oJtenta e clnco por cento do total 
de poder de votos para as decls.ões de acordu eom a Seçlo 2 (al 
fb) e f~l ou a Seção 3 deste a!tlgo, exceto em decisões, com base' 
na Seçao 3, referf!ntes à reduçao nas proporções de alllCa~ão. 

ARTIQO XIX 

Operações e Tra.nsações em. Direitos Espeelals de Saque 
Seção 1. Uso de direitos especiais de saque 
~ Os direitos_ especlals de saque poderão ser wados em opera• 

çoes e transaçoes autorizadas por este Convênio, ou no.s se\lS ter­
mos. 

Seção Z. Operaçô~ e transações entre participantes 

(a) Um participante terá direito a w.ar sew direitos espe~ 
cials de saque para obter um montante equivalente em moeda de 
um partlcJpante <leslgna.do nos terttlos da Seçã(l 5 de&te artJgo. 

(bl Um partiCipante, de comum acordo com outro partiCipan­
te, poderá usar seus direitos especiais de saque, a nm de obter 
um montante eQUivalente da moeda de outro part.ldpantt!'. 

(c) O Fundo, por maioria de setenta por cento do total de 
poder de votos. poderã Indicar as operações nas quaiS um parti~ 
cipante é autorizado a entrar em acordo com outro p.arUcipante 
uos termoa e condições que o Fundo Juipr apropriados os ter­
mos e colldlçõel! serão compatíveis com o runeionamenio efetivo 
d:. Depart!Ullento de Direitos Especiais de Saque e com o uso 
adequado dos direitos especiais de saque de con!onnldade com 
c~te Convênio. 

d) O Fundo poderá fazer representações a um participante 
que realizar qualQ.uer operação ou transação segundo as alfneas 
(b) ou fel acima, que, a juizo do Fundo, possa ser prejudicial 
ao processo de designação segundo os prtncjplos da seção 5 
deste Artigo ou, de outra ronna, seja lncompatlvel com o dlspo,sto 
no Artigo :vor. um participante que perst.s.tlr em efetuar ta1S ope­
~~ 2o~b~~ansações suJeitar~se~á ao disposto no Art.lgo XXIII, 

Seção 3. PrereqUlstto de necessidade 
(!1.) Na::; transações segundo a Beção 2 (a) deste Artigo, ex­

ceto na forma em contrário prevista na alinea tc) abal:xo, espera­
se que um participante use seus direitos especiais de saque somen­
te se tiver necessidade em razão de seu balanço de pagamentos, 
ou de sua posição de reservas ou dP. evolução de suas reserva&, e 
não com o objetivo único de alterar a composição de suaa reservas. 

(J)) o uso de dlreJws especJals de .Q~JUe não ficará sujeito a 
contestação com base na expectativa da allnea (ll) acima, mas o 
Fundo podNâ fazf!r representações a um participante que deixar 
de atender a esta expectativa. Um parttclpan~ que perslstl.r em 
rlelKar de atender a esta expectativa tlcará .!Ujelto aa Artigo 
XXIII, Seção 2 (b). 

(cl O Fundo poderá renunciar à expectativa prev4ta na all­
nea <al, acima, em qualquer transação em QUI!" um participante 
uliar dlrelt<~S especiais de saque a fim de obter um valor equiva­
lente da moeda àe um participante designado nos termos da 
Seção .5 deste Artigo, qUe promoveria a reconstituição pelo outro 
partlclpante segundo a Seção 6 !a) des~ Artlgt); prevenir ou re­
duzir um uldo neJiatlvo do outro participante; ou compensar 
o e!eito da lnadimplênchl, pelo outro participante, no atendimento 
ela expectativa segundo a alínea (a) acima. 
Seção 4. Obri(ação de suprir moeda 

(a) um participante designado pelo P'undo segundo a Seção 
5 deste Artigo devera suprir, quando solicitado, moeda de llvre 
uso a um participante que usar direitas e.speclat& de saque con­
forme a Set:ão 2 <a> deste Artigo. A obrigação de um p,articipante 
de suprlr moedtl não se estenderá além. do ponto em que seus nave­
res em direitos especiais de saque, enf excesso à sua aloCação 
cumula.tlva liquida, forem lgual.s a duas vezes sua alocação cumUla­
tiva liquida ou outro limite superior na forma acordada entre um 
participante e o FUndo. 

{b} Um part!clpante poderá suprir moeda em excesso ao 11-
mlte obrigatório ou qualquer limite superior acordadO. 

!;~i.o 5. Designação de participantes para suprir JD.oeda 

(a) O Fundo assegurar-se~á de que um partlclpante terá con­
dições de usar seus direitos especlal.s de saque pela designação 
de participantes para. suprir moeda em montantes esJ)eclfiC_!!.dos 
de direito,; especiais de ;aque para as tinalldlldes da Seçao 2 
la) e da Seção 4 deste Artigo. As designações serão feitas de 
ll.cordo com os .'!eguintes princípios gerais complementados por ou­
tros pr!nclp!os que o Ftlndo adotar periodicamente: 

<i) Um participante ficará suJelOO à deslgnaçãc se .seu ba­
lanço de pagamento e posição de reServas brutas forem suf!Cien­
tl!m<!nte só\.id.os, ma.s lsto não elim.tnarã. ll possibilidade de que 
um participllnte cum sólida posição de reserva.'! seJa designado 
multo embora tenha um deficit moderado no balanço de paga­
mentos. Os partidpantes serão designadt.s de mede a promo'l"~t. 
no tempo, uma distribuição equll1brada de haveres t!m direitos 
especiais .:l.e saque entre eles. 

(IJ) os participantes ficarão sujeitos 11 designação a fim de 
promover reconstituição de haveres segundo a Seção 6 (a) deste. 
}.:tigo, para reduzir saldos negativos em haveres de direitos es­
çeclaJ.s: de saque, ou para compensar o eleito de lnadlmplê.nclas 
em atender à expectatlvji, da Seção S (a) deste Artigo. 
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<iii) Ao de~lgnar participantes. o Fundo. normalmente. dara 
pttoridade il..quele~ qul neces:>item adQuirir direitos especiais de 
S:l.[tue para atender aos objetivos de designação segundo o Inciso 
m1 acima. 

Cbl A fim de promover, no tempo. uma dl.stribulçâo equlli­
Urada de haveres em direitos especiais de ~aque ~egundo a alínea 
1a1 111 acima. o Fundo apllcara as normas de designação do Ane­
xo F ou outras normas que vierem a ser adotada> nos termos Ca 
ahnea ICl abaixo. 

Cc) As norm;:t.s de designação poderão ser rev1stas a qualquer 
t,;ompu e mwas ncrmas seri.o adotadas se necessário A menos que 
.!'ejam adotadas novas normas. a5 norm:ls em vigor à época dare­
Vlõâo continuarão a ser aplicadas. 

Seção 6 Reconstituição 

(a) Os participantes que usarem 1iCU~ direitos especiais de saque 
deverão reconstituir ;seus havere"' em direitos especiais de saque de 
acordo com as normas de reconstituição do Anexo O ou outras 
norma~ que vierem a ser adotadas nos termos da alínea (bl 
abaixo. 

!bJ A.~ normas de reconstituição poderão ser re,istas a qual­
quer tempo e novas norma.'! serão adotadas. se necessãrio. A 
menos que ;sejam adotadas nova~ normas ou for adotada uma de­
~isão de abollção das normas de reconstituição, as norma.; em 
,·Jgor ao temp:l da revisão continuarão a ~>er aplicadas_ Extgt_r-se-ã 
maioria de setenta por cento do total de poder de votos p:lra as 
decrsões de adotar, modificar ou abolir as normas de reconsti­
tuição 

Seção '1. Taxas de câmbio 

la) Exceto na forma em contrãrlo prevista na alinea (bl 
abaixo, a~ taxas de câmbio para transformações entre particl­
P:'lntes. segundo a Seçáo 2 (al e tbl deste Artigo, serão ta.ls 
que os participantes que usarem direitos especiais de saque re­
ceberão o mesrno valor, quaisquer que ·foram as moedas u.~adas c 
quaisquer que !orem os participantes que suprirem es~as moe+ 
das, e o Fundo adotarã regulamentos com vt~tas a tornar este 
pl'lncípio efeth·o. 

(b) O Fundo, por maioria de oitenta e cinco por cento do 
total de poder de votos, poderá adotar políticas segundo as quais, 
etn clrcun!ltâncias excepcional~. o Fundo, por maioria Qe setenta 
por cento do total de poder de votos, poderã autorizar os partlci­
Ptmtes que realiwm transações segundo a Seção 2 (b) deste 
Artigo a ncordarem taxas de câmbio que não as apllcâveis se­
:l'llndo a alínea (g,) acima. 

(cl O Fundo consultará um participante sobre o procedimen­
to para determinação das taxas de câmbio de sua moeda. 

(d) Para os fins deste dispositivo, o termo participante Inclui 
um pa.rUc1pante em processo de desligamento. 

ARTIGO XX J 

Juros e Comissões do Departamento de Direitos 
Especiais de Saque ' 

Seção .1. Juros 

Serão pagos pelo Fundo, a cada possUidor. na mesma taxa 
para toõos os detentores, JUro.s sobre o montante de seus haveres 
r:m direitos especiais de saque. O Fundo pagará o valor devido a 
cada possUidor, quer sejam rec:ebldas, ou não, comissões suflclen· 
te~ para atender ao pagamento dos juros. 

Seção 3 Comissões 

Ser~o pagas ao Fundo, por todo p:lrtlclpante, na mesma taxa 
~ara todos os participantes, comissões sobre o montante de liua 
alocação liquida cumulativa de direitos especiais de saque mais 
qualquer s1.ldo negativo do participante ou comissões não pagas. 

Sf'Ção 3. Taxas de juros e comissões 

O Funao determinará a taX"a de juros por maioria de setenta 
Por cenW do total de poder de votos. A taxa das comissões será 
Igual à taxa de juros. 

Reção f. Contribuições 

Quando tot deCidido que deverão ser efetuados ressarcimen­
tos, segundo o dispOsto no Artigu XVI, Seção 2. o Fundo cobrará 
contrlb!1ições, para esta finalidade, na mesma taxa para todos 
os participantes, sobre suas alocações cumulativas llqUida.s. 

Seção 5. Panmento de jlll'OS, comissões e contribulçks 

Os jurvs, comissões e contribUições aerão pagos em cllreltos 
f'S}leclats. de saque. Um "l)e..rtlclpante que ne<".essl.t.a.r (!.e dlreltos 
e.~pectals de saque para pagar qualquer comissão ou conttlbulção 
~erâ obrigado e terâ direito a obtê-los, pOr moeda aceitável pelo 
Fundo, em transação com o Fundo, conduzida através da Conta 
ele Recursos Gerais. Se desta !orma não puderem ser obtidos di­
reitos especla.i.'! de saque suficientes, o participante serã obrigado 
e terá direito a obtê-los com moeda de livre uso de um partici­
Pante, que o fundo especificar. Os direito.'\ especiais de saques ad­
Quiridos por um participante, apôs a data de pavimento, .serão apli­
cados contra suas comissões não pagas e cancelado.s. 

ARTIGO XXI 

Administração do Departamento Geral e do Departamento 
de Direitos E.olpeclais de Saque 

(a) O Departamento Geral e o Departamento de Direitos Es· 
ilecla!s de Saq11e serão adm~ni5trados ô.e acordo com as dl.spoa'.çõea 
do Artigo XII, sujeito aos seguintes dlspo,sittvos: 

(I) Para reuniões ou decisões da Junta de Governadores em 
matérias relacionadas exclusivamente com o Departamento de DI­
reitos J!:specJals de Saque, somente requerimentos ou a presença 
e os. votos de Governadores nomeados pelos membros que se}am 

participantes serão considerados para o efeito de convocação de 
reunlões e àet.ennlnação quanto il. ex!.stêncla de quorum ou se a 
rJeclsão rol tomada pela maioria exigida 

(iil Para decisões da D!rei.Qria Exec\:tlva em matérias rela­
Cionadas exclusivamente com o Departamento de Direito~ E.;pe­
clais de Saquc, somente os Diretores Executivos nomeados ou elei­
tos pelo menos pOr um membro participante terão direJto a voto 
Cada um destes Diretores. Executivos terá direito a emitir o núm~õ"ro 
de voWs atribuídos .no memQro participante que o nomeou ou aos 
membros participantes cujos votes contaram para sua ele1çio 
SOmente a presença dos Diretores Executlvos nomeado.s ou eleitos 
por membros participantes e oo votos atribunl.os a membro.'l p:trtl­
clpantes serão contados para efeito ele determinar se existe quo­
rum ou se a deciSão foi tomada pela maioria e:tdg1da. Para as fi­
nalidades dest~ dl.spostivo, um acordo nos term.os do Artigo XII. 
Seção 3 fi) UIJ por membro participante dará dlreltv a um Diretor 
Executivo nomeado de votar e emitir o número de voms atrlbul.dl::s 
ao membro. 

(jll_! AB questões de administração geral do Fundo. mclusive 
ressarcimento nos termos do Artigo XVI, Seção :!, e qualquer ques­
tão quanto 11. se determinada matéria é do Interesse de ambos cs 
Departamentos 0\l exclusivamente dO Departamento de Dl.n1\os 
Especiais de Saque, serão decididas comO se fossem ex!'luslvamente 
do interesse do Departamento Geral. As decisões refcr"E"nte.s ao mé­
todo de avaliação dos dire!Ws especiais de .saque. à aceitação e 
posse de direitos especiais de saque na Conta de Recurso.s ~rais 
do Departamento Geral e o uso dele~>. e outras dect.mes que atetem 
as operações ~ traru~ações conduzidas tanto através da Conta de 
Recursos Gerais do Departamento Geral e do Departamento de 
Direitos Especiais de Saque, serão tomadas pelas maiorias exigidas 
para as. decls&-..li em matérias exclusivamente relativas a cada De­
partamento. Uma decisão sobre um assunto pertinente ao Departa­
mento de Direitos Especiais de Saque deverá a t.sso fazer referência. 

(bl Além das imunidades e privHégtos concedido.s segundo o 
Artigo IX deste Convênio, nenhum tributo dé qualquer natureza ln­
~ldlrá sobre os direitos especiais de saque ou sobre as operações 
ou t.ransa<;ões em direitos especiais de saque 

(c) U'ma questão de Interpretação das disposlçõe.s deste Con­
vênio, em matérias. perUnentes excluslvaml'nte ao Departamento 
de Direitos Especlal.l de Saque. será submetld!l à Diretoria Exe­
cutiva, de ac::ordo com o Artigo XXIX 1a1, apena.s a pedido de um 
part\cl.pante. Em qualquet ca.so em que a Diretmla F.xecutlva ha­
ja adotado uma delsão sobre Interpretação de matéria da compe­
tência exclu.siva do Departamtnto de D!reltos Especiais de Saque, 
apenas um participante poderá requerer que o assunto .wjs subme­
tido à Junta de Oovernadores.nos termos do Artigo XXIX lbJ. A 
Junta de Governadores. decidirá sobre se um Govetnador nomeado 
por um membro não-participante terá direito a votar no Comitê 
de Interpretao;ão em matérias pertinentes exclu.slvamente ao De­
partamento de Direitos Especiais de Saque. 

(dl Sempre que houver desacorclo entre o Fundo e um parti­
cipante que tenha encenaõo sua part'lctpaçào no Departamento 
de DJ.reii.Qs Especiais de Saque ou entre o Fundo e qualquer parti­
cipante durante a liquidação do Departamento de Direitos Espe­
ciais de Baqu'!, com respeito a matéria resultante exclustvamente 
de participação no Departamento de Direitos Espei!iats de Saque, 
1erê. submetido a lnb\tragem de con{crm\dade com oo proceüimen­
tos dO Artlgo XXIX (CI. 

ARTIGO XXII 
Obrigações Gerais dos Participantes 

Em aàltamento às obrigações assumidas com respeito a direitos 
especiais de saque nos termoo de ouU'os Artigos deste OOnvênlo, 
cada participante obriga-se a colaborar com o Fundo e com os ou· 
troa participantes a !im (.le facllltar o funcionamento e!etlvo do 
Departamento de Di~itos Especiais de Saque e o uso 1\dequado 
do.s direitos esp.ecials de saque ~acordo com este Convênio e oom 
o objetivo de faz.er do direito especial de saque o principal ativo 
dt! reserva do siStema monetário lntemactonal 

ARTIGO XXUI 
Suspensão dali Operações e Tra.nsa('ões em 

DlreiW:s Espedai.ll da Saque 
S~io 1. Dtsposlç6ecs de emergência. 

Em caso de emergência ou de surgimento de circun.stã.nclas 
imprevistas que ameacem as atlvtdades do F\Ul.dO n() que respeita 
ao oepart,a.m.ento de Direitos E~peclats de Saque, a I>lreUJria Exe­
cutiva, por maioria de oitenta ~ cinco _por cento do total àe poder 
d-e votos, poderá swpender, por periodo não superior a um ano, o 
efeito de qualquer das dlspoolções referentes a operações e tran­
sações em direitos especiaiS de saque, aplicando-;se então as dispo­
sições do ArUgo ~I, Eleção l (bJ, (c) e ldl 
S~ão Z. lnacUmplênela no eumprlnlento de obrigações 

(al Se o Fundo constatar que um participante deixou de cum­
prir suas obrigações segundo o Artigo XIX, seção 4, a faculdade 
d() patt\c\pante de usar .seus d\reltos espec\ais àe saque será sw­
pensa, salv() se o Fundo dec!.dlt em contrário. 

tb) Se o Fundo constatar que um. participante deixou de cum­
prir qualquer ot•tra obrigação com respeito a dl.relto.s especiais de 
saque, o Fundo poderá. suspender s faculdade de o participante 
usar os direitos especiais de saque que adquirir apôs a su.spensão. 

(el Serão adotados ree:ulamentos para assegura.r que, antes 
que seja adotada alguma açao contra qualquer pa.rtlctpnte nos ter­
mos ds álineas (a) ou <bl acima, seja o participante Informado 
imediatamente da queixa contra ele e lhe &eja dada oportunldaàe 
adequada para apresentar suas razõe.s, tanto oralmente como por 
escrito. Sempre que o participante for assim Informado de uma 
reclamação tell\tlva à alinea <aJ acima, ele não deverá usar di­
reitos espeeJaJ8 de .saque enquanto estiver pendente a solução da 
reclamação. 

(dl A suspensão segundo as allneas tal ou 'bJ acima, ou a 
llmttação segundo a allnea (C) acima. não aretará a-obrigação de 
um participante de suprir moeda de conformidade com o disposto 
no Artigo XIX, Seção 4. 

(e) O Fundo poderá, a qualquer momento, Interromper uma 
supensão nos termos das allneas (a) ou (b) acima, ressalvado que 
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uma .sU.'ipen.são imposta a um pa~'icipanu com t>ase na alineu •bl 
acuna. pot !altl de cumprim~>ntl das obf.gllÇÕf'S segVndo o Artigo 
XIX. 8e•;ãJ 6 · ~ '. 'lão sná eocrrrada ant<•s de transcorndos cento 
e oitenta dla.s contados do termino do pnmeiro trimestre CJVil en1 
Qt.f o par'.ir.pan!e cumprtr a<> nurmas de n:constituJçilo 

111 A tac·Jldade d<' um paruc!pant~ d;.· w;ar seus direitos es­
ptcla:s [>e .>aquf não ;-cn suspen.:;a por se ter tornado impedido de 
=r os recun.os gnal.;, do Furu1o srgWldo o Artlgo V, 8eçào 
5 ArUgo Vl, S(>1:.J.U 1 ou Art .. go XXVI. Seção 2 1a1. Nã.o se apli­
cará o 1\rtJg"v XXV!. St•çáo 2, em razão de um partJclpante ter 
ce1xado d~ cumprt,. liU!ll.>quer obrigações com respeito a direitas 
e;,pecl9-ls d~ saq·,e 

AR fiGO XXIV 
Encerramento de Parti(lpação 

Seção 1 Direito de encerrar a participação 
1al Qualquer partlclpante poder'' t>1cerrar sua participaçào 

no Departamento de Dtreltos Espeo::;al:. d,• Saque mediante no!l!J­
cação. por e.>crito, dl!igida à .st-de do .f'ut-.do. O encerramento to r­
nN"-se-a erettvo na dat..-1 em que for recebida a notificação. 

1b1 &.te.1der·.se-á Qo.:e um pa,s participante que encerrar de 
sua (!Ondiçã.o C:c rn~mbro do Fundo terã. simultaneamente. encerra­
do sua p;'.rt.Jci;M~;ão oo DepartaMent-o :'le Direitos E'pecials de 
Saque. 

Seç~ :Z Acertos em razão de encerramento 
tal QuanG>J um !)al~ participante encerrar sua partlcipaçil.o 

no Oeparta.m~nt.o d< Dlre>tos Es:p~c.ats de f.aque. cessarão todas as 
operações e transaçô~ em diJ'I'Jto~ e;-peclais de saques pelo partl­
clpa.nte dt-m,ssinnarlo, salvo na forma permitida em contráJ\o j)OI 
acoruo levado a eleito segundo a a\lnea (t:J abaixo. a f\m de faclll~ 
tar um acerto 0u de conformidade com o dispost-a nas Seções 3, 5 -e 
6 deste Art,go ou no Anexo R Os Juros e comissões acumulados ate 
a d<~ta de encerramt-nto e a.s contrl'bulçõt.!o co'oradas anw:> QaQ:~ela 
dat.:t m:>.< ~>lnc1a nikl pp,g;J..,; • .seràn pagos em dl!'eltos especiais de 
saques 

!bl O Fundo PSt.Má obrlga1o a resg11tar todos os direitos es­
peC:.us de ~2-l;.Ut' em poder do participante demlsslonárlo e o par~ 
ticlpanl-li drmtsslonáno estará obri!!:ado a pagar ao Fundo um mon­
ta!lt<' J~· .. wJ .'l sua alocaç-ão liQUida acumulada e quatsquer outras 
quantla.s v~;~ncidu,; e pagavel.i por força de sua partlclpa~;ão r.o 
Depart,.,mentc c!e Direitos ~peclal:$ de SaQue. ~tas obrigações se 
comp.nn~ar:io O'<Jtuamente e llcará cancelado o mont-ante de d1~ 
rti!o.l rsp~~ia.:~ de saque rm poder <io parUctpante d.emlssh:márto 
qu€ tor <;mpr--grd(l para llquldal 3ua.s obrlgaçõe~ com o Fundo 

1c: Fll.T-se-ã um acerto, com ra.zotl.v-el pre.stew., mediante 
acordo t'ntre :~ parhcipante Mmissionário e o F\UlÕO. com respe\to 
a qualqu('r obri~ação do participante dem!ssloné.rlo ou do Fundo, 
apos a compo~:L'indo da t~hnea lbJ acima. Caso nã.o se chegue pron­
t«ml:'nte a um 9-CQrdo sobre o acerto, .serâa aplica.das as disposições 
do Anexo H 
Seção 3. Juros e col'lllssóes 

Apó.s a dab dP rnctrramento, o Fundo pagará Juros sobrl:! 
qu<'-lquer sa.tdo p .. ndente de dirrlto.:s esp~lals cte .saque em poder 
de um parttcloante demissionário, e o participante demissionáriO 
p~.g~ra c::;:n~-;.~ôes o·.obr~> Qualquer obrigação pendente devlda ao 
Fur.do. nos pnnos e r.a.s t.aJ< rl.S e-stabeJecJdiJ..S segundo o Artigo XX. 
O P9.!Pml-nt.o sr efPt~arf, em dlreJU:ls es;leclals de .saque. Um par~ 
t!clpant.e or::nl.S.S!Qiwrta terá direito a obter direitos ('-Specl!l.is de 
s:rque ('m troca de moeda de- Vvre USD para efet11ar pagamento de 
eomls:;õE·s DI< rontrtb,!iço)e.s en< tran~ação com um participante es­
p!·~iflcado pf:o F\Jndo t.u mediante a.cordo oom qualquer outra 
óf'tentor ou a dJ.suor dos direltoo especla!a de saque reeebtdos a 
Utulo de JUros numa transação com qualquer participante desig­
nado s.eg,mdc o Artl.go XIX, Seção 5, ou mediante acordo com qual­
qãer outro deten~or. 
Seçio <l Uou.ldaç.ão de obripções com I) Fumlu 

A moeda r~-.·<Jblda pelo Fundo de um participante demtsslo!lá­
rt." s~rà usada pelo hmdo parn re~gatar dtretto.s especl!l.ls de saque 
em poder de participant-es. em proporçãv ao montante em que os 
haveres em dlrelta.s e.op~;c!als de saque de cada parUclpante exceder 
sua n.locaçáo cumulativa bqutda na época em que a moeda for 
rec~blda pelu Fundo. 8erào cancelados os direitos especiais de 
saqu: a...:.lm resgatados, e os cilreltos e.;;peclal.; de saque obtldoo 
por 1-:m part-Icipante demf!'.'ilonárlo conforme as disposições deste 
Convêf!!o, para o atendlmentQ de qualquer prestação devida por 
Corça de um a{'orcto de Jtquldação Otl oontmme o Anexo H, e que 
bouver .::Ido 11-Pl•cado.s no pagamento de f.a.l prestação. 

Se-('56 5. Llqult:l.a{ão de obTig~~.ções com UlJl participante dentlaio­
Dârio 

sempre que o Fundo estiver obrigado a resgatar dlrelto.s es­
peciais dP saque po!1S1idoJ por um participante dern1ssionárlo, o 
re~>-gate den{«. 3er IeJW em moeda Iorne<:lda por participantes es­
ptclncado.> prlo Fundo. estes participantes ll't'rã() especlfJcado.s de 
acordo com ·),j prmcllltos do Artigo XlX, Seçâo 5. Cada parUcl­
pa,nte espedJJcaao Iornt:cerá ao Fundo, à sua opç.ão, a- moeda do 
participante demlss1onarlo ou uma moeda de livre usa- e reoeberá 
um montant-e equivalente de direitos espcclals de saQue. Entre­
tanto. um partlcipjl.llte ctemls.s!onãrlo pcder-.i. usar os seus direitos 
de saque para obter sua próptla moeda, uma moeda tte livre uso 
ou qu,.lquer outro ativo de qua!Qoer detentor, se o Fundo assim o 
permitir. 
Seção 6- Tnnsaçõe~~ na Conta. de kootil'SOs Ger,ds 

A !im de !acllltar os acertos com um participante demissioná­
rio, o Fundo poderá decldlr que um participante demlsstonário 
terá de: 

m utUUu qua.lsquer direitos especiais de saque que possuir 
depo\s de efetuada a compensação da Seção 2 Jb) deste Artigo, 
quando drv~rem ser resg:atados, em tra"l.Sação com o Fundo con­
duzida na Ca.nta de Recursos Gera.ls, para obter, a opção do Fundo, 
suu. pr.,prta r..oeda ou umil. moeda de nvre uso; ou 

<ül obtet direitos especiais de saque em transação eom o Fun­
C:" ccndu;!-!~ através da OOnts de :Rec..trsos Gerais, etn t.r.oea de 

morda ar!i'it~vel ar Fund0. _para fazer face _ao pa.gamrnto dP quais~ 
quer comJs.socs ou prP.staçJ.n devida em v1r~ude de um U('ordo ou 
das dispo~lções cto Anexo H 

ARTIGO XXV 

Liquidação do Oepartamento de Direitos Especiais de Saque 
ai O OPpar~anento dl' Direitos Especiais de Saque não poderá 

ser liquidado senão por d!'clsâo da Junta de Governadores. Se, em 
caso de emergt'nci_a. a Diretoria Executiva decidir que se faz ne­
cessarla a Uqulde.ç .10 do Ikpartam~nto de Direitos Especiais de Sa­
que. ela podt-rá su~p~ndfr temparariam<"nte as alocações ou os 
cancelamentos f' t1Jdas a~ operações e transações em direitos espe­
cJab de saque pend~ntl s de dect.s;io do. Junta de Governadores. 
Uma decl~ào peJa Ju11ta de Govrrnadores de dissolver o Fundo 
consutulr~se-á em declsio de llqutdar tanto o Departamento Gi!­
ral, como o Departamento de Dlrettos Especiais de Saque. 

Cbl Se a Junta de Governadores decidir Uquldar o Departa­
menP tL• Dirello.> Especiais de Baqlll', ce-ssarão todas as alocações 
ou cancelamrntvs e todll.S as operações e transações em direitos es­
peciais de saqu'i', bem corr.o as atividades do Fundo perti11entes ao 
Departamento dt' Dlrettos ELprclais de Saque. salvo aquelas perU~ 
nentcs ao exato cul!lprimento das obrigações dos participantes e 
do J.'Undo en relaçao aos direitos especiais de saque e cessarão 
tam':lém todas as obrigaçôE':. do Fundo e dos Participantes nos ter­
mos d~ste Convênio co1r1 respeito a direitos especiais de saque. corn 
excessao tlfls indicadas neste Artigo, Artigo XX, Artigo XXI ( d), 
lrtl~o XXIV, Artigo xxn: lc1 e Anexo H, ou qualquer acordo co· 

cret:zado segundo o Artigo XX-IV, sujeito e.o parágrafo 4 do Anexo 
R, e 11.0 Anexo 1. 

(c) Após a ltqulda~ito do Departamento de Dlrett.os Especiais 
de SaquE', deverão st>r p.11ro.s em direitos especiais de saque os ju­
ros e comissões acumuladJs até a data da- llqutdaçào, e a.s contri­
buições cobradas antes dz.quela data e ainda não pagas. O :Fundo 
estará obrigado a resgatar torlos os direitos e~peclals de saque ern 
poder de seus detentores, e cada participante estará obrigado a pa~ 
gar ao Fundo um montante i!'{ual à sua a.tocação cumulativa líqui­
da de direitos espech.Js de saque, e outros valores que forem devi­
dos ou pagáveis ern raZão de sua participação no Departamento de 
Direitos Especfafs de Saque. 

(d) A llquldaçào do Departamento óe Direitos Espectals de 
~~~~~ :_erá adminí~trada de conformidade com as dC;posiçóes da 

1\RTtGO XXVI 

Refuada de Paise~~ membros 

Se~;ão 1. Direito dos -país~ membros de ~ retiral"t'm 
Qua:quer membro poderá retlre.r-se do Fundo, em qualquer 

época, mediante notificação por escrito ao Fundo, em sua sede. A 
retlrade. ~e tornará efetiva na data em que for recebida a not.lfl­
cação. 
Seção % Qetirada compulsória 

(ai Se trm membro deixar de C\lmprir qualquer de sua.s obri~ 
gllÇões nos termos õeste Convl!nlo, o Fundo poderá declarar o pai.$ 
membro Impedido de utl:lzar os recursos g:erais do Fundo. Nada 
nesta Seção serã consldercdo como llmltação das disposições do 
ArtJgo V, Seção 5 ou do Artigo VI, Seção 1. 

(b) Se, apos esgota.cto um prazo razoável, o membro persistir 
em deixar de cumprir q·Jalquer de suas obrigações nos termos des~ 
te Col1vo?nio. esse mrmbTo poderá ser solícftado a retirar-se do Fun­
do por decisão da Junta de Oovema.dores adotada por malorla de 
Oovetnadores com oitenta e cinco pot eey:..to àa teta\ dt! poct.er de 
votos. 

(el Adotar-se-ão normas para assegurar que antes da adoção 
de qus.1qu('r medl;:b contra um pais membro segundo as alineu 
(&.) ou (b) actma, este membro serã Informado. dentro de urn pra­
zo razoável, da reelamacão contra ele apresentfl.(la e lhe será dada 
suficiente oportn11Jdade p:>ra apresentação de suas explJcações 
ora:mente ou por escr:IOO. 

S~ão 3 IJquldaçio de contas com paises mflllbrm, que ,.e re­
tirarem 
Quando um pais membro se retirar do f".mdo. cessarão as ope­

rar:ãe.~ e tran-sações norm:tJs do Fundo na s!la morda e a liQuidação 
de todas as contas entre ele e o Fundo se rará com ratoável brevi­
dade medl.atite acordo entre o pais mem'm-o e o Funll.o. Se não se 
chegar a um acDrdo pnmtrunente, as disposições do Anexo J serão 
apllcadas á liquidação de contas. 

ARTIOO XZV!I 

Dl.sposl~;õe:s de E:Jnergência. 
Seção 1 Su.~pert$lio Temporária 

<al Em ca.:.o de emergência, ou circunstâncias imprevistas que 
ameacem as aUvidi!Ldes do Fundo, a Diretoria Executiva, por maio­
ria de oitenta a cinco por cento do total do poder de votos, poderá 
s.u~pender, por um per iodo não superior a um ano, a apllcaçã.o de 
qualquer dll.ll ~eguintes d\:<po,.;içóes: 

m Artigo V, Seções 2, 3, 7, 8 (al UJ e <e); 
<li) Artigo VI, Seção 2; 

Ulll Artigo XI, Seção 1; 
(h·J Anexo C, Patágrafo 5. 

(b) Uma suspensão (!e apUcação de algum dísposlttvo, nos ter­
mos da alinea (a~ arlmt., não poderá ser prorrogada por mais de 
t~m ano, exceto pela Junt!l. de QQvems.dorr.11, a qual, por malorta de 
IJ\tenta e cinco por cento do total do poder de VIJtoS, poderá pror­
rogar uma suspensiio p·Jt um período adicional não superior a dois 
'il.-noo, ae julgar que continuam a prevalecer o caso cie emergência ou 
as clrcunstânc!as Jn1pre~·tst~ a Que se relere a alinea la) adma. 

(c) A Diretoria. Ex~utiva, por rrtaiorla do total do poder de 
votos poderá, a QUalquer época, InterromPer a suspensão. 
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CdJ O Fundo poderá adotar regras com respeito à matéria de 
determinada disposição durante o perlodo em que estiver sus~na~ 
a sua aplicação. 

Seç~ 2. n\l!SI)luçã.D ao Fundo 

(a) O Fundo não poderá ser dissolvida senão }Klr dec~sãa \\a 
Junta de Governadores. Em caso de emergênda, se a Dlreklria Exe~ 
cutlva decidir que se torna. necessária a dissolução do Fundo, da 
poderá t;uspender temporariamente toda.s as operações e transa~ 
ções, enquanto guardar a decisão da Junta de Governadores. 

Cbl Se a Junta de Governadores decidir dissolver o Fundo, o 
Funda deixará Imediatamente de participar üe quaisquer ativ1da· 
des, exceto as relacionadas com a cobrança e liquidação normal de 
seus atlvos e com o pagamento de seu pass1VQ, cessantlo totla.s as 
obrigações dos países membros derivados deste Convênio, sah•a as 
estabelecidas neste Artigo, no Artigo XXIX (Cl, no Anexo J, pa.tá· 
grafo 7 e no Anexo K. 

(c) A Uqulda.ção será. administrada de c'ontormldade com as 
disposições do Anexo K. 

ARTIGO XXVIII 
Emendas 

(a) Qualquer proposta para Introdução de modiUcações de!l.te 
Convênio, quer seja ema.n&.da de um membro, de um Governador, 
ou do. Dlretorla Executiva, será comunicada M Presidente da J'-'n· 
ta de Governadores, o qual submeterá a pro~ta à Junta de Gover­
nadores. Se a ~menda proposta for aprovada pela Junt,.._ de Co­
vemadores, o Fundo. por meio de carta-circular ou telegrama, 
consultará a todos os membros se aceitam a emenrt:l. proposta. 
Quando três quintos das membros, com oitenta e cinco por cenro 
do total do poder de votos, tiverem aceito a emenda proposta, o 
Fundo tert\Hcará o fato mediante comunicação oficial dirigida a 
todos os palses membrOB. 

(b) Não ob8tante a aUnea (a) acima, eldgtr·se-á a aceitação 
de todos os membros no ca.so de qualquer emenda que modlfl.que: 

(i) o direito de retirar-se do Fundo (Artigo XXVI, Seção 11; 

Ui) o dispositivo de que não se !ará modlticação da cota de um 
membro sem o seu consentimento (J\rtlgo III, Seção 2 (dJ; e 

lüil o dispositivo de que não se poderá fazer modificação na 
paridade da moeda de um membro, salvo por proposta desse mem­
bro (Anexo C, parágrafo 6). 

(cJ As emendas entrarão em vigor para todos os membros três 
meses depois dà data dà comunicação otlclal, a menos que se espc­
ctrlque um prazo ma.l.s curto na earta~clrcular ou telegrama. 

ARTIOO XXIX 
Interpretação 

(a) Qualquer quest-ão da Interpretação das disposições deste 
convênio que surgir entre qualquer membro e o Fundo, ou entre 
qui!Jsquer membros, será submetida à decisão da Diretoria Executi­
va. Se a questão a!etar em particular a um membro que não te­
nha d\telto a nomear um Olreror Executivo. este membro terá di· 
relto a se fazer representar de acordo com o Artigo XII, Seç;ão 3 (jl. 

(b) Em qualquer ca.so em que a Diretoria Executlvll. tiver to­
mado uma dect.sã.o nQS termos da alinea (a) acima, qualquer mem· 
bro Pocl~rá exigir, dentro de três meses após a data da decisão, que 
a q:uestão seja submetida à. Junta de Governadores, cuja decisão 
sera deflnl!lva. Qualquer questão submetida à Junta de Governa­
dores será examinada por um Comitê de Interpretação da própria 
Junta de Governadores. Cada membro do Comitê terá um voto. 
A Junta de Gcvemadore.s estabelecerâ. a eompom~ã(j, os prOCMi­
mentos e as maiorias de votação do Comitê. Uma decisão do Comitê 
constitulr·Se-á em decisão da Junta de G<:wernadores, salvo se a 
Junta de Governadores, por matorta de oitenta e cinco por cento do 
total do poder de votos, decidir de forma contrária. Enquanto a re· 
s~\uçào da Junta de Govetnadores estJver pendente, o ~Fundo pode­
ra, na medida em que julgar necessário, agtt com base na. decisão 
da. Diretoria Executiva. 

(e) Sempre que surgir algUm desacordo entre o Fundo e um 
membro que se tiver retirado. ou entre o Fundo e qualquer mem­
bro durante a dl.ssolu~ào tio Fundo, esse desacordo será submetido 
a Arbitragem perante um tribunal composto de três árbitros, sendo 
um deles nomeado p~lo Fundo, õutro pelo membro efetivo ou mem· 
bro QUI;\ se tiver retirado, e um Juiz, o qual, Salvo se as partes acor­
darem de forma diversa, será nomea.do pekl Presidente da CQrte 
Ínternaclonal de Justiça ou por qualquer outra autoridade designa­
da pelo regulamento adotado pelo Fundo. o juiz terá plenos pode­
res pata. resolver todas ru; questões de procedimento em qualquer 
caso em que as partes estiverem em desacordo a es.te re;:.pelto. 

ARTIGO XXX 

Ex}llinçio de Ttnnos 

Na Interpretação dos dispositivos· deste Convênio. o Fundo e 
seus membros se oriental'ão pelas seguintes disposições; 

~s.) Os haveres do Fundo na moedB. de um membro na Conta 
de Recursos Gerais incluirão quaisquer valores moblllárlos a.celtos 
pelo Fl.!ndo segundo o Artigo Ul, Seção 4 

ibl Crédito contlgente slgnlflca uma decisão do ll'undo rne­
dl.a.nte a qual se assegura a um membro poder efetuar oompras da 
Conta de Recursos Gerais, de conformidade com Qs termos da de-­
ciSão, durante wn periodo detenninado e até uma soma cspecl­
flcada. 

(cl Compra na tranche de reserva significa a compra por 
um membro de direitos especiais de saque (lU da ~da dé outro 
membro em troca de sua própria moeda, que não der lugar a 
que os haveres do Fundo na moeda do membro na Conta de Re­
cursos Gerais excedam sua cota, ressalvado que para os eleitos 
desta definição o Fundo poderá excluir as compras e ha'l~res 
com base em: 

(I) pollticas sobre o uso de seus reeursos gerais p"lll'a Unan· 
c!amento campensatôrlo de flutuações das exportações; 

• 

(ii) politlcas sobre o uso de seus recursos geral.s relatlva­
mente ao financiamento de contrtbuições para estoques regula­
dores Internacionais de produtos Primãrlos; e 

(iU) outras políticas sobre o uso de seus recursos gerais 
com respetto as quais o Funõo detld\r, por ma\orla de oHenta e 
cinco por cento do tot,al do poder de votos, que se tarâ uma exclu­
são. 

(dJ Pagamenros de transa~õe11 conentt!s slgniUea. os paga· 
mentos que não sejam para a llnaJJdade de transferências de ca­
pltals, e compreendam, sem limitação: 

(1) todos o.s pagamentos devidOs em rela~ão a comércio 
exterior. outras transações correntes, Inclusive serviços, e a ser­
vlçcs bancários e creditícios normais de curto prazo; 

(2) pagamentos deVidos como juro.s de emprêst!mos e como 
rendimentos líquidos de outros lnvestl.ment.os: 

13) pagamentos de pequenos valores para amolUzação de 
empréstimos ou para depreciação de investimentos diretos: e 

i4) remessas moderada11 para despesas de manutenção de 
!amílla. 

O Fundo, mediante consulta Prévia com os membros lnl.eres­
sados, poderá decidir se certas transações especificas de;rerão 
ser consideradas transações correntes ou transações de capitais, 

(e) Alocação cumulativa liqUida de direitos esp~clais de sa­
que slgn\flca. o valor tota.l de tUre\tos especlals de saque p.locados 
a um pais participante, menos sua parcela de direitos especiais 
de saque que tiver sido cancelada de acordo com o Artigo XVIII, 
Seção 2 (a). 

(fJ Moeda de livre uso significa a moeda de um membro 
quo:- o Fundo determinar li) ser, de fato, an,pla.mente utmzada 
para realizar pagamentos 5Je transações internacionais; e ill) ser 
negociada amplamente nos principais mercados de cã.mb\o. 

(gJ Paí~es membros, que eram membros em 31 de agosto 
de l'i175, cntender·se-ão Incluir um membro que tiver aceito a 
condição de membro depois da referida data de conformidade 
oom resolução da Junta de GOvernadores adotada antes daquela 
data. 

(b) Transações do Fundo significa as trocas de atho~ mo­
netâ.rios pelo Fundo por outros ativos monetários. Qpero~.ções do 
Fundo slgnltlcam 011tras utlllzar;ões ou recebimentos de aU'Ios 
monetários pelo Fundo 

m Transações em direitos espectais de saque slgnl!lcam as 
trocas de direitos especiais de ~aque por outros aUv(:ls monetárl.os. 
Operações em direitos especiais de saque slgnll!cazn outros usos 
de dtrettos ~siJ(!ciais ~e saque. 

ARTIGO XXXI 
Disposiç~ Fina.Js 

Seçã.o 1. Entrada em. v!gor 
Este Convênio entrará em vigor quando houver sido assinado 

em nome dos go\·ernos que rcUnarn sessenta e cinco por cento da 
total das c:Jtas Indicadas no Anel\o A e quando os instrumentos 
a que se retere a Seçio 2 (a) de~te Artigo tiverem sido depositados 
em nome de tais gvvernos, porém, em nenhuma htpótese, este 
Convênio entrará em vigor antes de 1.0 de ma.lo de 1945. 

Seção 2. A!>slnal.ura. 
(al Cada. governo, t-m cujo nome se firmar este con'lên\o, 

depo.sltarã jl,ltttQ ao Governo das Estados Unidos da América um 
Instrumento no qual declare ter aceitado este Convênio de acordo 
CO!Il suas próprias leis e ter adotado todas as providências neces­
sárias para habilitá-lo a cumprtr todas as suas obrlga~ões nos 
termos deste Convênio. 

(b) Cada pais se tomará membro do Fundo a. partir da data 
do depóslro em seu nome do Instrumento a que se retere a allnea 
ia) acima, exceto que nenhum pais poderá. tomar-se membro 
antes que o presente Convênio entre em vigor segundo a Seção 
1 deste Artigo. 

(cl O Governo dos Estados Unidos da América comunicará 
aos governos d~ todos. os pa\ses cujQ~> nomes UguralT) no Anexo A 
e aos governos de todos os palses cuja condição de membros for 
apro\'ada de conformidade com o ArUgo n, ~çã.o l, todos casos 
de assinatura deste Convênio e do depóslkl de todos os Instrumen­
tos a que se refere a alínea (a) acima. 

(d) Na época em que este Convênio for assinado em seu 
nome, cada governo remeterá ao Governo dos Estados Unidos da 
América, um centésimo de um por cento de sua subsc:tção total 
em ouro ou em dólares norte-arnerlcanos, para a finalidade de 
atender a despesas admtnlstro.tivas da F'Undo. O Governo dos Es­
tados Unidos da América conservarâ esses recursos em uma con­
ta de depósito especial e os transferirá para a Junta de Gover­
nadores do Fundo quando for c1mvocada sua prl.metra. reunião. 
Se este Convênio não tiver entrado em vigor em 31 de dezembro 
de 1945, o Goverrto dos EStados. Unl.dos da. América devolverâ esses 
recursos aos governos que os remeteram. 

h~) F.'ite Convênio ticarâ. aberto em Wa.shlngton para. assina· 
tura em nome dos governos dos países cujos nomes constem do 
Anexos A, a.t.é 31 lie Qezembro Oe 1945, 

ifJ Depois de 31 de de.rembro de 1945, este O)nvênlo Ucarâ 
aberto para assinatura em nome do governo de qualquer pais 
cuja administração tiver sido aprovada de con!otn~ldade com u 
Artigo n, Seção 2. 

(g) Pela assine.tura desbe Con'lên\o, todoo os govemoB o 
aceitam tanto em seu próprio nome, como no que respeita a todas 
as suas colõnlas, territórios ultramarinos, todos us terrttórl.os sob 
sua proteção, suseranla, ou autoridade, e todos as territórios com 
tcspei~o ao3 QUais exerçam um mandato. 
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(h) A alínea (d) acima entrará e:n vigor com respelto a 
cada governo slgnatârio a partir da data de sua as~lnatura. 

tA cláusula .rPierente a assinatura e depóslto tpptoduzida 
abaixo $eguiu o texto do Artigo XX do Convênio Constitutivo on­
ginal.l 

Feito em Washlngtcm, em via única, que permanecerA deposi­
tada nos arqlllvos do Governo dos Estados Unidos da Atnêric<L, 
o qual rerneterá cópia autenticada a todos os governos CUJOS no­
mes constem do Anexo A e a todos os grvernos cuja admissão for 
aprovada de con!ormtdacle com o Artigo 11, Se<;ão 2. 

ANEXO A 

çOTAS 
\Em mJih~ de dalare.s Jo.s EUM 

Austxâlia 
Bélgica . < 

Bolívia .... 
Brasil . 
canaàã 
Chlli! 
China .... 
Colômbia 
omta Rica 
Cuba 
Dinamarca 
Equador 
Egito ...... 
El Salvador . . . . . . .......... . 
.~t.:stado.s Unlda& da ftlnérJca •. 
Etiópia . 
FWplnas 
França 
Otécia 
Guatemala 
HaiU 
Honduras 
índia 
Ira. que 
Irã ... 
IBlândla . 
Iugoslávia 
Llbérl.a 
Luxemburgo 
Méxlc.o .. 
NJcarágua 
Noruega ..... . 
Nova Zelândia 
Paises Baixos 
Panamá 
Paragual 
Peru 
Polônia 
Reino Unido 
República Dominicana 
TctJ.ecoslováqula .... _ ................. _. 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 
UnJão da Afrlea do Sul 
Uruguai . 
Venezuela 

200 
225 

!O 

'" 300 

"' 500 

"' 5 
50 

5 

" 2,5 
2'750 

6 
15 

450 
40 

5 
5 
2 . .5 

400 

' " 1 
60 
0,5 

10 

" 2 
50 
50 

215 
0,5 
2 

25 

"' 1300 
5 

125 
1200 

100 
15 
15 

, ') o FUn!lo detern>!nnnl. a cota da D!uamarca depo • qu~ a Oo,-~., o Dlnam~•­
q,es ( "or O!or!~ra<la "'~'' dt.op<,;lçto de ~!11"" ~•te Con>·tnl<l, p<7r"ln o.r:.teo 
qu~ 1> •.<smt~tura tenha IUP.r 

ANEJtO B 

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS !;OBRE RECO~rPRA, PAGA.MENTO 
DE SUBSCRIÇ{IES ADICION.US, OURO E CERTAS QUESTõES 

OPERACIONAIS 

1. As obrigações dE' recompta inc.c:rrldas de conformidade com 
o 1\rtiga V, Seção 7 (bl, ant1;.5 ua data da segunda emenda deste 
Convênio, e q:w estiverem pendentes de liquidação naquela data, 
snão liquidadas, no maiS tardar, na data ou datas em que essas 
obrigru:ões deveriam ser liquidadas, de ronformldade com as dts­
poslções dt>.'' convênio, antE's da segunda emenda. 

2 O membro l!qu!datá, com direitos especiais de saque, quais­
quer obrtg-açôes de pagamento em ouro ao Fundo por reoompra 
ou ;SUbscrição q_ue estiver pendente na data à:t segunda emenda 
deste Convén!o, porêm, o FUndo poderá estabelecer que estes pa­
gamentos se façam, total ou parcialmente, nu moedas de outros 
membros especificadas pelo Fundo. Urn membro não participante 
ltquldarã, com moedas de outros membros especificadas pelo Fun­
do, qualquer obrigação que tiver de ser p9$a em direitos especiais 
de saque de conformidade com este d~sposltlvo. 

3. Para oo fins do parâgrafo 2 acima, 0,8886'71 gramas de ouro 
fino e(flllvaletão a um direito especlai de .saque, e o montante de 
mo-eda pagável de acordo com o parágrafo 2, aei!ha. será deter­

' minado naquela base e com base no \alar da moeda em termcs de 
direitos especiaiS de saque na data da llquldaçào. 

4. A mo~ a de um membro mantida pelo Fundo em excesso 
a setenta e cinCO por cento da sua C:lta na data da segunda em-en~ 
da deste Convênio. e não ;ujelta a rr:·oompra de acordo com opa­
t"ágrafo 1 acima, serâ recomprada de contormldflde com a.s se­
guintes normas: 

(i) Qs haveres que resultaram de uma compra serilo recom~ 
prac:Ios de acordo com a po!íUra s-obre o uw dOS recursos gerais do 
:B'undo segundo a qual se faz. a compra. 

Ui! Os outt'Oll haveres serão recomprados, !lO maiS tardar, 
quatro 11-nos depOIS da data da segunda emenda deste Oon~ênlo. 

5. As recomprn.s com base no parágrafo 1 acima, que não 
estiverem suJelt.a.s ao parágTalo 2 acima. as rocompras &egunào 
o parâgrafo 4 acima, e quaisquer espeeUleações de moeda nos 
termos elo parágrafo 2 !l-Cima, serão reallzadas d~ con!orn1ldade 
com o Artigo V, Seção 7 HJ. 

a. Todas a.s norma5 e r~guJamentos, taxas, procedimentos e 
d.eclaôt'1l. vigorantes na data da segunda emenda deste Oonvénb, 

cont ttuarão t·m vti~ncl4>. at~ que .se modifiquem de acordo com ll.'l 
disposições deste Convênio 

7 . Na me-dida em q a• ujustes equivalentes na pratica aoz 
subparngraios 1a1 e lb! tbJ.ixo não se tiverem completado ante:; 
da data da sPgunda l'm~nda l!r~te cunvênio. o Fundo deverá 

tal vender ate vinte e cinco milhões de onças de ouro fino 
em seu poder ;;>tn 31 d(' ego., to de 1975, aoo paise.s que já eum mero~ 
?ros naquela data e que ccncord::tm em comprá~lo em proporção 
a.s suaS; cotas :raqJela data A venda a um membro segundo este 
subparagrafo r ar fa.r~sr~t.. em troca de sua ffi'Jeda e a um preço 
equivalente, no momen!'J da vend::<_ a um direito especial dii' saque 
por 0,888671 grumas de ouro llno. e 

<bl vender até Vinte e cinco milhões de onças de ouro fino 
em sea poder em .'ll de_ ar·ruto de 1975. em benefiCio elos países erri 
de.st·nvolvlmpnto Qu-e ja era1n membros naquela clata. com a res~ 
salva, entretanto. de que a parte de quaisquer lucras cu ganhoa 
no valor do ouro, que ce>rre..,ponderem á proporção entre· a cota 
de.sse_mPmbto tm 31 de ;:go~to de 19'75 e o total de cotas de todos 
os pa1ses membros naq!-lt'!a d.!!ta, .se.rão transferidos diretamente a 
cad.l um deases pa1ses o.~ r!'qulsitos prev\.Stos no Artigo V, Seção 
12 •el, no ~entldo de qu~ o Fundo oonstSlte um membro obt-enha 
sua anui'ncla, ou troqut a moeda de um membro pela.s ffioedas de 
out:oo. membros, em ~ertas ctrcun.stânctas, apl!car~se~ão com res­
peito a moeda .recl"blda P.!lo Fundo como .resultados d-e ve-ndas de 
out::t, nos tetm:lS destas disposições. exceto as vertdas a um mem­
bro em troca de sua pr,Jpr1a moeda, e registr-adas na conta de 
Ret'uTSDS Ge.ral\l. 

Após a l'enda de ouro .-;egundo este parágrafo 7, uma quantia 
das reeelt.as nD.<' moeda.o. reGebJdas, equ1valente no momento da 
venda a um di•Plto especial de saque por 0,888 671 gramas de ouro 
flno . .<;.er.á reg:lstraua n<l- Conta de Recursos Qera\.S. e os outros 
ativos em poder do Fundo sPgundo os ajustes nos tkrmos do subpa­
rágrnfo ltJJ acima, serãQ mant.\dos Mparadamente dos recursos 
gerais do Fundo. O:s at1vos que permanecerem SUJeitos a tllsposlção 
pelo Fundo apóS 'J término dos ajustes no.> termos do subps-rágTafo 
lb> aclma. se.riío transferidos parn a Contfl de Desembolso Espec.lal. 

ANEXO C 

PARIDADES 

1 O Fundo notlticuá. os membl'f]s que IXJdetio ser declara­
das parJda.des p:ua o:; eteit.os deste Convênio, de acordo com o 
Artigo IV, Seçõe3 1, 3, ~ e 5 e este Anexo, em termos de direito 
-especial de saque, ou em termos de outro denominador comum na 
forma pre.scrlta pelo Fundo. O denominador comum não -serâ. nem 
ouro nem moeda. 

2. O m!i'mbro que desejar declarar uma paridade para a sua 
moeda deverá propor uma pa.rlde-de ao Fundo dentro de um pra­
M tazoãv~\ após a apresentação da notificação conforme o pará­
grato 1 acima. 

3. QualQuer membro que não desejar de-cla.rar uma pal'ldade 
j;l!lrtl. sua moeda com base no paragrato 1 acima, deverá oowultar 
o Fundo e D.S:Jegurar-se de que .teus reglme.s catnb~als são compa­
tíveL! c.om os obJettltos do Fundo e adequados pars .st~t.lslaze.r suas 
obrigações nas termo.s do Artlgo IV, Seção 1. 

4. O Fundo aceitará ou recusará a parttdade propost;a den­
tro de um periodo razoável depois do r.eceblmenta da proposta. 
Uma ptopo3ta de par..dade não se tornará efetiva para as finali­
dades deste Convênio se o Fundo a recusar, e o membro ttcan\ 
sujeito ac parágrafo 3 acima. o FUndo não fará .rt'Cusn.s eal ruão 
l!ss po!itlta.s soelala o·J diretrizes pol1t1cas tntemas do I!lembro 
que propu.ser a paridade 

!i. Cada membro que tlver uma paridade para sua moeda se 
comprometerá a a))l:Clt medidas apropriadas eompattvela eom 
este Convênio, a flm de assegurar-se de que aa ta~a.s máXima e 
minlma para as tro:ns.açôes cambiais à rt:Jta que se reali:l:arem 
em seus terrJrt.órlos, entre sua moeda e a.s moedas d.e outros mem­
bros que mantenham paridades, não diferirão da paridsde em 
mal; de quatro e mt!lO por cento ou em outra margem ou lnargens 
que o Fundo ev.tabelecE'r por maioria de oitenta e cinco por-eento 
do total de poder de votos. 

6 Um membro nãa propolá- uma modl!ic.açlío ~a paridade 
de sua moeda, salvo para corrigir, ou lmpedlr a ocorrene1a de um 
C.esequllib11o fundamental. A modificação a-penas poderá ser telta 
rnedtante proposta oo membro e SOJilent.e apó:J consulta com o 
I'und.G. 

7. Qua...•ul:o ror prO)Xlsta unla modlftcação de partdac:le, o 
Fundo s.ce1tará ou recusuá a psrtJtlade propOllta dentro tle um 
Jleriodo ra:wâvel após o recebimento da proposta. O Fundo acei­
tará se estiver convenejdo de que a mod!flcação é nece.!rsárla para 
eorrlgJr, ou ln:lpedlr a ocorrênelfl. de um desequllibrto fundamen­
tal. O i'undo não r~e.LSari. em rru:ào das polltlcas sociai-s ou di­
retrizes políticas internas do membro que propuser a modificação. 
.\ modHJcação de paridade proposta não entrará em vigor para os 
erelto.s dea:te Convênio se o Fundo 1\ recusar. se um membro mcxnn­
ca.r a paridade de sua moeda, a despeito da ret:usn. do Fundo, o 
membro tiearâ sulelto ao Artigo nv-L Seção 2. A manutenção de 
uma paridade lrreal\.Sta por um memb!U deverá set d6ie-ntorAJ.ada 
pelo Fundo. 

8. A paridade Ca moeda de um membro, estabelectda nos 
tennos deste Convênio. deixará de exiStir para IJS objetJvos deste 
Conrento se o membro Informar 1W Fundo que pretende encerrar 
a pa.rtdade. o Fundo POilerá obletar ao encerramento de uma part­
dade por uma decisão towada por uma maJorl.a t:Ie oitenta e cinco 
por cento do total de potler de votos. Be um membro encerrar 
a paridade de sua moeda dest~elto da recusa do Fundo, o membro 
ficará suJe:to ao Artlg& XXVI, Seção 2. Urna paridade estabelecl­
d~r. nos termos deste Con-vênio ce-ssará de exilltlr para ~ nna!fda­
des deste Convênio 3e o membro encerrar a paddade .a despeito 
da recusa do FUnde, ou se o Fundo constatar que o membro 
não matttenha taxF..S par11 um volume considerável de transações 
eamblail! Je conformidade com Q p.arágralo 5 acima, ressalvan­
do-se que (' Fundo trOOeri não fazer essa determinação, salvo ae 
tiver consultado o membro e lhe tiver comuttlcsdo, com antece­
dência de s.es.wnta dJB-'1, a tntençã() do Fundo em. COnsiderar a 
conveniência <l.e to.ZE:r ou não a constataçio. 
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9. Se e. pa~ld.a.de da moeàa de um membro de;xar de t>xlstlr 
~egundo o parágrafo 8 acima, o pal.s mem!:Jro consultam o Fundo 
e a.ssegurar-se-á de que seus regimes cambial~ são compatíveis 
com w objetivos do Fundo e adequados para satisfaz-er 11Ua5 obri­
gações no~ termos do Artigo IV, Seção 1. 

10. Um membtO, IJara cuja moeda deixu de existir a pari­
dade segm1do o parágrafo 8 actma.. poderá, a qualquer ~poca, pro­
POL" uma nova paridade para sua moeda. 

11 NMJ. orutante o parágrafo 6 acima, o Fundo, par maioria 
de setenta por cento do rota! de poder de votos. podHá efetuar 
modUicações unltormes e JlroporctonaiS de tod8.:1 as partdades se 
o denominador comum ror o direito especial de saque e se as 
11\Qdlftcaçôes não afetarem o valor do direito ~pectal de saque. 
Entret:mttl a partdade da moeda. de um membrtl. não será modJ­
llcada com base ntoste dl.sposJtJvo se, dentro de sete dla3 da ado­
çào da medida pelo Fundo, o membro ln!ormar ao Fundo que não 
C.:eseJa que a paridade de .sua moeda seja modificada por essa me­
dida. 

ANEXO D 

CONSELHO 

1 (a) Cada membro com pMerf'~ para nomear um Diretor 
F,xecuttvo e cada grupo de membto.s, cujo nttmero de votos a eles 
::.locados .ti:IO Jançactos por um Dtretor Executivo eleito, Indicarão 
um Conselheiro para o Conselho, o qua.l será um Governador, 
Mtnlstro de Estado de um pais membro, ou pessoa de- categoria 
compara vel, e poderão nomear não mal:::. de Sete A~;,ocladOA. A 
Junta de Oovernadore~ poderá modificar. por maioria de oitenta 
e cinco por centD do teta! do poàer de votos, o número de Asso­
Ciados que poderão ser nomeado... O Conselheiro ot: Assoclado 
permanecerá no ~cu cargo até uma nova nomeaçii.u ou até a pró­
Xima elelç>i.o ordinária de Diretores Ex:ecutiVOl>, s~gundo o que 
se verlflc!l!' primeiro. 

(b) Os rnretore.s Execuuvos ou, na sua ausência seus Suplen­
tes, e os Associados t.erão direito de assistir 1111 reuniões do Con­
selho, salvo se o caruelho deCidir reallzar uma scs.sâo restrita. 
Cada meml:!ro e cada grupo de membros que designem um Con­
~elhelro Indicarão um Suplente, que tera direito ele assistir a uma 
reumão do Conselho, quando o Conselheiro nào estiver presente, 
e terá plenos poderes para agir em nome dO Comelhelro. 

2. <a) O conselho supervisionará a adJn\nil>tração e a adapta· 
çào do :dstema monet~.rta internacional, tncluslve o funclonamen· 
to continuado do procet>so de reajw.te e a evoJuçào da Uqu\.di'Z 
~lobal e, neste sentido, examinará a evolução da transterêncla de 
tecursos re-ais aos paises em de~em·olvtmento. 

1bl O conselho ronslderarã as proposta.~ para alteração do 
Convénlo Constitutivo de oonformtàade com o Artigo nv:tii (al. 

3. (a) A Junta d~ Govemadores poderá delegar ao conselho 
t'Utorldade para exercer quat~quer poderes ela .Junta de ooverna­
r.lores. exceto os podere!! conterldo.s diretamente por este convê· 
!Jlo à Junta dto OovetnadorN. 

CbJ Cu.d:a Con.!!elheJro terá dJre1to a emitir o nUmero de votml 
r.locados, conforme o Artigo XII, Seção 5, ao pais ou grupo de 
palses membros que o tlverem nomeat!o_ O Conselheiro nomeado 
por um grupo de pal:>es membros poderá emitir, separadamente, o 
número tle votos alocados a eada pala do grupo. Se o número de 
votos alocados a um pais membro não puder ser emlttda por um 
Diretor Executivo, o membro PQderá estabelecer entendimentos 
wm um Conselheiro para que emita o número de votos e,locado.s 
ao membro. 

(c) O l"onselho não adotar!\. nrnhuma medida no exereic1o dos 
poderes de.:-lgados pela Junta de Governadores que seja incornpa­
tlVei com •as medidas tomadas pela Junta de QQvernadores, e a 
Dlretorta Ex:ecutlva não adotará nenhuma medida no ex:erc!cto 
dos poderes delegados pela Junta de Oovernado.res Que seJa in­
compativel com as medidas tornadas pela Junta de Governadores 
ou pelo C'}naelho. . 

4 O Conselho escolherá um Conselheiro para Pre~\.dente, ado· 
tará as notma..s que se tomarem neces;árias ou adequada.s para o 
eumprimeuto de suas funções, e dctt'rmmará qualquer aspect.Q de 
seW! proct;:\\mentos. O Conselho fará reaU?.ar reuniõe$ na ftlrma 
t>stabellJCidn. pelo CotLSelho ou convocados Pela Olrt'torla Exe· 
t'uth·a 

5. a) O COru>elho terá poderes cOrrespondentes aos da D2· 
tt>to_da E:xecutlva conforme a.& disposições seguintes: Artigo XII, 
Beçao 2 tct, m, (gl e lj), Artigo XVIII. Bt""ção 4 laJ e Seção 
4 (CJ IJ•n; Artigo XXIII, Seção 1 e Artigo XXVII. Seção 1 (al. 

b) Para as declsõr~ do Conselho em matéria.!! que se refiram 
exclu.slvo.mentl! ao Departamento de DlreltQH Esped!i.l.$ de SaQue. 
~am<!;nte t.:riio dl.n-Jto de votar o~ Conselheiros nomeados por um 
membro partlcl"pante ou por um grupo de membro!! no qual pelo 
menos um seJa part!clpante. Cada um drstes Conselheiros terã. di~ 
l"l'Ho a emWr o número de votas alocatios n.o membro participante 
que o tlv~>r nomeado ou t.os membros participante<; do grupo de pal­
ses membros, que o tlvetem nomeado, e poderá em!Ur os votos 
alocados a um participante com o qual se estabelecerem entendl­
~~~~s de conformidade com a última fn.se do parágrafo .3 Cb) 

t>J O Conselho poderá, por regulamento. estabelecer um pro­
cedimento que permita à Diretoria. ExecutJva obter um voto doo 
CunsellieJros sobrt uma 11ue:,tã.o espee1flca ~em uma reuntão do 
Conselho, Quando. a Juiza da Diretoria Exerutlva. uma metidA 
deva Sf'r IJmada pelo Cons~lho. que não deva ;ser po.-;tergada até 
a próxima reunião ordinária do Con$r\ho e que, também. não jus­
ttf1Que a canvoea-;ão de uma reunião especial 

dl O 1\.rtlgo IX, Seção 8, aplicar-se-á aos Conselheiros. seus 
s.-plentes . . e Associados. e a toda pessoa !B.cultada a MsiSlir a 
uma. rruni:"io do Const'lho. 

e) Pa~a os efeitos do. alinea lbJ "do parâgtn.!o :J lb1 acima, um 
arordo nos tenno.s do Artigo XII, Beçào 3 111 1111. por d.etermltlado 
membro. uu por um membro parttclpante, tacuJtara a um Conse­
lheiro ·wtar e emitir o número de votç.; aJocados ao nf"embro_ 

6. ConsJ<:Ienw·-se-â que a prim<'lta -'>l'ntença do Artigo XII. 
Beçào 2. <al, lnc:ut uma rderêncla ao Consel.ho. 

ANEXO E 

EL"EIÇAO DE DIRETORES EXECUTIVOS 

l. A eleição dos Diretores' E:xecut1vos eletivos se fará por 
votação dos Governadores que tlverern d1re1to a voto. 

2.. Na votação para os Dlretores Executivos a .serem e leitoa, 
~ada OC!vernad~ com direito a voto emitirA,. em favor de uma 
~ó pessoa, todo.<s os vot:(J.ya que tlver dlrelto segundo o Artlgo XII, 
$eção 5ía). Berão eleitos Diretores Executil'Os as Quinze pessoas 
q..,e tee!.>berem o maior número de votos, resaalvando-ae que nio 
s.c considerará eleita nenhuma pessoa que obtiver meno.s de qua­
tro por cento do nilmf'ro total de votru \votos válldos) que pude­
tem ser etr.ltldl:ls. 

3 Se na J;Jrlmetra votação não resultarem eleitas quinze pes-
tva.s se:r.á 'efetuada urna segunda votação em que votarão unlca· 
mente (al os Governadores que na prtme!ra votação votaram 
numa pessoa que não consegulu eleger-se; e {b) os Governadores 
cujos VIJtos em favor de uma pessoa eleita foram con.\lderalioa, 
tonrorm.e o previsto no p!U'ágrafo 4 abalxo, ter elevado o nfunero 
dt votos em h.vor dessa pessoa a atlma de nove por cento do 
total de votos válldos. Se na segunda votação houver mais can­
didatos que o número de Diretores Executivos a serem elelto.!l, 
não polierá candidatar-se a pessoa gue tlver recebido o menor 
nUmero de votos na primeira votação. 

4. Ao det.ermtnar .se o.s votos de um Governador devam ser 
considerados CQmo tendo elevado o to~ apurado em favor de 
qualquer pessoa a acirna de nove por cento dos votos válidos, con­
slderar~se-á qu.e esses nove rwr cento incluirão, em prlm~iro lu­
gar os votos do Governador com maior número de votos a favor 
desSa pessoa: depols, os votos do 04vernador que, a seguir, tiver 
o malol' DÍ'meto de votos, e uslm sueeaslvo.mente, até cbegar....te 
aos no'f"e por cent.o. 

5. Qualquer Governador, cujO! votos deverl.o ser parcial­
mente contadCls a fim de elevar o total de qualquer pessoa a 
actma !le quatro por c~nto, ~rá con.sldemdo como .se Uvesse emi­
tido todos os seu.s voto.s em favor dessa pessoa, mesmo que, por Lsso, 
o t.otal de votes em favor dessa pessoa exceda a nove por cento. 

8. Se. depois da segunda votação, quinze ~soas não tive~ 
rt>m sillo eleitas, ~ efetuadas novas votações de a.cordo com 
os mesmos prlrtcfplos até que resultem eleltll.s qutnze pessoas, com 
a ressalva de que, tl:verem sldo eleitas quator-te pessoas, a dé· 
ctma quint'l. pOderá eleger-se por maioria slro;ples dos votos res• 
ta.nteJ e .será ton.sldetada eleita pela totalidade de tais votos. 

ANEXO F 

DESIGNAÇAO 

Durante o prltnelro perlodo báalco as normas para. design~ 
serão Como segue: 

(a) Oll parlJe!pantes sujeitos a designação de acGrdo com o 
Artta:o XIX, Seção 5 (a) (IJ serão designados para c.s montantes 
que pf()mavam, ao longo do tempo, a igualdade entre a.t1 Pf<lDOrç(les 
dos haveres dos participantes em direitos especJals de saque em 
excesSQ de suas aLocações cumuhtlvas llqulda.s em relação a sell8 
haveres oflclats de ouro e divisas. 

(IJ) A fórmula pt;;a efetivar o tUsposto na a.llnea la) adma, 
será W que os p.artli:Jpantes sujeitos à de.slgnaçào seria de.slg­
nados: 

(I) em proporção a seua have~ otlclaJJ de OUJ'o e divisas, 
quando a.s prOllOrçôes de.scrtt.as na allnea (aJ a.clma forem lgua.ts; ~ 

(U) de modo a reduzir gradualmente a diferen~a entre as pro­
porçõe.!i descritas na alinea (a) acJma, que sejam baixas e as pro~ 
po1-ç~ que sejam altas. 

ANEXO O 

RECONSTITtJ[ÇAO 
1. Durante o primeiro pedodo bá.sloo a.s normas para recons~ 

tltuJç!o serão como segue: 

(a) (i) TCdo país participante Usará e reconsUtulrá. seus ha­
veres e:m direitos especiais de saque de modo que, cinco anos após 
a prlll\elra alocação e ao final de cada trimestre subseqüente, a 
média diária ele seus haveres totats em dlre.l!:D3 especl&a de nqut, 
du.tante o petiodo dos clnoo anos mais recente, não .terá inferior 
a trinta por cento da mM!a diária de suas aloca~ cumulatlvaa 
lJqu.!das em d1reltos especiais de saque durante o mesmo :ptriodo. 

{H) Dois lUtos aPós a primeira alCICaçia e ao término de cada 
mês sl.lbseqüente, o Fundo fará cálcUlo!! relativamente a cada pa1s 
part.lclpante, a fim de determinar ae, e em que ex:t.ensão, nreclsará 
adquirir direitos especiais de saque entre a data do cálculo e o 
tina! Qe qualquer periodo de cinco anos, de modo a. poder atender 
ao requisito prevlSto na allnea (a) (I) acima. O Fundo adotará. 
normas com respeito â~ bases em que esses cálculos seria feitos 
e à época adequada para a de:~lgnação de participantes segundo 
Artigo XIX, Seção 5 (a) Wl, de modo a auxiliá~ los no cumprimento 
dos re(JUistto.s previstos na allnea {a) {I) aclrna. 

<iill O Fundo enviará uma modificação esJ)eclal ao pll.ís par!J­
cipante, quanl;[o QS cá!CI.!lOS, contorme a allnea la) Ui) a<:ltna, ln­
dlcaretn ser ll:nprovável que o partiCipante possa atender aos re­
qutsltos prev~tos na alinca (a) {i) s.clrna, a. menos gue deixe de 
war os dlre1ots especiais de saque pelo re~to do perlodo para o 
qual se tez o cAlcUlo .:segundo a alínea (a) (JJ) aclma. 

H•> O pais participante que preclss.r adquirir d1reltos espe· 
cla!.s ~e saQU!' para cumprir este requisito terá a obrlgaçã.o e o 
direito de obt/:-loo, por moeda aceitável ao Fundo, numa transação 
com Q F1.mdo conduz.lda através da Conta de Recursos Gerais. Se, 
deste modo, t!ão puderem ser obtidos direitos e.spedals de saque 
sufidente.s, o p11is partlclpante t.<!rá a obrigação e o d1relto de 
obtê~llls com moeda de llvre W!O de um participante que o Fundo 
especU1car. 

(b) Oll part.lclpantes dhpensarâo também a devida atenção 
quantl> á convenlêncta de adotar, no tempo, uma relação equtll· 
brada entre lleus havetN. em r!lrrltos especiais de saque e suas 
outriUI reserva.s. 
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2. Se um participante deixar de cumprir as normas para 
reconstJtuJção, o Fun'!_o determinará se as circunstâncias JustlfJ~ 
cam ou nao a suspensao prevtsta no Art1go XXDI, Seção 2fb). 

ANEXO H 

ENCERRAMENTO DE PARTICIPAÇAO 

1 Se a obrigação pendente após a compensação a que se 
refere o Artigo XXIV, Seção 2(b), competir ao participante demis· 
slonário e, se até seis meses após a data do encerramento de 
sua participação, não se tiver chegado a um acordo de Jlquldação 
entre o Fundo e o pais deml.ssJonilrio. o Fundo resgatara este saldo 
de dl:-eltos especiais de saque em prestações semestrais l.gua.l.s, 
t!entro do prazo màxlmo de cinco anos, a contar da data de encer­
ramento. O Fundo resgatará este saldo na forma que determinar, 
ou (a) pelo paga.mento ao participante àemlssJonárlo dos montan­
tes fornecidos ao Fundo pelos par~lcipantes remanescentes de con­
formidade com o ArtJgo XXIV, Seção 5, ou (b) permitindo ao par­
ticipante deml.ssl.onli.rlo u.sar seus direitos especlals de saQue para 
obter sua própria moeda ou a moeda de livre uso de um partJcJ. 
pante especificado pelo Fundo, da. Conta de ~cursos oera.ls, ou 
de qualquer outro detentor. 

2. Se a obrigação pen<lente após a compensação a que se 
refere o Artigo XXIV, Seção 2 (b), competir ao Fundo e não se 
t;iver chegado a um acordo de llquldação dentro de sets tneses da 
data. d<> encerramento, o participante deml.sslonár1o liquidará esta 
obrigação em prestações Iguais semestrais no prazo de três anos a 
contar da data do encerramento, ou em prazo mais longo segundo 
nxado pelo Fundo. O partlclpante demissionário liquidará esta 
obrigação conforme determinar o Fundo, ou (a) pagando ao Fundo 
em moeda de Uvrl! uso. ou lb) obtendo direitos especla.ls de saQue 
de conformidade com o ArtJgo XXIV, Seção 6, da Conta de Re· 
cursos Gera.ls ou mediante acordo com um participante espec1U­
ea.do pelo Fundo, ou de qualquer outro detentor. e ap!Jcan.do esses 
direitos especial.s de saque contra a prestação derlda. 

3. ~ prestações referidas nos parágrafos 1 e 2 acima, ven­
cer·se~ão seis meses após a data de encerramento e a intervalos 
subseqüentes de seis meses, 

.f, Em caso de se proceder à liquidação do Departamento de 
Direitos Especiais de Saque com base no Artigo XXV, dentro de 
seis meses da data do término da partfc1pação de um pals, a Uqul· 
dação entre o Fundo e aquele Governo será feita consoante o 
Artigo XXV e o Anexo I. 

ANEXO I 

ADMINIS'l'RAÇAO DA J.,IQUIDAÇAO DO DEPARTAMENTO 
DE DIREITOS ESPECIAIS DE SAQUE 

1. No caso de llqulda.ção do Departamento de Direitos Espe­
ciais de Saque, os patses pa.tUcip.antes liquidarão suas obrigações 
com o Fundo em dez prestações seme.strais, ou em prazo mats lon­
go, segundo o Fundo considerar necessãrlo, em moeda de ).lvre uso 
e em m'Oedas de paises participantes que possuam dlreltos especiais 
de saque a serem resgatados em qualquer prestação na medida 
desse resgate, conforme determinado pelo Fundo, O prlmelro paga­
mento. semestral será feito seis meses após a deciSão de Uquldar o 
Departamento de Direitos Especiais de Saque. 

2 Se tor decidido dissolver o Fundo dentro de seis meses a 
contar da data da deciSão ele nq,uldar o Departamento de Direitos 
Especiais de Baque, a. llquidaçao do Departamento de Direitos 
Especiais de Saque não terâ curso até que os direitos especiais de 
saque na Conta de Recursos Gerais tenhs.m sido d1trl.buftloa de 
conformidade com a seguinte norma: 

Após as distribuições feitas de conformidade com o pe.tágrato 
2{a) e {b) do Anexo K, o Fundo fará. o rateio dos direitos espe­
c1als de saque mantidos na ContA de Recursos Qerals entre todos 
os membros participantes, em pro'PQrçào aos montantes devidos a 
cada participante após a dlstr!bulção de QUe trata. o parágrafo 
2(b). A !lm de determinar o montante devido a cada !llembro 
para efelto de rateio do remanescente de seus haveres em cada 
moeda segundo o parágrafo 2(4) do Anexo K, o Fundo deduzirá 
a distribuição de direitos de saque levada. a. efelto de acordo com 
esta norma. 

3. Com os: montantes recebidos segundo o paràgrafo 1 act:na, 
o Fundo resgatará os dlreltos especiais de sa4:1ue em poder de seus 
diferentes detentores na. seguinte forma e ordem: 

(a) 0$ d1rt:1to8 especlals de saque, em poder de governos que 
tenham encerr.ldo a -'lU& participação por mals de sels meses antes 
da data em que a JWlta de Governadores dee\d.lr ll.qu10ar o Depar­
tamento de Dlreltos Especiais de Baque, serão resgatados com base 
nos tennos de qualquer acordo reallzado conforme o Artigo XXIV 
ou o Anexo H. 

(b) Os direitos especiais de saque em poder de países não par· 
tlclpantes serão resgatados antes daqueles pertencentes aos parti­
cipantes, e serão resgatadl'll em proporção ao montante possuido 
por participante. 

(e1 O Fundo determinará a proporção de direitos especiais de 
Baque em poder de cada participante em relação à. sua a.tocaçé.G 
cumul9otl.va liquida.. O Fundo resgatará em primeiro lugar os dlrei­
to.s especiais de saque dos: partlclpantes com a proporção ma.is alta 
até que essa proporção se reduza ao nlvel da segunda mal.& elevada; 
o FundO resgatarâ então os dlreltos especla.ls de saque em poder 
destes participantes de acordo com as .suas alocações c"Jmulatlvas 
llquldas, até que as proporções sejam reduzidas ao nivel da terceira 
mais alta; e continuar-.v·-á com e!itt> pt?CC'Sii-0 p.té 1JP' e.;(Ota" o 
montante dlsponivel para re-;gat,c.. 

4. QualQuer montante que um par!.lclpante tlver o direito de 
receber a titulo de resgate, nos termos do pa.rágrafQ 3 acima, será. 
eompensado contra qualquer montante ll ser pago eonsoAnte o 
parágrafo 1 acima. 

5. Durante a. Uquldação, o Fundo pagarã juros sobre o mon­
tante de direitos especiais de saQue em poder de detentores, e 
cada participante pagará comissões sobre sua a.!Qcs.ção eumula.Uya 
11Q1l1da de dlrelt.o.s especiais d'" .saQue manos o vo.i.or d" ql.i.IJ!~qullr 

pagamentos telt.os de acordo com o parágrafo 1 acima. A!J taxas 
àe )Uros e comlS!:õe.s e o !lrazo de pagamento serãO determinados 
pelo. Fundo. Os pagamento.s de juros e comissões serão teitas em. 
dlre1to_:; e,l;pecia!s de saqul! na meólda do poss!vel. um participante, 
que nao poss!Jlr direito especlal.s de saque suficientes para fazer 
tace a quaisquer comissões, fará o pagamento em moe.àa espe~lU­
cada pelo Fundo. os_ direitos especJ~ls de saque recebidos como pa­
gamento de comlssoes, em montantes neces:;árlos para despesa:; 
ad'!lln!stratlvas, não serão usados para pagamento de juros, mas 
serao transferidos para o Fundo e. resgatados, em primeiro lugar, 
e nas moedas u.sadas pelú Fundo para fazer face a suas des~sas. 

_ 6. Enquanto um participante estlver tna.d.Jmplente com reJa. 
çao a qualquer pagamento nos termos dos parã.grafos 1 uu 5 actma 
nenhum montante lhe será pago de conformidade com os pará~ 
gratos 3 ou 5 acima. 

'l. Se, após os pagamentos finais aos países partJclpantes ca. 
da participante que não estlver Inadimplente não possuir direitos 
e_spectals de saque na mesma proporçào à sua alocação cumulativa 
llQUlda, o.s partlclpan!-es com proporção mal.s baixa comprarão dos 
Que tiverem proporçao mai.s alta os montantes necessários, de 
acordo ~om ajustes fHtoo pelo Fundo, para tornar a mesma a sua 
proporçao de dlreltos especiais de saque. Cada país participante 
que estiver lnadlmp~ente pagará ao Fundo, em sua própria moeda, 
uma quantia Igual a sua inadlrnplêncla. o Fundo fará um rateio 
dessa moeda e qual.~Quer cobranças residuais em proporção ao mon­
tante de direitos e!,peciats de saque em poder de cada um e esses 
direitos especiais de saqoe serão cancelados. O Fundo encerrará 
então a contaJ?Illdade do Departamento de Direitos Especiais ele 
Saque e cessarao todas a.s obrigações do Fundo decorrente das alo­
cações de direitos especiais de saQUe e da administração do De· 
partamento de Direitos Especia.ls de Saque. • 

8. Cada participante, cuja. moeda for dlstrlbuída a outros par. 
tlclpanus com base neste Anexo, garante u uso \rrestrito dessa 
moeda, a qualquer tempo, para a compra de bens ou pagamentos 
de somas a ele devldas ou devidas a pessoas em seus terrltório.s. 
Cada participante assim obrigado concorda em compensar os ou­
tros participantes por qualquer perda resultante da dlterença entre 
o valor pelo qual o Fundo tenha dlstrlbuldo a sua moeda, n<m termos 
deste Anexo, e o valor realizado por tais participantes ao dispo­
rem de sua moeda. 

ANEXO J 

ACERTO DE CONTAS CO.ll PAtSES MEMBROS 
RETIRANTES 

1. O acerto de contas referente à Conta de Recursos Gerais 
será felto de conformidade com cs parágratos 1 a 6 deste An.exo. 
O Fundo ficai-á obrigado a pagar a um pais membro que se retira 
uma quantia Igual à sua cota, mais qualsctuer quanUu. a ele devi· 
das pe~o Fundo, e menos as quantias devidas ao Fundo, lnclustve 
comlssoes vencld~ após a data de sua retirada; mas não se fará 
nenhum pagamento até seis meses após à àa.ta àa retirada. Os 
pagamentos .serão feitos t.~a moeda do membro ret.lra.nte e para 
este !lm, o Fundo poderá transferir para a Conta de Recursós Qe. 
rais os havere& na mDeda do membro na Conta de Desembolso 
Especial ou na Conta de Inversões, em troca de um valor equiva­
lente da Conta de Recursos Gt!rals em moedas de outros membros 
selecionados pelo Fundo cOm a sua anuência. 

2. Se os havere!; do Fundo em moeda do pais membro reU­
rante não torem sullclentes para pagar o montante liquido devido 
pelo Fundo. o saldo será pago em moeda de livre uso ou de outra 
maneira segundo vier a ser acordado. Se o Fundo e o pais membro 
retirante não chegarem a um acordo dentro de seis meses da data 
àe retirada, a moeda em questão manUda pelo Fundo será paga 
imediatamente ao membro retirante. Qualguer saldo devido será 
pago em dez prestações semestrais, durante os ctnco anos subse­
qüentes. cada uma dessas prestações será paga, à opo;áo dn Fundo, 
em moeda do membro retirante adquirida após sua retirada ou em 
moeda de llvre uso. 

3. Se o Fundo delxa.r de satisfazer qualQUer prestação que 
for devida de acordo com o.s parágrafos precedentes, o membro 
retirante terá direito de exigir do Fundo o pagamento àa pres. 
tação f!m Qualquer moeda mantida pelo Fundo, com exceção de 
qualquer moeda que tl\'er sido declarada escassa conforme o A:rtlgo 
VII, Seção 3. 

4, Se os haveres do Fundo em moeda do membro retirante 
excederem ao montante que lhe for devtdo e &e não se chegar a 
llm acordo sobre o método de acerto de contas dentro de seis me. 
~oes da data da retirada, o ex·membro ncarâ obrigado a resgatar 
t.nl excesso de moeda em 11\.0eda de livre uso. O re.sgate será feito 
:!'las taxas em que o Fundo venderla tals moedas à época da 
retirada do Fundo. o pais membro i'etlrante deverá compleW o 
resgate dentro de cinco anos da dat;a. da retirada, ou num período 
maior segundo fixado pelo Fundo, mas não será obrigado a re.s­
~atar, em qualquer periodo semest.tal, mais de um déclmo dos 
}laven;os em excesso de sua moeda no Fundo na data da retlrada, 
rnals outras aquisições da moeda durante esse perJodo semestral. 
Se o país membro retlrante não cumprlr esta obrigação, o Fundo 
poderá liQuidar, em qualquer mercado, de maneira orden&da, a 
quantidade de moeda que deveria ter sido resgatada, 

5. Qualquer membro que desejar obter a moeda de um mem­
bro que se retirou deverá adQuiri-la por compra ao FUndo, na me­
dida em que esse membro ttver acesso aos recursos gerais do Fundo 
e que essa moeda estiver dlsponlvel segundo o parágrafo 4 acbna. 

6. O membro retirante garante o uso lrfi!strito, a qualquer 
tempo, da moeda de que se desfez conforme os parágrafos 4 e 5 
acima, paro a compra de bens ou para o pagamento de oomaa 
JjeV1das a ele ou a pessoas dentro de seus territórios. Ele compen­
sará o Fundo por qualquer perda resultante de dlferençaa entre o 
valor de sua moeda em termos de direito especial de saque na 
data da retirada, e o valor realizado pelo F.undo em termos de di­
reito especlal de saque em operações de acordo com os patágra.fo.s 
4 e 5 aclma. 

7. Se o membro retirante for deVedor do Fundo em razão de 
transações conduzidas através da Conta óe De8embol/IO Especial, 
segundo o dlsposto no artigo V, Seçií.o 12 (f) lU), a divicla seri. 
liquidada de contormldaâe com os termos do endividamento. 
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8 Se o Fundo detiver a moeda do membro retirante na Con­
ta de Desembolso Especial ou na Conta dt> Inv~rsôes, o Fundo po­
derá, de tonna ordt'nada, em qualquer mercado, trocar, por mOildas 
de membros, o montante da moeda do menbro retirante que re­
manescer em cada conta apó.~ apllcaÇâ(J do dispo~ to no parágrafo 1 
acima, e o produto da troca de montante E'm cada conta será 
manUtl.o- naquela conta. Ap\~car-se-ão à moeda à-o pais n1embro 
retirante o parágrafo 5 acima e a primeira sentença do parágrafo 
6 acima 

9, Se o Fundo det.iver obrigações do membro retirante na 
Conta de Desembolso Especial. segundo o disposto no Artigo V, 
Seção 12 (hl, ou na Conta de In.,.ersões. o Fundo poderá mantê-las 
a.té à data de ven<.>~menm ou delas dispo-r ma\:> tedo _ O paràgra1o 
8 acima, deverá aplicar-se ao produto áe tais deslnvestlmentos. 

10 Na hipótese de o Fundo en~ar em dissolução segundo o 
Artigo XXVII, Seção 2, dentro de seis meses da data que o país 
membro se retirar. as contas entre o Ftmdo e o Governo inte­
ressado serão liquidadas de oon!ormldade com o Artigo XXVII, 

-Seção 2 e o Anexo K 

ANEXO K 

AD!\-fiNISTRAÇAO DA DISSOLl:ÇAO 

1. No caso de dissolução, as obrigações do Fundo. que não o 
reembolso de subscrições, terão prlortdade na distribuição do ativo 
do Fundo. Na atendimento desse passivo, o Fundo usará seus aU­
vos na. seguinte ordem: 

(a) a moéda na qual a obrigação for pagávrl; 
(b) ouro; 
(c) todas as outras moedas, em proporção, tanto quanto prã.­

tlco, àS cotas dos membros. 

2. Após o atendimento das obrigações do Fundo de conformi­
dade com o parágrafo I acima, o saldo dos ativos do Fundo será 
dLstxibuido e rateado da segUinte fonna: 

(a) O) O Fundo calcularâ o valor do ouro possuído em 31 
de agosto de 1975 que continuar em seu poder na data da decisão 
de dLsrolução O c"J.IC\llO sen\ feito <ie acordo C{)ffi o parágrafo 9 
abaixo e também na base de um direito especial de Saque por 
0,888 1571 gramas de ouro fino na data da dissolução. O equl\--alente 
em ouro ao excesso daquele valor sobre est.c será distribuído àque­
les membros que já eram pabes membros em 31 de ago.sto de 1975, 
na proporção de suas cotas naquela data. 

(U) O Fundo distribuirá quaisquer ativos mantldos na Conta 
de Desembolso Especial na data da decLão de dissolução àqueles 
membros que jã eram pajses membros em 31 de agosto de 1975, na 
proporção de suas rotas naquela data. Cada tipo de ativo será 
1Jstrlbuldo ao.s membros proporcionalmente. 

(b) O Fundo á1Strtbuirá seus haveres remanescentes em ouro 
entre os membros cujas moedas sejam mantJdas ;.>elo Funda em 
quanttas lnfrrlores il. suas cotas, na..s proporções dos valores em 
que suas cotas excederem os haveres do Fundo em suas moedas, 
oorém, Jamais em excesso a esses valores. 

(c) O Fundo dlstrlbulrâ'a cada membro metade dos haveres 
do Fundo em sua moeda, porém f'ssa distribuirão não excederá a 
cinqüenta por cento de 5ua cota. ' 

{d) O Fundo rateará o remanescente se seus haveres em ouro 
e em cada moeda. 

(i) entre todo$ os membros na proporção dos montantes de­
vido a cada membro após a distribuição se~ndo as alíneas (b) e 
lc) acima, porém jamais em excesso a f:'sses montantes. ressalvan­
do que a dl.strlbulçã.o segundo o r-arágra!o 2 f a! acima não será 
Wmada em consideração na dete:rminação dos montantes devidos, e 

(Ul quaisquer exc~ssos de haveres em ouro e em moeda entre 
todos os membros em proporção à _suas cotas 

3. Cada membro resgatará os haveres em sua moeda, ratea­
das para outros membros segundo o parágrafo 2 tdJ acima, e 
acordara com o Fundo, dentro de trios mesP~ após a decisão de 
dissolução, um procedimento ordenado para e<:>se resgate. 

4. Se um membro não chegar a acordo com o Fundo dentro 
do período de três meses a que se rdf'rc o parágrafo 3 acima, o 
Fundo usará as moedas de outro~ membros, r!lteados a esse mem­
bro segundo o parágra/o 2 (dl acima. para rcs~atar a moeda da­
quele pais ratt>ada a outros membros. Cada rnoeda rateada a um 
membro que não chegar a acordo serâ usada., tanto quanto pos­
slvel, para resgatar sua moeda rateada aos mPmbros que fize­
rem :tcordos com o Fundo st>gundo o parágrafo 3 acima 

5. Se um membro chegou a um acordo com o Fundo de con­
formidade com o pará.grs!o 3 acima, o Fundo usará as moedas de 
outros membros, rateadas àquele membro segundo o parágrafo 2 
(<i.l aclma, para resgatar a moeda d.al).uele membro rateadrt. a ou­
tros membros que fizerem acordos com o Fundo segundo o pará­
grafo 3 acima. Cada valor _assim rPs~atado ~erá resKatado na 
moeda do membro ao qual !ol rateada. 

6. Depois de executar as etapas dos· parágrafos anteriores, o 
FunOO pagará a cada membro as moedas remane:;centes mantidas 
por sua cont.a 

7. Cada membro cuja moeda tenhn slcto distribuída a outros 
membros segundo o parágrafo 6 acima, dtveré. tf'sgatar eS.'Ia moe­
da na moeda do membro Ql!t' solicitar n·s~aLe, ou de thltra !onna 
que vier a ser acordado entre eles. se os membros Interessados não 
acordarem de tonna dlvena, o membro obrigado a resgatar deve­
rá completar o resgate dentro de cinco anos da data da distr1-
bulção, mas não será obrigado a re~gatar, em qualquer período se­
mestxlli, mais do que um dêclmo da quantia d!Strlbmda a cada ou­
tro membro. Se o membro não cumprir est:J. obrtgaçâo, a quanti­
dade de moeda que deveria ter s!do rf:'sg1t.uia poderá ser llquldada 
de torrna ordenada em qualquer mercado. 

8. Cada membro cuja moeda tiver .sido d!st~lbuida a outros. 
membros segundo o parágrafo (I acima. garante o Irrestrito uso 
dessa moeda, a qualquer tempo, na compra d~ bf'n_,; ou no paga­
mento de somas devidas a ele ou a pcsso.:u em ,sE,Us terrltórlos. 
Cada membro assim obrigado concorda em compen.~<~.r os outros 
membros por qualquer prejulzo resultante da dl!erença entre o 

valor de sua moeda em tenn~ dl' ~-Irrito. t>sp~ci.ll de saque na data 
da decisão de dissolver o Fundo e o valor, ~m termos de dneito 
e~peclal de saque, realizado por r<.se.> mcmbr0s na \·end:t df' sua 
moeda 

9. O Fundo determln:>1a r> valor do 01.110. ;egundv r~tP Ane>:J, 
com ba:o.e nos preços de mercado 

10. Para as fln<~.lidade.'l dest-e Anexo, arlmltlr-s~-a Q:J<' as 
cotas aumentaram at~ o limite mixl~1o a que rod~Ch•:-::~ t"r siJo 
aumentadas de conformidade rom o Artigo Ill. Seçõ.v ~ ;bl deste 
Convênio 

LISTA DE ARTIGOS E SEÇOES 

ARTIGO PRELl:"IUN AR 

I. OBJETIVOS 

11. PAíSES MEMBROS 

Membros fundadorf.'s 
2 Outros membros 

UI COTAS E SUBSCRIÇOES 

I Cotas e pagamentos de .>ubscrtcOC~ 
2 Reajuste de cotas 
3. Pagamentos "n !.'~ro dt· modlflcaçãCJ de cotas 
4 Substituição ·te moedas por 'i;J.!ore~ noU!llári·~JS 

IV 08RIOAÇOES RFJ"ERENTES A RECH\!ES CAUBIAIS 

1 Obrigações gr! .. :s dos mcmbr>Js 
2. Regimes cambi:l.!.s gl'rals 
3. Supervisão dos rel';lrru•s eamh1a.!..s 
4. Paridades 
5. Diferentes moed;l.'; noJ terrltor:os de .,m membro 

V. OPERAÇOES E TRA..."<SAÇOES DO FUNDO 

1 órgãos que negociarão com o Fundo 
2 Limitação as operarõcs e trnnsaçõ<'.S do Fundo 
3. Condições que regem o uso dos re~·u...,os gf"r:!.ls do 

Fundo 
4. Renúncla a cnndlções 
5, Impedimento ao uso c!os rc( urso, gf'ra!.; do Fundo 
6. Outras compr:u~ e vendaJ de d_relto.s .cspcclals. de 

saque por parte do Jo'undo 
7. Recompra por um membro de .iUa moeda em po-

der do Fundo 
8. Comissões 
9. Remuneração 

10. Cálculos. 
11, Manutenção de valor 
12. Outras operaçÕE'Il e transa-;ões 

VI. TRANSFE~.NCIAS DE CAPITAL 

Utilização dcs recur: ... ~~ gcr:~.Js du f'11nCo para 
transferêr.cias de C'\p~'.<llS 

Disposições especiais ~cbre tra;,sfere-n~i~.s de ca­
pl""' 

3, Controles de transJeri-nclas de caplta.ls 

VII. RESTAURAÇAO DE HAVERES E MOEDAS ESCASSAS 

L M:edidaa para restauração dos haver% do Fun::lo 
em moedas 

2. Escassez geral cte moedall 
3. Escassez dos haveres dv Fundo 
4. Aplicação de restrições 
5. Efeitos de outros convênios Internacionais sobre 

as restrtções 

VIII, OBRIOAÇOES GERAIS DOS MEMBROS 

L Introdução 
2. Abstenção de re-strtções a pagamenkls correntt-s 
3. Abstenção de práUcas monet:\.r\:1.'> dl.sc.rtmltls.tó-

""' 4. ConversibU!dade de sald~ mantidos o.o extertor 
5. Fornecimento de intonnaçôes 
8, Consulta.s entre membros com resr:clto a convê­

nios lntemacionala vlgwtes 
7. Obrigação de colaborar quantc à.s PQhU~:as re­

ferentes a ativos de reservas 

IX, PERSONALIDAPE JURlDICJ\, IMUNIDADES E 
PRIVIU:OIOS 

l. Finalidades do artigo 
2, Personalidade jurldlca do Fundo 
3. Imunidade de prc-cesso jndkla.l 
4, Imunidade de O'ltra.!i ações 
5. Imunidade dos arquivos 
8, Isenção de restrt~ões sobre atlv•)S 
7, Prlvlléglo de com tmicaç0es 
1!.. lmunl.dadl" e prl.vUéglos dos aà:lnlni~tradore~ e 

fune.ionárlas 
9. Imunidade tributária 

10. Aplicação do artigo 

x: RELAÇOES COM OlJTRüS ,)11.0.'\KI~:.:o~ 
INTERNACIONAIS 

XI RELAÇOES co:.! PA!SES NAO-Ml.MBRO~~ 

1. Obrigações com respeito a relaço~s <'Om pa.J.Seo; 
não-membros 

2. Restrições às transações com países não-membros 
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XII. ORGANIZAQAO E ADMlNISTJMÇAO 

Estrutura do Fundo 
2. Junta de Governadores 
3. Diretoria Executiva 
4 Diretor Gerente e quadro t:le funcionários 
5. Votação 
6. Reservas, distribuições de Í'enda liquida e inver~ 

.sões 
7. Publicação de relatórios 
8. Comunicação de pontos-de-vista aos membros 

XIII. ESCRITóRWS E DEPOSITARIOS 
I. Localização de escritórios 
2. Depo.sltáriàs 
3. Oarant!a. dos ativos do Fundo 

XIV. REGIMES TRANSITóRIOS 
1. Notificação ao Fundo 

Restrições cambiais 
3. Atuação do Fundo em matéria de restrições 

XV. DIREITOS ESPECIAIS DE SAQUE 

1. Autoridade para alocar direitos especiais de saque 
2. Atribuição do valor ao direito especial :le saque 

XVI. DEPARTAMENTO GERAL E DEPARTAMENTO DE 
DIREITOS ESPECIAIS DE SAQUE 
1. Separação de operilçôes e trilnsações 
2 Separação de ativos e propriedades 
3. Registro e Informação 

.XVU. PARTICIPANTES E OUTROS DETENTORES DE 
DIREITOS ESPECIAIS DE SAQUE 
1. Part.icjpantes 
2. O Fundo como detentor 
3. Outros detentores 

XVIII. ALOCAÇAO E CJ\NCELAMENTO DE DIREITOS 
ESPECIAIS DE SAQUE 

1. Principias e considerações que regem aloCBçã.o e 
o cancelamento 

2. Alocação e cancelamento 
3 AcontecJmentoo Jmportantes e JmpreyjSÍVeJs 
4. Decisões sobre alocações e cancelamentos 

XIX OPERAÇOES E TRANSACOES EM DIREITOS 
ESPECfAfS DE SAQUE 

1. Uso de direitos especiais de saque 
2. Operações e transações entre participantes 

Prê-requisito de neces.<;idade 
4 Obrigação de suprir moeda 
5 DeslgnaçãQ de partJclpantes para .supr.ll' moeda 

Recorutltulção 
7. Taxas de câmbio 

XX JUROS E COMISSOES DO DEPARTAMENTO DE 
DIREITOS ESPECIAIS DE SAQUE 
L Juros 
2. Co~nL:;sões 

3. Taxa de juros e comissões 
4. C<lntribulções 
5. Pagamentos de juros, comissões e contribuições 

.XXI. ADMINISTRAÇAO DO DEPARTAMENTO GERAL E 
DO DEPARTAMENTO DE DIREI'fOS ESPECIAIS DE 
SAQUE 

:XXII. OB:RlOAÇóES GERAIS DE PARTICIPANTES 
X.:UII. SUSPENSAO DAS OPERAÇOES E TRANSAÇOEs E1d 

DIREITOS ESPECIAIS DE SAQUE 
1, D1sposições de emergência 
2. Inadimplência no cumprimento de obJ'.igai!Õe& 

XXIV. ENCERRA::VIENTO DE PARTICIPAÇAO 
1. Direito de encerrar a participação 
2. Acertos em razão de encerramento 
3. Juros c comissões 
4. Liquidação de obrigações oom o Fundo 
5. Liqu.dação de obrigações corn um participante 

demissionário 
6. Transações na conta de Recursos Gera.Ls 

XXV. LIQUIDAÇAO DO DEPARTAMENTO DE DIBEITOS 
ESPECIAIS DE SAQUE 

XXVI RETIRADA DE PAíSES MEMBROS 

XXVII 

xxvm. 
XXIX 
XXX. 

XXXI. 

1. Direito dos países membros de se retirarem 
2. Retirada compulsória 
3 Liqmdação de Cl)r.tas com pais:es membras gue se 

retirarem 
DIS:POSIÇúES DE EMERG!tNCIA 

Suspensão temporária 
2 Dissolução do Funlio 
EMENDAS 

INTERPRETAÇAO 
EXPLfCAÇAO DE TERMOS 
DISf'OSlÇOES FINAIS " 1 Entra.da em vlgor 
2. .Asslm:tura 

ANEXOS 

A. COTAS' 

S. DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS SOBRE RECOMPRA, 
PAGAMENTOS DE SUBSCRIÇõES ADICIONAIS, OURO E 
CERTAS QUESTóES OPERACIONAIS 

C. PARIDADES 

lJ. CONSELHO 

E. ELEIÇAQ DE DIRETORES EXECUTIVOS 

F'. DESIGNAÇAO 

G. Rl!:CONSTITUIÇAO 

1!. ENCERRAMENTO DE PARTICIPAÇAQ 

l. ADMINLSTRAÇAO DA LJQUIDAÇAO DO DEPARTAMENTO 
DE DIRl!:ITOS ESPECIAIS DE SAQUE 

J, ACERTO DE CONTAS COM PAíSES MEMBROS RETI­
RANTES 

k. ADMINISTRAÇAO DA DISSOLUÇAO 

f AS Comissões de Relações Exteriores. de Economia e de 
Finança.r. j 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

Através do Aviso n9 081-SP, de 17 de março do corrente ano, o 
Senhor Presidente do Tribunal de Coótas da União encaminhou ao 
Senado cópias das atas das Sessões daquela Corte em que foram to­
madas decisões aplicando sanções aos responsáveis que discrimina. 

O expediente recebido foi encaminhado, com o oficio, à Comis· 
são de Finanças, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre a mesa, pro­
jeto de lei que serã lido pelo Sr. 1 ""-Secretário . 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
nt~ 26, de 1978--Complementar 

Introduz sllerações no art. ll da Lei Complementar 
n"" 11, de 15 de maio de 1971, para fixar a gratuidade total dos 
serviços de saúde do Programa de Asslstêdcia ao Trabalhador 
Rural- PRO RURAL. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I<~ O art. 12 da Lei Complementar n<~ 11, de 25 de maio 

de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. Os serviços de saúde serão prestados aos be­
neficiários na escala que permitirem os recursos orçamentâ· 
rios do FUNRURAL. em regime de gratuidade total, a todos 
os trabalhadores rurais e seus respectivos dependentes". 

Art. 2<~ Esta Lei Complementar entrará em vigor n.a dat.a de 
sua publicação. · 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justlflcaçio 

Desde a implantação do Programa de Assistência ao Trabalha· 
dor Rural- PRO RURAL, paíra sobre os trabalhadores rurais, pe-
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quenos proprietários, a ameaça de se lhes cobrar uma importância 
como forma de participação nos serviços de saúde, compreendendo 
os diversos tipos de assistência, a teor do disposto no art. 12 da Lei 
Complementar nq 1\, de25 de maio de 1971, que prevê que~sa pret· 
taçào pode ser em regime de gratuidade total ou parcial. 

No início a coisa ficou apenas no rumor para, com o passar do 
tempo, tornar-se triste realidade, nos Estados do Sul, -Santa Cata­
rina, Rio Grande do Sul, Paranâ e São Paulo. 

A cobrança é feita com base na renda do trabalhador rural pro­
dutor, auferida no ano anterior, cuja apuração envolve uma sêrie de 
problemas, corn os quais não vêm concordando nem os trabalhado­
res, individualmente, nem as entidades sindicais representativas. 

Com efeito, hâ noticia de que os Representantes Locais estão 
adotando critérios por demais rígidos na apuração da renda desses 
trabalhadores, para efeito de participação nos custos da assistência 
médico-hospitalar, adotando, não raro, recursos arbitrários que em 
absoluto correspondem à verdade. 

Quanto ao mértto da cobrança, devemos dizer que esse tipo de 
política adotada pelo FUNRURAL não é condizente nem com os 
apregoados objetivos sociais do Governo, nem com a condição hu­
mana do trabalhador. 

Essa nossa assertiva está embasad~ no fato de que o trabalhador 
rural está sendo ~xplorado pelos médicos- e hospitais com a omissão e 
mesmo conivência do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural, 
na medida em que a Autarquia não toma conhecimento das agruras 
e dificuldades pelas quais estão passando aqueles que recorrem à as­
sistência médiro-hospitalar e são obrigados a pagar, de seu próprio 
bolso, diretamente ao médico, importância que, na pior das hipóte­
ses, deveria ser carreada para o sistema, a fim de reforçar seu plano 
de custeio. 

O que vem ocorrendo é que o médico está se locupletando com a 
miséria alheia, recebendo complementação por serviços prestados, 
como se a ciência fosse mercadoria, bastando a presunção de possibi­
lidades financeiras para se efetuar a ·cobrança, da qual o 
FUNRURAL não participa nem controla, ficando tudo ao ar:bftrio 
dos médicos e casas de saúde. 

A situação é tão caótica e esarúxula que já hâ até médicos que. 
ao serem despedidos, estão incluindo essa participação a cargo do 
trabalhador rural produtor, como salário variável, e, desta forma, en­
grossando ou procurando ampliar os valores de uma possível indeni­
zação trabalhista. 

Assim, nada justifica a cobrança de uma complementação a títu­
lo de participação do trabalhador, a não ser que se queira cobrar so­
mente porque alguém tem condições de pagar, o que, evidentemente, 
seria um absurdo. 

De qualquer sorte, os médicos e casas de saúde se estão locuple­
tando com uma participação que não deveria ter sido admitida pelo 
FUNRURAL, pois com essa politica, os trabalhadores rurais estão 
sendo jogados ao desamparo e, não tendo a quem recorrer, são força­
dos a contribuir para uma assistência que, de direito, deveria ser to­
talmente gratJJíta. 

Eis porque entendemos ser da maior justiça e urgência que se 
adote medidas coibidoras dessa injustiça atual, a fim de que os traba­
lhadores rurais produtores possam us1.1fruir dos serviços de saúde, 
sem o fantasma de uma participação nos custos para o que, não têm 
condições financeiras e nem devem ser forçados a tanto. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1978.- Otalr Betker. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR No 11, DE 25 DE MAIO DE 1971 

Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, 
e dá outras providência!. 

Art. 12. Os serviços de saúde serão prestados aos beneficiá­
rios, na escala que permitirem os recursos orçamentârios do 

FUNRURAL, em regime de gratuidade tota\ ou parcia\, segundo a 
renda familiar do trabalhador ou dependente. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social, de Agricultura e de Finanças./ 

O SR. PRESIDEN1 E (Petrônio PorteUa}- O projeto que aca­
ba de ser lido será publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lído pelo Sr. !~'-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 32, DE 1978 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno, a trenscrição, nos 
Anais do Senado, do discurso pronunciado em Curitiba pelo Embai­
xador Roberto Campos, na inauguração do Centro Administrativo 
Castello Branco, e publicado no ··o Estado de S. Paulo", de hoje. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1978.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella}- O requerimento se-
rá remetido ao exame da Comlssào Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a pala v r~ ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. Pro­
nuncia o seguinte discurso}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao homem público, não lhe t(aça o destino o limite onde serve a 
sua Pátria. Qualquer que seja o seu posicíonamento no exercício de 
destinação vocacíonal e histórica, cumpre com exemplar devoção o 
mister que lhe coube. Não a pleiteia oomo solicitação menos 
gabaritada, mas entende que missão não se discute, porque é sempre 
um teste a mais de sua capacidade de agir com acerto e devoção. A~ 
sim encara o Ministro Bi1ac Pinto. que acaba de se aposentar como 
Ministro do Supremo Tribunal Federal. Mas atê atingir tão honroso 
cargo, privilégio de alguns poucos nos termos constitucionais, foi 
advogado e professor universitário consagrado, ingressando no Le­
gislativo, onde chegou ao comando maior da Câmara dos 
Deputados, quando marcou gestão digna e austera. Tive a honra, na­
quele momento, de ser o Segundo Secretário da Câmara, on~.-; 

acompanhei o seu rigor no emprego da coisa pública e o seu 
escrúpulo nas decisões que envolviam a sistemáticajurfdica. 

Irradiou saber jurídico, sem egoísmo, ofertando pedagogia 
legal, através da Editora Foren.~e. de sua propriedade, a mãos cheias. 
Ainda hoje o encontramos no dia-a-dia da meditação das leis. dando­
nos oportunidade para, dirimindo as dúvidas, fixar convicções com a 
solidez de seus ensinamentos. 

Com espírito lúcido, sentenciou sobre matérias da mais alta 
relevância jurídica, em debate no Pretória EXcelso. De tempera­
mento antidemagógico, a sua sisudez nunca retratou descortesia. 
mas sempre foi prevenção contra os engodos do mundo moderno. 

O Sr. Braga Junior (ARENA - AM) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -. 
Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Braga Junior (ARENA - AM) - A homenagem que 
V. Ex• está prestando ao Ministro Bilac Pinto é de profundo 
reconhecimento pelos relevantes serviços que esse ilustre homem pú­
blico prestou à Nação. 

O emmente Jurista, que honrou o Poder Leg1slativo, chegando a 
Presidência da Câmara dos Deputados, e consagrado Professor de 
Direito. lutou sempre com bravura nas posições que lhe foram des­
tinadas. Como Senador pelo Amazonas, trago a solidariedade do 
meu Estado, e a nossa, à homenagem que V. Ex• e o Senado lhe 
prestam neste momento. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Muito grato, nobre representante do Estado do Amazonas, pela 
valiosa achega que V. Ex• trouxe ao nosso pronunciamento. 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
ai>. ,te? 

O •;;;. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Ouç.o ''nobre Senador. 

O St, lurlco Rezende (ARENA- ES)- Em nome da Maioria, 
associo·me às Manifestações de apreço e louvor com que V. Ex• 
focaliza a marcante personalidade do Ministro Bilac Pinto, cujo 
destino e cuja obra patriótica e cultural hão de ficar na seqUência e 
na memória das gerações, como estimulo e, sobretudo, como 
exemplo ~..:·"'no de ser seguido e multiplicado. 

O SR. m., ''!.!QUE DE LA ROCQUE (AREI>' A- MA)- O 
aparte do nosso nobre Líder coroa de forma magnffica a fala que es­
tamos a prod.pzir, louvando os predicados morais e intelectuais do 
Minit~tro BiJac Pinto. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
O Supremo Tribunal Federal, pela voz qualificada c humana do 

Ministro Leitão de Abreu, prestou.Jhe comovida despedida com a 
solidariedade de todas as entidades ligad~ ao campo judiciário. 

Em peça lapidar, o ilustre Magistrado saudou·o traçando-lhe o 
perfil, com os encômios que houve por bem assinalar. 

O honrado Senador Lourival Bapti'ita requereu a transcrição. 
em nossos Anais, de discurso tão cheio de conteúdo e emoção. Asso· 
ciando·nos ao solicitado pelo representante sergipano, fazemo.Jo 
afirmando que o Ministro Bilac Pinto honrou como poucos a 
Cátedra Universitária, o Parlamento e a Justiça Brasileira. A ele, 
pois, as homenagens as mais merecidas do Senado da República. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex• não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (A'{ENA- PA. Pronuncia o 
~eguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Na data de hoje, em 1965, cafa o primeiro combatente legalista 
contra a tentativa de implantação de luta armada no Brasil para a 
conquista do poder. O então Comnel Jefferson Cardim de Alencar 
Osório- nome parnasiano, como V. E.,, vê, Sr. Presidentr:- que 
conheci servindo no meu quartel·general, e praza aos céus que todos 
o~ guerrilheiros fossem como o ex.Coronel Jeffenon Cardim de 
Alencar Osório, o que nos dana a garantia tranqUila da vitória 
contra eles - o então Coronel Jefferson Cardim de Alencar Osório, 
repito, inva:dia,-partindo do Uruguaj, soh os auspícios declarados do 
Sr. Leonel Briz:zota, o território brasileiro. E aquilo Q'JC não passou 
de uma aveJltura mancharia de sangue uma pequena localidade do 
Sul do Brasil, onde cairia, ao amanhecer deste dia, em 1965. nas pro· 
ximidades da cidade de Leônidas Marques, no sudoeste paranaense, 
o 3"'·Sars:ento Carlos Argemiro de Camargo, vftima de uma embosca· 
da do grupo guerrilheiro do Coronel Jefferson. Ele se incorporara às 
fileiras do Exército com 19 anos, na cidade de rrancisco Beltrão, e 
graça'! ao seu esforço próprio, à sua conduta classificada como ótima 
na vida militar, este homem de origem humilde chegou à graduação 
de 3"'·Sargento e, recêm·casado, fol colhido.nas malhas da aventura 
subversiva do Brasil. 

É um marco, Sr. Presidente, que e-;tá a ser comemorado hoje 
pelas Forças Artnadas· brasileiras, e creio ·deve ser comemorada por 
toda a Nação brasileira, por todos aqueles que não tenham um falso 
pudor de combater os comunistas em qualquer dos campos em que 
eles apan:çam, por aquele!. que n:ão se acovardaram atê hoje, e mercê 
de Deus não !.C <..covardarào no futuro. Porque )á parece cair sobre 
todos nós certa malha de vergonha, ou pelo menos de inquietude, 
quando se trata de combater o comunismo. 

Esta ação que desencadearia um tipo de luta sangrenta, ·que o 
Bras1l nunca houvera conhecido, vai ter o seu apogeu em 1972. De 
1965 a 1972, 93 mortos, entre militares t: civis. abatidos pela!l balas 

assassinas dos terroristas. Dtstes 93 mortos, vale a pena destacar al­
guns aqui, no momento em que o I, o Hr e o IV Exércitos estão reme-­
morando, no dia de hoje, o início dessa guerra st.m quartel, dessa 
guerra suja, dessa guerra sem regras, que provoca os fatos que a 
seguir vou apena'> recordar cuja memória não tem senão a duração 
de dias. 

Praticamente em todos os Estados, há a marca da guerra 
revotucionâria: Alagoas, Bahi-1, Cearã, Goiãs, Minas Gerais, Pará, 
Paranâ, Pernambuco, Rio Qrande do Norte, Río Grande do Sul, 
Rio de Janeiro e São Paulo. Só em feridos, 170 militares e 180 civis, 
neste curto período de tempo, o que dâ uma soma de 350 feridos, que 
se deve comparar com os dois mil feridos em toda a campanha na 
Itália, tidos pela Força Expedicionária Brasileira. Noventa e três 
mortos, sendo 39 militares e 54 civis. Que se compare, também, com 
cerca de meia centena de mortos que a Força Expedicionâria Bra· 
sileira teve na sua heróica campanha na [tália. 

Mas, se começo a falar a esta Casa, rememorando a figura de 
um J'i'.Sargento recém-casado, que, ao cumprir o seu dever, foi 
colhido pela morte de maneira, ainda, até certo ponto, discuttvel, 
porque ocorrida entre uma tropa invasora e uma tropa legal que a 
ela se opunha, outros fatos, a seguir, vão provar, aqui, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, que os exemplos escolhidos foram de maneira a 
escarmentar. a intimidar. a acovardar todos aqueles Que não tiveram 
fibra suficiente para sustentar uma campanha longa. i: assim que se 
mata mulher, que se mata criança, que se mata adulto. 

Tenho em mãos e passarei à Taquigrafia, para que conste dos 
Anais desta Casa, a relação das pessoas mortas. E nesta relação va· 
mos encontrat, como disse. desde menores até civis desarmados e 
militares no cumprimento do seu dever .. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 

aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço o 
nobre Senador pela Bahia, Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Aconteceu na capital do 
meu Estado um episódio que deve ser do conhecimento de V. Ex•: 
foram presos dois comunistas. Os soldados qtle os prenderam limita­
ram·se apenas a algemá·Ios. Não tiveram o cuidado de verificar se 
portavam armas. Quando eram conduzidos à prisão, mesmo algema· 
dos, um retirou o revólver e matou o pobre do soldado que cumpria 
com o seu dever. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nobre 
Senador Ruy Santos, esse era um dos aspectos que eu queria 
salientar aqui e agradeço a V. Ex• que me tenha trazido o teste-­
munho. 

Trata·se, na verdade, do assassínio do sargento da Aeronáutica, 
Wander Xavier de Lima, em Salvador, em 27 de outubro de 1970, em 
condições bem próximas daquela que V. E:v aqui descreveu. Um 
homem que apenas cumpriu o seu dever de algemar o preso e fazê-lo 
entrar num jipe, sem nenhuma violência contra ele. Um dos presos, 
com a mão direita livre, sacou do cano da bota um revólver e atirou 
na nuca do sargento da Aeronáutica, no mome-nto em que ele estava 
entre o primeiro preso que subia no jipe e o segundo, que era ele, que 
ainda esta\ a fora da viatura. 

Este é o motivo pelo qua · hoje, nesta Nação, vozes autorizadas e 
algumas, infelizmente, da Bancada do MDB, pedem anistia ampla, 
irrestrita e total. 

Sr. Presidente- Menor Jaime Pereira da Silva- Falecido em 
l"' de Julho de 1971. quando um grupo de terroristas, de um carro, 
fez urna série de disparos que o atingiram mortalmente quando brin­
cava rta varanda de sua ca:;a, no Rio de Janeiro- RJ. 

-Jornalista Edson Régis de Carvalho- Morto em 25 de Julho 
de 1966, quando do atentad::~ a bomba, executado por terroristas, 
contra o Marechal Costa e Silva, em Recife- PE. 

- Que revelava, para m:m, a existência de uma nova facção do 
Partido Comunista Brasilc::iro, que era o ~::hamado Partido Comunis· 
ta Bra~ileiro Revolucionãrio- PCBR. 
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Mulheres, soldados da Polfcia Militar, soldados do Ex.ército, 
Major do Exército. Aqui está, Sr. Presidente, a lista que pesa em nos­
sas mãos e devia pesar na consciência de muitos brasileiros. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - O nobre Senador 
:oncede-me um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Ouço o 
nobre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Ilustre Senador Jar­
bas Passarinho, eu desejava corrigir Ufll equfvoco em que V. Ex• 
incorre. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Eu me 
sentirei muito feliz se V. Ex•, realmente, provar o meu equfvoco; 
porque eu não sou homem de laborar em equívocos e permanecer 
neles se, realmente, estiver equivocado. 

O Sr. Enndro Carreira (MDB- AM) - E é justamente por 
isso que peço o aparte a V. Ex•, porque sei de sua formação e sei de 
sua inteireza cultural e moral. Acredito que o MDB jamais hipo­
tecou solidariedade a uma anistia ampla e irrestrita a terroristas e a 
assassinos. O nosso ponto de vista quanto à anistia se dirige a crimes 
essencialmente políticos, não a assassinos e nem a terroristas. Tanto 
assim ê que prestamos inteira solidariedade ao discurso de V. Ex•, 
nesta hora em que profliga o comportamento de todos aqueles que 
assassinaram em nome de ideologias. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nobre Se· 
nado r Evandro Carreira, se V. Ex• disse que me conhecia- e eu me 
prezo de conhecer V. Ex• e o seu pensamento - mas talvez mesmo 
um homem lúcido como V. Ex• não tenha prestado muita atenção às 
minhas próprias palavras, e eu costumo remeter-me nesta hora à 
Taquigrafia. Eu não disse, em nenhum momento, que o MDB, como 
Partido, levantara essa bandeira. Eu falei "vozes da Bancada do 
MDB", o que é diferente. E não me faça -v. Ex•, evidentemente, ves­
tir aqui o papel daquele que deve nomear alguns dos colegas do Par­
tido de V. Ex• que têm defendido amplamente, coram populo. esta 
tese da anistia ampla e irrestrita, aqui mesmo no Senado. Assim reco­
lho o testemunho de V. Ex• como sendo, possivelmente, o da grande 
maioria do MDB, e me rejubilo por isto. Mas como disse, e agora 
repito, não estou apartado da \'erdade, nobre Senador Evandro Car­
reira. Uma parte da Bancada de V. EX' defende a anistia, qualifi­
cada, adjetivada, ampla e irrestrita, e alguns outros, - ainda vou 
mais longe, e aí eu não saberia dizer exatamente, se do Partido de 
V. Ex• ou não,- pedem-na ampla e irrestrita, mútua e recfproca. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço, 
com prazer, o nobre Líder Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico ReZende (ARENA - ES)- O eminente Senador 
Evandro Carreira acaba de instaurar um ponto de partida muito gra­
tificante a respeito da reivindicação do MDB em termos de anistia. 
Realmente, tenho ouvido, e a Imprensa tem noticiado abundan­
temente, freqUentemente, que figuras das mais categorizadas do 
MDB têm solicitado uma anistia ampla e irrestrita. A opinião públi­
ca nacional entende que o MDB deseja uma anistia ampla e irrestri­
ta. A única figura do MDB, de maior destaque, de maior comando, 
que jamais mencionou a condição de ampla e a qualificação de irres­
trita, em termos de anistia, foi o nobre Senador Paulo Brossard. Da 
parte do MDB, a Nação está ouvindo realejo no sentido da anistia 
ampla e irrestrita. Daí por que cabe agora, com a responsabilidade 
do seu aparte, ao nobre Senador Evandro Carreira, iniciar, como no· 
vo Anchieta, um trabalho de catequese nas hastes do Movimento De­
mocrático Brasileiro, para que se coloque a verdade nos seus devidos 
lugares. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nobre Li· 
der Eurico Rezende, permita-me V. Ex• que e~d!:!reça algo se".l 

poder fugir do risco de desmerecer o aparte de V. Ex•, e eu acrescen­
taria alguma coisa a ele. Mas é que naturalmente o nosso nobre cole­
ga Evandro Carreira traduziu um pensamento que é muito próprio 
de S. Ex• A posição de S. Ex• sempre foi esta; e sempre foi um ho­
mem que vi aqui ter a coragem de se definir anticomunista, sem pre­
cisar ser qualificado de fascista. E não foi só S. Ex•, mas vários ou­
tros membros do Movimento Democrático Brasileiro. Por isso fiz a 
ressalva em tempo oportuno: algumas vozes da Bancada. 

Mas, Sr. Presidente, o 111 Exército, na Ordem do Dia que 
baixou, em relação a esta data, diz: 

" ... deve merecer a melhor acolhida pela opinião pública 
a iniciativa de recordar aqueles que, seja por responsabilida­
de profissional, seja como vítimas da fatalidade, vieram a 
falecer ou tiveram suas faculdades psíquicas ou motoras limi­
tadas pelo radicalismo inconseqUente, de uns poucos 
bárbaros, na quadra de 68/72." 

E termina o Comandante do 111 Exército, o ilustre General-de­
Exército Samuel Correa,.dizendo: 

"Podre a Nação que não reverencia as vítirTias de fanâti· 
cos, afins com ideologias alienígenas." 

Estamos aqui, nesta Casa, Sr. Presidente, com o apoio do Uder 
da Bancada majoritária e a gratificante solidariedade do Senador 
Evandro Carreira, em nome de sua Bancada, a caracterizar exata­
mente a. diferença que há entre uma tentativa pacffica da conquista 
do poder, que deve existir em qualquer democracia que se preze, a 
qualquer minoria, e a tentativa de fazer a última fase da guerra 
revolucionária, que é a luta armada, para a conquista do poder. 

Nesta luta, corno disse, sem quartel e sem f':gras, suja, mata-se 
um homem, Sr. Presidente, porque ele era bem relacionado com os 
militares do li Exército. Refiro-me, por exemplo, ao Sr. Boilesen, 
tido e havido, na propaganda dos grupos terroristas que o liqui­
daram, como financiador de torturas, o que é uma infâmia que se faz 
não mais a um homem metralhado, mas à memória de um homem 
morto sem defesa. 

Mais ainda: mata-se um Capitão da reserva do Exército dos 
Estados Unidos da América - Chandler - e declara-se que esse 
Capitão era um membro da CIA, e na hora em que ele foi trucidado, 
panfletos foram soltos para que se justificasse, diante da opinião 
pública brasileira, um massacre de um membro da CIA que estaria 
aqui a ajudar, inclusive, os torturadores. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, aqui está um livro que 
infelizmente não ê vendido no Brasil - "A esquerda armada no 
Brasil"- 1967(1971, prêmio testemunho de 1973, de La Casa de 
Las Américas. Edição da Casa Moraes, editora de Portugal. 

E um repositório, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de teste~ 
munhos dados por terroristas brasileiros que estão banidos ou que 
estão exilados. Um deles ê um ex-Sargento- Pedro Lobo de Olivei­
ra. Diz ele que decidira, logo depois de 1964, graças às suas ligações 
anteriores com o grupo do Partido Comunista, lugar para derrubar o 
que ele chama de "Governo ditatorial e despótico do Marechal 
Casteno• Branco", e recebe a missão de matar um homem que ele 
sequer conhecia, ele e alguns companheiros. 

Nesta Casa já tive oportunidade de dizer, Sr. Presidente, que o 
pior tipo de ódio que eu conheço, em toda a minha vida, que já não é 
pequena. ê exatamente esse ódio frio, esse ódio ideológico. O ódio 
que é capaz de armar a mão assassina, convencendo a consciência 
desse homem de que está praticando um gesto de patriotismo. 

Está contado com todas as letras e palavras pelo ·próprio 
protagonista. Diz ele, ao justificar perante a sua consciência, ou ten­
tar justificar, o assassínio do Capitão Chandler: 

"A um homem respeita-se a vida. Mas Chandler não era 
precisamente um homem, era uma fera. Capitão do Exército 
norte-americano, veterano da guerra do Vietname, onde 
esteve à frente de uma das chamada~ "aldeias estr;-,téricas" ." 
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E, mais adiante: 

"Todos tínhamos uma clara consciência das razões que 
existiam para que Chandler fosse eliminado. E foi com essa 
consciência que nos preparamos para a sua eliminação." 

Vale a pena, Sr. Presidente e Srs. Senadores,- sobretudo, para 
quem não tem, como nós não temos, nenhuma iniciação na forma 
pela qual o Partido Comunista e suas facções clandestinas utilizam 
os homens,- acompanhar o relato. 

Primeiro se prepara a consciência do militante para que ele mate 
alguém que ele nunca viu, convencido que está fazendo um gesto não 
apenas de coragem - que é a coragem de matar uma pessoa desar­
mada - porém, mais do que isto, um gesto de patriotismo, como 
classifica o ex-sargento Pedro Lobo de Oliveira. 

Descreve a· cena, Sr. Presidente: 

... "o grupo executor ficou integrado por três compa­
nheiros: um deles levaria uma pistola-metralhadora INA, 
com três carregadores de trinta balas cada um; o outro, um 
revólver· e eu, que seria o motorista, uma granada e outro re­
vólver. Além disso, no carro estaria também uma carabina 
M-2, a ser utilizada se fôssemos perseguidos pela força re­
pressiva do regime." 

Diz que vai pela primeira vez à casa do capitão, planta-se à. 
frente da sua casa desde as 7 horas da manhã, não o vê sair, hâbito 
que houvera levantado, porque saía habitualmente às 8 horas e, por 
volta de meio-dia, já convencido de que o capitão não sairia naquele 
dia, passou-lhe pela cabeça e na de seus companheiros, matar o capi­
tão americano dentro de sua própria casa. Mudaram de id~ia, na 
suposição de que p'odiam entrar e não encontrar o capitão e, com 
isso, revelariam a ação. 

Então, prosseguirei, antes dando o aparte ao Senador Adalberto 
Sena, lendo como ocorreu a chacina descrita pelo próprio sargento. 
Ouço o nobre Senador pelo Acre. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Pela descrição que 
V. Ex• está fazendo, parece-me bastante claro e evidente que esses 
homens não cometeram crimes políticos e pelo que sei - não sou 
bacharel em Direito mas pelo que tenho lido, inclusive uma lição 
que nos deu aqui o Senador Antônio Balbino, quando se fala em 
anistia está se referindo simplesmente a crimes polfticos. Não consi­
dero o crime de um terrorista, por exemplo, como poUtico. Portanto, 
quando alguns de nós - não aqui no Senado, porque essa posição 
tem sido assumida mais na Câmara do que no Senado - quando 
falamos em anistia ampla, talvez mesmo irrestrita, não estamos nos 
referindo a assassinatos, mas a crimes políticos, aqueles a que cabe, 
segundo os bacharéis mais entendidos, a designação de crime 
passível de anistia. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - V. Ex•. 
que é médico, me dâ uma interpretação de bacharel em Direito dos 
mais brilhantes. O nobre Senador Eurico Rezende, que ~ bacharel c 
mais do que isso, é advogado, e mais do que advogado é jurista, 
Penalista, poderia dizer a V. Ex• se essa interpretação não parece um 
tanto simplista. Mas eu, de safda, gostaria de me rejubilar, desde lo­
go, por saber que, como disse o Senador Eurico Rezende, a 
catequese estâ em plena expansão, porque já é a segunda voz, das 
três presentes do MDB aqui na Casa, que repudia a qualificação de 
anistia recfproca ou ampla e irrestrita e se prende apenas a pensa­
mento do Deputado Trancredo Neves, claramente definido, contra o 
qual não estamos nos batendo, que é, exatamente, a anistia para os 
crimes políticos que não sejam manchados pela guerra revolu­
cionária e pela prática do crime armado. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Mas vou 
mais longe. Antes de dar o aparte ao Senador Eurico Rezende, vou 
mais longe. Um bispo da Igreja Católica acabou de classificar essa 

comemoração que se faz hoje, em três Exércitos brasileiros, de um 
excesso, porque a casa dividida, segundo as palavras de Eclesiastes, 
não se mantém de pé. E esta comemoração está voltada exclusi­
vamente para os que tombaram, para os que tombaram na luta, 
contra balas reais, nobre Sc:nador Adalberto Sena, e não apenas 
para aqueles que tiveram mandatos cassados por atividades que 
foram consideradas politicamente como subversivas. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um. 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Ouço o 
nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Agradeço a segunda 
oportunidade que V. Ex• me confere. Começamos a fazer a colheita 
e vejo a necessidade real das sandálias andarilhas da catequese per­
correrem algumas avenidas do MDB. O nobre Senador Adalberto 
Sena está, data venia, enganado, e de boa fé, porque todos nós identi­
ficamos em S. Ex• um democrata, um anticomunísta, um dos gran­
des valores morais e patrióticos do Congresso Nacional. Mas, esse 
crime a que S. Ex• s~ refere tem o tratamento jur[dico e legal de 
crime político. Se se der a anistia aos crimes politicos, os matadores, 
os trucidadores desse militar estarão alcançados por esse beneficio. 
Logo, a anistia, se vier, não pode, de maneira alguma, nem ser 
ampla, nem irrestrita, porq'.Je esse crime é tipicamente poUtico na 
definição legal. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) -Ouço o 
nobre Senador por Goiãs. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Quero prevenir a 
V. Ex• que tem apenas seis minutos para concluir o seu discurso, 
razão pela qual deve ser parcimonioso na concessão dos apartes. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Acabo de 
conceder um minuto ao Senador por Goiás. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- O realejo da anistia 
ampla já não se faz presente apenas em determinadas áreas da Igreja 
Católica que, para tristeza nossa, ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Gostaria 
de deixar claro que eu não falei em Igreja Católica, mas em um bis­
po. Hâ centenas de bispos no Brasil e daqui a pouco, sofreremos o 
mesmo efeito que sofreu um senhor General quando se referiu a dois 
bispos e, no dia seguinte, toda a Igreja Católica era qualificada como 
tal. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO)- Há cerca de 400 
bispos. Mas há setores da Igreja- e chamaria a atenção de V. Ex•, 
por exemplo, para os missionários indianistas, esses que atuam em 
nossa região, esses que procuram, hoje, desmoralizar um Nóbrega 
ou um Anchieta, esses que fazem toda sorte de campanhas contra a 
propriedade, chamando o lucro de furto, etc. Mas há, principalmen­
te aqui em Brasília, além de setores da Igreja Católica, setores da 
Igreja Protestante - e o que me entristece, nobre Senador Jarbas 
Passafinho, é esse desvirtuamento, esse desvio de função, de finalida­
de. V. Ex• deve estar lembrado, como eu, a Casa e toda a Nação 
estarrecida que, quando se tra.tava de defender os teJ[tos bfblicos no 
que diz respeito à indissolubilidade da famflia, alguns setores pro­
testantes pronunciaram-se favoravelmente à dissolução da famflia, 
mas pouquíssimos mesmo, até da Igreja Católica, pronunciaram-se 
favoravelmente à família. Esse desvirtuamento não nos surpreende, 
mas o que entristece é que esse realejo vai sendo engrossado, como 
hoje estampam os jornais de Brasma, descrevendo atl; textos de um 
pastor protestante vitima do nazismo e, maliciosamente!. intenta fa­
zer uma correlação da Alemanha de Hitler com o regime atual vivido 
por nós, no Brasil. Vê V. Ex•, pois, que hâ motivo de sobra para esse 
tipo de manifestação que ora V. Ex• faz da tribuna. Razão não lhe 
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falta, como não falta às nossas autoridades militares, para querer ho­
menagear as vítimas, porque, em verdade, o que se verifica no Brasil, 
desgraçadamente, é esse tipo de publicação a que me reporto. O que 
se tenta fazer é proibir, a essa altura, o mais que legitimo direito de 
homenagear aqueles que se sacrificaram, ou foram sacrificados pela 
causa da democracia, no Brasil. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado a V. Ext Ouço o nobre Senador Josê Sarney, 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Senador Jarbas Passari­
nho, o discurso de V. Ex~ hoje, nesta Casa, tem um aspecto hist6ri~ 
co. Ê uma tomada de posição do Poder Legislativo associando-se às 
homenagens que reverenciam esses homens que pagararn com sua 
própria vida a tranqüilidade em que hoje vive o povo brasileiro. A 
história hâ de fazer justiça, na anâlise desses tempos, o que na 
realidade significou para o nosso Pafs a luta que as Forças Armadas 
brasileiras travaram, evitando que o processo da implantação 
terrorista invadisse o Brasil. Nós ficamos quase como um oâ.sis: 
enquanto o Uruguai foi mergulhado na luta da qual até hoje não 
saiu, a Argentina entrou no processo de retaliação que dividiu a Na· 
çào inteira com grupos militares, paramilitares, estudantes matando­
se uns aos outros, as F orças Armada~ Brasileiras conseguiram que, 
na realidade, esse processo aqui não germinasse da maneira como 
conseguiu dissolver algumas sociedades latino-americanas. É bom 
que V. Ext faça este pronunciamento hoje, quando tambt:m de· 
vemos olhar pela janela que se oferece ao mundo, hoje, para citar um 
exemplo, que é o da Itãlia: aquele país, de história tão antiga, de tão 
grandes tradições, está mergulhado, hoje, naquele episódio terrível 
que é o terrorismo corroendo a sociedade e desintegrando o sistema 
social e político da Itália. Assim, a homenagem que V. Ex• faz ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- E numa 
circunstância especial, se V. Ex• me permite, é que Aldo Moro que é 
hoje o objeto do terrorismo das "brigadas vermelhas" e é o líder da 
Democracia Cristã na Itália, foi quem estendeu a mão para os 
comunistas e propôs um governo de coalizão. Por um lado os 
extremistas do Partido Comunista dirigem a guerra revolucionâ.ria e, 
por outro, fingem, pousam com o eurocomunismo de coexistência 
pacífica com as instituições democráticas. Mas nós é que somos os 
fascistas, os ditatoriais, nós é que somos os liberticidas! ... 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Para concluir, Senador 
Jarbas Passarinho, acho que a palavra de V. Ex•, juntando-se às 
homenagens que hoje se prestam à memória desses homens, deve se 
constituir num apelo para que o povo brasileiro, jamais, em nenhum 
instante. deixe de apoiar uma luta que tem o sentido de preservar a 
Nação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a cam­
painha.)- Peço ao orador que não conceda mais apartes, a fim de 
que possa concluir o seu discurso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Seguirei. 
Sr. Presidente, as instruções de V. Ext, lendo como ocorreu a chaci­
na do Capitão Chandler, segundo descreve seu autor o ex-sargento 
Pedro Lobo de Oliveira: 

"Do lugar em que nos encontrávamos podiamos obser­
var perfeitamente todos os movimentos da casa, inclusive no 
pátio interior da residência e na garagem, onde estava a carri­
nha de Chandler. Ou Chandler safra antes que vhegãssemos 
ou estava dentro da casa e nem ao pãtio saiu naquele dia. 

Chegamos inclusive a discutir a possibilidade de ajustiçã­
lo dentro da própria casa. Como, porém, não Unhamos a cer­
teza de que ele lã se encontrass~. decidimos suspender a ação 
e regressar outro dia. 

Só vã rios dias depois é que voltamos à casa de Chandler. 
Chegamos às sete (em ponto) da inanhã, decididos a perma-

necer ali o tempo que fosse necessário até que Chandler saísse 
de sua casa. Ali ficaríamos até cumprir a missão que nos fora 
confiada. 

Pois naquela manhã do dia l2 de outubro, às oito horas 
e quinze minutos, um tipo alto, forte, cabelos curtos ao estilo 
militar, atravessou o pátio interior e dirigiu-se à garagem da 
residência. Embora estivéssemos a uns cem metros de distân­
cia, imediatamente me dei conta de que era Chandler. O tipo 
era inconfundível. 

Chandler entrou na garagem e, pouco depois, reapare­
ceu com a sua carrinha, em marcha atrás, a descer lentamente 
pela pequena rampa que ia desde a garagem até à rua. Nesse 
preciso momento pus o Volkswagen em marcha. Quando 
Chandler cruzou o portão e ganhou a calçada, ainda em mar· 
cha atrás, antes que a carrinha alcançasse a rua, coloquei o 
Volks de tal modo que bloqueava a passagem do veiculo de 
Chandler pela sua parte traseira, impedindo-o de continuar a 
marcha. Nesse instante, um dos meus cornpanheirQs saltou 
do Volks, revólver na mão, e disparou contra Chandler. 

Quando soaram os primeiros disparos, Chandler deixou­
se cair rapidamente para o lado esquerdo do banco. Eviden­
temente estava ferido. Mas eu, que estava extremamente aten­
to a todos os seus movimentos, percebi que ele não tombara 
somente em conseqUência das feridas. Foi um ato instintivo 
de defesa, porquanto se moveu com muita rapidez.. Quando o 
primeiro companheiro deixou de disparar, o outro aproxi­
mou-se com a metralhadora INA e dCsferiu uma rajada. Fo­
ram catorze tiros. A dêcima quinta bala não deflagrou e o me­
canismo automático da metralhadora deixou de funcionar. 
Não havia necessidade de continuar disparando. Chandler jã 
estava morto. Quando recebeu a rajada de metralhadora emi­
tiu uma espécie de ronco, ul'n estertor, e então demo· nos con­
ta de que estava morto." (A Esquerda Armada no Brasil. pági· 
na 146.J 

Qual era a grande explicação, Srs. Senadores? Qual tl o risco que 
eu mesmo corro, hoje, falando aqui no nome do Sr. Chandler? O de 
ser arnanhã apontado como, possivelmente, lacaio dos Estados Uni­
dos; um Senador brasileiro, possivelmente, a soldo da própria CIA, 
por exemplo, porque a tal ponto vai a falta completa de dignidade na 
maneira de levantar as calónias. Porque este homem lutara no 
Vietnarne, porque este homem fora, ainda como Capitão do Edrci.to 
dos Estados Unidos, instrutor dos Rangers da BoUvia - ·que fo­
ram os responsáveis pela contra-insurreição na guerrilha levantada 
na Bolívia por Che Guevara,- veio a ser morto em combate. Então, 
como o nome dele aparecia duas vezes, no Víetname e na Bolfvia em 
que Che Guevara foi morto, era preciso se fazer desse homem um 
cadáver e escarmentar todo aquele que pretendesse oferecer qualquer 
tipo de luta no mesmo estilo que ofereceu o Capitão Chandler. 

Mais ainda: esse perigosíssimo agente da CIA estava no Rio de 
Janeiro, em São Paulo, em Recife? Não. Estava no interior de São 
Paulo, na cidade universitária de Campinas. Era estudante da PUC 
de Campinas, e já com passagem marcada para voltar ao seu pais, 
quando, então, se resolveu matá-lo e jogar panfletos que diziam as­
sim: "O dever de todo revolucionário é fazer a revolução! Criar um, 
dois, três, muitos Vietnamesl" 

Sr. Presidente, um outro sargento, aqui, fala no Movimento 
Nacional Revolucionário, o MNR, e diz ... 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Pediria a V. Ex• 
que anotasse todos esses fatos e os mandasse à Taquigrafia para ilus­
trar o seu discurso e concluísse, pois o seu tempo há muito findou. 

O SR. JARBAS PASSARINHO {ARENA- PA)- Pois não, 
Sr. Presidente. Percebo que o império do Regimento me obriga c 
obriga a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- E V. Ex~ sabe com 
que pesar eu o advirto sobre a limitação do tempo. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Na pági­
na 97, o mesmo livro A Esquerda Armada no Brasil dá o testemunho 
do ex-Sargento José Ronaldo Tavares de Lira e Silva: 

A princípios de 1967, Brizola definiu a linha política do 
seu movimento no sentido de fazer a guerra de guerrilhas no 
campo, com o apoio de um movimento guerrilheiro urbano. 
Esta era a perspectiva geral teórica do MNR. Na prâtica, po­
rém, a organização de Brizola constituía uma frente de clas­
ses na qual se encontravam elementos marxistas, nacionalis­
tas, outros sem nenhuma definição política e até representan­
tes das classes dominantes. Apesar disso, o MNR conseguiu 
aglutinar em torno da sua linha politica e do nome do seu 
dirigente mâxirno, uma sêrie de elementos progressistas e o 
nosso grupo também se aproximou do MNR, que o convi­
dou a integrar-se no movimento. 

Ê um dos nomes mais citados, ultimamente, como um literal 
democrático- nem socialista é- e que tem sido recebido j)Ot países 
de governo socialista, de socialismo democrático, de socialismo -
aquele que o Presidente Geisel disse, com muita acuidade, na respos­
ta a uma pergunta que lhe fizeram na entrevista, na Alemanha- um 
socialismo de base capitalista, que era um país totalmente capitalista. 
Esse homem que recebe o apoio· de campeões dos direitos humanos, 
está indicado, aqui, por um ex-militante, na sua facção, como tendo 
sido o responsável pela organização de um movimento disposto a 
desencadear, no Brasil, a guerrilha urbana e rural. Logo, Sr. Presi· 
dente, à Bancada do MDB caberão julgamento desses fatos. 

Concluirei, Sr. Presidente, porque jã não posso erguer a minha 
voz mais tempo, em homenagem àqueles que tombaram, mas con­
cluirei para dizer, também, que, em nenhum momento, a nossa voz, 
nesta Casa ou fora dela, se levantou em defesa de torturas. Estã, por­
tanto, inteiramente equivocado aquele que pretenda atribuir a esta 
manifestação uma defesa interesseira de processo de obtenção de 
confissões por parte da violência. Mas, hâ que se perguntar que 
violência inicial é esta, Sr. Presidente e Srs. Senadores. Se um homem 
é morto e tem que ser morto, porque participou do treinamento do 
Exército boliviano, na contra-msurreição, quero praticou a insurrei­
ção? Todos sabemos que Che Guevara, depois de fazer uma anãlise, 
in loco, aqui veio - inclusive ao Brasil - em toda a região da 
América do Sul, e escolheu a Bolívia; escolheu estrategicamente erra­
do, politicamente errado, a Bolívia para ser o seu campo de: in(cio e 
conseqOente expansão de um movimento guerrilheiro para a conquis­
ta da América do Sul. 

O nobre Senador José Sarney chamou a atenção para a ltâlia. 
Sr. Presidente, um ato terrorista que jâ se pratica na ltãlia ê medido 
em unidade de horas. A cada tantas horas um ato terrorista é pratica­
do lã, com todas as franqUias que o regime democrático permite. O 
que nós pedimos é apenas que esse regime democrático seja democrá­
tico e em seguida que se defenda; o que ele não tem é o direito de ser 
suicida, o que ele não pode é ser encostado na parede pelas palavras, 
por mais bonitas que elas sejam, dirigidas aos nossos corações e às 
nossas consciências, no sentido de que é preciso apaziguar a famflia 
brasileira. Claro, é preciso apaziguar desde que haja uma real, hones­
ta e sincera vocação de paz, e não daqueles que pretendem apenas 
reiniciar o movimento de Juta armada no primeiro instante em que a 
Nação dele se desaperceber. 

Ê este o nosso raciocínio, Sr. Presidente, e seria um crime que 
estaríamos praticando, um crime de ingratidão, um crime atê de lesa­
pátria, no momento em que deixássemos que as nossas vitimas fos­
sem impunemente mortas, como foram no passado, se nós no presen­
te nos aliarmos, em festas - qUe serão o prelúdio da derrota da 
democracia futura no Brasil- àqueles que usaram a arma, não para 
guerrear com as leis da guerra, as leis do nobre código de cavalaria, 
mas para guerrear com as leis da sujeira, na inexistência da lei, dos 
princípios e dos protótipos humanos, que é o tipo da guerra revolu­
cionária que se praticou. (Muito bem~ Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

!DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JARBAS 
PASSARINHO EM SEU DISCURSO:) 

RELAÇÁO DAS VITIMAS INOCENTES DO TERRORISMO 

- Mês de janeiro 

- Estudante Marcelo Costa Tavares- Mortalmente ferido em 
7 de Janeiro de 1971, por ocasião do assalto por terroristas, a um 
banco, em São Paulo-SP. 

-Tripulante da Marinha Mercante Agostinho Ferreira Lima­
Assassinado em lO de Janeiro de 1968, por um grupo de terroristas, 

ao tentar impedir a expropriação de uma lancha no Rio Negro -
AM. 

-Engenheiro e Médico Edmundo Janot- Assassinado em li 
de Janeiro de 1969, por elementos subversivos nas proximidades de 
sua fazenda, em Serra da Lagoinha, no Município de Cachoeiras de 
Macaco, em Teresópolis-RJ. 

- Aluno do Centro de Formação de Pilotos Militares Elzo lto 
-Assassinado em 25 de Janeiro de 1972, quando do assalto e roubo 
de seu automóvel, em São Paulo-SP. 

-Mês de Fenreiro * 
- Sr• Ires do Amaral - Assassinada por terroristas, em I de 

Fevereiro de 1972, em Vicente de Carvalho-RJ. 
-Marinheiro da Marinha Britânica David A. Cuthberg -

Assassinado em 5 de Fevereiro de 1972, por terroristas que o metra­
lharam no interior de um táxi, no Rio de Janeiro-RJ. 

-Sr. Manoel Henrique de Oliveira - Assassinado em 21 de 
Fevereiro de 1973, por grupo de terroristas, em São Paulo-SP. 

-Sr. Pedro América Motta Garcia- Assassinado em 22 de 
Fevereiro de 1973, quando saía de sua residência para o trabalho, no 
Rio de Janeiro-RJ. 

-Sr. Antonio Aparecido Nogueira - Mortalmente atingido 
em 22 de Fevereiro de 1970, em tiroteio travado contra elementos ter­
roristas, em São Paulo-SP. 

-Sr. Napoleão Felipe Biscaldi- Morto em 27 de Fevereiro de 
1972, em conseqOência de tiroteio travado entre terroristas e agentes 
de segurança, em Tatuapé-SP. 

-Sr. Fernando Pereira - Mortalmente atingido em 28 de 
Fevereiro de 1971, por ocasião do.assalto a uma casa comercial, da 
qual era gerente, em Nilópolis-RJ. 

- Mês de março 
- Guarda de Segurança Manoel dos Santos - Morto em 12 

de Março de 1972, por terroristas, quando tentava impedir um 
assalto à firma onde trabalhava, em São Paulo-SP. 

- Cel R/1 Anibal Figueiredo Albuquerque- Morto em 12 de 
Março de 1972, por terroristas, quando tentava impedir um assalto à 
firma da qual era sócio, em São Paulo-SP. 

- Ten Aer Mateus Levino dos Santos- Morto em 24 de Mar­
ço de 1971, em conseqüência de ferimentos recebidos por disparos de 
terroristas, quando se encontrava no interior de seu carro, em 
Recife-PE. 

-Sr. Manoel da Silva Dutra- Assassinado em 31 de Março 
de 1969, por terroristas, durante o assalto a um Banco, no Rio de 
Janeiro-RJ. 

- Mês de. abril 
- Sr• Maria Alice Matos- Baleada e morta em 7 de Abril de 

1971, por terroristas, por ocasião da fuga de um assalto praticado 
contra um depósito de material de construção, em São Paulo-SP. 

-Sr. Francisco Bento da Silva - Morto em 14 de abril de 
1969, durante assalto a um Banco, em São Paulo-SP. 

-Sr. Henning Albert Boilesen - Brutalmente metralhado em 
15 de Abril de 1971, em São Paulo-SP. 

-Mêsdemalo 

- Sr. João Batista de Souza- Assassinado em 2 de Maio de 
1970, por terroristas quando assaltavam uma Companhia de Cigar­
ros, a vitima era guarda da firma, em São Paulo-SP. 
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- Sr. Vicente de Carvalho - Assassinado em 8 de Maio de 
1969, por terroristas que assaltavam um Banco, em São Paulo-SP. 

-Sr. Adilson Suzana- Assassinado em 14 de Maio de 1971, 
por terroristas que assaltavam os depósitos e o escritório central de 
uma casa comercial, no Rio de Janeiro-RJ. 

- Sd PMSP Nau\ José Mantovani - Metralhado em 27 de 
Maio de 1969, por terroristas que assaltavam um Banco, em São 
Paulo-SP. 

-Sr. Alberto Silva Machado- Assassinado em 28 de Maio de 
1971, por ocasião de assalto praticado contra uma fábrica de móveis, 
da qual era um dos proprietários, no Rio de Janeiro-RJ. 

-Mês de Junho 
-Sr. Antônio Lisbôa Ceies de Oliveira- Assassinado no inte-

rior de seu carro, durante assalto realizado por terroristas, em 9 de 
Junho de 1971, no Rio de Janeiro-RJ. 

-Sr. Noel de Oliveira Ramos- Morto durante conflito, em 27 
de junho de 1968, no Largo de São Francisco, no Rio de Janeiro-RJ. 

-MhdeJulho 
-Menor Jaime Pereira da Silva- Falecido em l'i' de Junho de 

1971, quando um grupo de terroristas, de um carro, fez uma série de 
disparos que o atingiram mortalmente quando brincava na varanda 
de sua casa, no Rio de Janeiro-RJ. 

- Sr. Cidelino Palmeiras do Nascimento - (motorista 
profissional) - Assassinado em li de Julho de 1969, por terroristas, 
quando conduzia em seu táxi, policiais que perseguiam os assaltantes 
de um Banco, no Rio de Janeiro-RJ. 

-Sr. Jsidoro Zamboldi- Assassinado a tiros em 15 de Julho 
de 1970, por uma terrorista, quando lhe dava voz de prisão no inte­
rior de uma casa comercial, em São Paulo~SP. Era o chefe de 
segurança da loja. 

-Jornalista Edson Regis de Carvalho- Morto em 2S de Julho 
de 1966, quando do atentado a bomba, executado por terroristas, 
contra o Marechal Costa e Silva, em Recife-PE. 

- Alte Res Nelson Gomes Fernandes - Morto em 25 de Julho 
de 1966, quando do atentado a bomba, executado por terroristas, 
contra o Marechal Costa e Silva, êm Recife-PE. 

-Mês de Agosto 
- Cap Ex Benedito Gomes - Encontrado morto em 12 de 

Agosto de 1970, no interior de seu carro, vitima de terroristas, em 
Campinas-SP. 

- Sr. Vagner Luciano Vitorino da Silva - Assassinado por 
terroristas em 19 de Agosto de 1970, ao tentar impedir assalto a um 
Banco, no Rio de Janeiro-RJ. 

-Sr. José Santa Maria- Assassinado em Jandaia do Sul-PR, 
no dia 20 de Agosto de 1969, por terroristas, quando transportava 
dinheiro de um Banco, do qual era gerente. 

- Sr. José Armando Rodrigues - Assassinado em 29 de 
Agosto de 1970, após ter sido seqUestrado e roubado, por terroristas, 
em São Benedito-CE. 

- Sd PMMA Mauro Celso Rodrigues - Morto em 31 de 
Agosto de 1969, resultante da luta armada entre lavradores e pro­
prietários de terras. iPcitada por movimento subversivo, em Santa 
Luzia-MA. 

-Mês de Setembro 
-Guarda de Segurança Gardênia Jaime Dolce- Assassinado 

em 2 de Setembro de 1971, durante assalto a uma casa de sâude, 
perpetrado por terrori.,tas, no Rio de Janeiro-RJ. 

-Guarda de St.:gurança Silvano Amâncio dos Santos- Assas­
sinado em 2 de Setembro de 1971, durante assalto a uma casa de 
sãude, perpetrado por terroristas, no Rio de Janeiro-RJ. 

- Guarda de Segurança Dermerval Ferreira dos Santos -
Assassinado em 2 de Setembro de 1911, durante assalto a uma casa 
de saúde, perpetrado p11r terroristas, no Rio de Janeiro-RJ. 

-Detetive Mári0 Domingos Panzariello- Assassinado em 9 
de Setembro de 1972, ao prt:nder uma subversiva, no Rio de Janeiro· 
RJ. 

- Guarda Civil João Guilherme de Brito - Assassinado em 3 
de Setembro de 1969, quando em serviço, enfrentou terroristas que 
assaltavam uma loja, em São Paulo-SP. 

- Sr. José Getulio Borba - Mort&imente ferido em 3 de 
Setembro de 1969, por elemento rertencente a grupo terrorista, que 
asia em uma loja a fim de arrecadar fundos para a subversão, em Sào 
Paulo-SP. 

- Sr. Samuel Pires - Assassinado por terroristas em 20 de 
Setembro de 1969, quando do assalto a uma agência de ônibus, em 
Santo Amaro-SP. 

- Sr. Kurt Kriegel (comerciante) - Assassinado em 22 de 
Setembro de 1969, por grupo terrorista, quanto assaltava o bar de 
sua propriedade, no Rio Grande do Sul-RS. 

- Guarda de Segurança Altair Macedo - Assassinado em 22 
de Setembro de 1970, quando do assalto a uma empresa de ônibus, 
no Rio de Janeiro-RJ. 

- Mês de Outubro 
-Sr. Luiz Honório Correia- Assassinado em Jo;o de Outubro 

de 1912, por oito terroristas, quando do assalto a uma Empresa de 
ônibuS, no Rio de Janeiro-RJ. 

-Guarda Particular Euclides de Paiva Cerqueira ...... Assassina­
do em 4 de Outubro de 1969, quando do assalto por grupo terrorista, 
ao carro pagador de um Banco, no Rio deJaneiro-RJ. 

- Sr. Severino Fernandes da Silva - Assassinado em 6 de 
Outubro de 1972, por terroristas que agitavam o meio rural 
Município de Escada-PE. 

- Cap Ex (EUA) Charles Rodney Chandlt:r - Assassinado 
em 12 de Outubro de 1968. em atentado terrorista, em São Pau!o-SP. 

- Suboficial Rt:f. Mar José do Amaral Vilela - Assa~·;inado 

em 22 de Outubro de 1971, quando Jo assalto, por terroristas, ao 
carro pagador de valores em que trabalhava, no Rio de Janeiro-RJ. 

- Sr. Luiz Carlos Augusto - \11orto por um tiro em 24 de: 
Outubro de 1968, quando assistia a uma passeata estudantil, n~1 Rio 
de Janeiro-RJ. 

- Mês de Novembro 
- Dentista Friederich Adolf Rohmann - Mortalmente: atingi-

do por disparos em 4 de Novembro de 1969, por ocasião de tiroteiro 
entre policiais e terroristas, em São Paulo-SP. 

- Sr. Estanislau Jgnâcio Corrêa - Assassinado em 7 de 
Novembro de 1968, por terroristas que roubaram seu automóvel, em 
São Paulo-SP. 

-Motorista de tâxi Sr. José Marques do Nascimento- Morto 
em lO de Novembro de 1970, ao perseguir, em seu carro, um grupo 
de terroristas que distribuía panfletos subversivos, em São Paulo-SP. 

- Bancârio Sr. Orlando Girolo - Assassinado em 14 de 
Novembro de 1969, por terroristas, quando transportava d'~heiro 
para o Banco onde trabalhava, em São Paulo-SP. 

- Mês de Dezembro 
-Sr. HêHo Ferreira de Moura- A~sassinado em t 3 de Dezem-

bro de 1971, por terroristas que assaltaram um carro de rcco.tlimen­
to de valores, no Rio de Janeiro-RJ. 

- Sr. Osiris Motta Marcondes - Assassinado e:m ! 5 de 
Dezembro de 1967, quando tentava impedir o assalto de terromtas a 
uin Banco, do qual era gerente, em São Paulo-SP. 

RELAÇAO DOS CAMARADAS A SEREM EVOCADOS 
NO DIA 27 DE MARÇO DE 1978 

- Sgt\' Ex. Carlos Argemiro de Carmago -- Morto em 27 de 
março de 1965, no combate travado contra agitadores, em Ca~avel 
-PR. 

Companheiros morto!! na luta contra 
a subversão na área do I Exército 

- Subinspetor da Polícia Civil Ceddc~ ~.1,\n:ira de ::·.11ia -­
Em 28 de janeiro de 1969, quando em tiroteio co•n terrn!'isws, em Be­
lo Horizonte- MG. 
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- Guarda Civil José AntUnes Ferreira - Em 29 de janeiro de 
1969, quando em diligência para capturar terroristas, em Belo 
Horizonte- MG. 

- Delegado de Polícia Octâvio Gonçalves Moreira Junior -
Em 25 de fevereiro de 1973, por elementos terroristas que o metralha­
ram, no Rio de Janeiro- RJ. 

- Sd. PMRJ Djalma Pellucci Batista - Em 8 de março de 
1971, durante assalto a um banco, em São João de Meriti- RJ. 

- Sd. PMRJ Newton de Oliveira Nascimento- Eq1JI de mar­
ço de 1970, quando escoltava terroristas, no Rio de Janeiro- RJ. 

- Maj. José Júlio Toja Martinez Filho - Em 3 de abril de 
1971, por ocasião do estouro de um ''aparelho", no Rio de Janeiro­
RJ. 

-Agente Federal Irlanda de Souza Regis- Em I I de junho de 
1970, por terroristas, quando do seqUestro do Embaixador Alemão 
- Von Holleben- na Rio de Janeiro- RJ. 

- Sgtll PMRJ Nelson de Barros - Em 21 de junho de 1968, 
quando do choque havido entre policiais e manifestantes de rua, no 
Rio de Janeiro- RJ. 

- Sd. PMRJ Eduardo Timóteo Filho- Em 27 de novembro de 
1971, por terroristas que assaltavam uma.casa comercial, no Rio de 
Janeiro- RJ. 

-Agente Federal Hélio de Carvalho Araújo- Em 7 de dezem­
bro de 1970, por ocasiã.o do seqUestro do Embaixador da Sufça, no 
Rio de Janeiro- RJ. 

- Sub-ten. PMRJ Joel Nunes - Mortalmente ferido por ter­
roristas em 17 de dezembro de 1969, quando do assalto a um banco, 
no Rio de Janeiro - RJ. 

- Sd. Ex. Elias dos Santos- Em 18 de dezembro de 1969, por 
terroristas, quando do estouro de um "aparelho", no Rio de Janeiro 
-RJ. 

Companheiros Mortos na Luta Contra 
A Subversão na Area do 11 Exército 

- Sgtll PMSP José Geraldo Alves Cursino - Em 17 de janeiro 
de 1970, por elementos terroristas, quando em serviço na Polícia 
Rodoviâri.!l, em São Paulo- SP. 

- Sgtll PMSP Tomás Paulino de Almeida- Em 18 de janeiro 
de 1972, no decorrer de uma operação para prender um grupo de ter­
roristas, em São Paulo- SP. 

- Cabo PMSP Si las Bispo Feche - Em 20 de janeiro de 1972, 
ao dar voz de prisão a terrorista, em São Paulo- SP. 

- Sd. PMSP América Cassiolato - Em 12 de fevereiro de 
1971, ao interpelar elementos suspeitos, em Pirapora do Bom Jesus 
-SP. 

- Sgt9 PMSP Antonio Aparecido Ponce Nogueiró- Em 21 de 
fevereiro de 1970, por ocasião de ação contra terroristas, em São 
Paulo-SP. 

- Sd. PMSP Geraldo José Nogueira- Em lO de aOriJ de 1974, 
quando da captura de terroristas, em São Paulo- SP. 

-Investigador José de Carvalho- Ern 7 de maio de 1969, por 
terroristas que assaltavam um banco, em São Paulo- SP. 

- Guarda Civíl Orlando Pinto Saraiva - Em 9 de maio de 
1969, por terroristas que assaltavam um banco, em São Paulo- SP. 

- Sd. PMSP Manoel Silva Neto - Em 10 de maio de 1971, 
mortalmente ferido a tiros por terroristas que assaltavam uma empre­
sa de transporte, em São Paulo- SP. 

- Ten. PMSP Alberto Mendes Júnior - Em 10 de maio de 
1970, entregou-se, éomo refém, a um grupo de terroristas, em Regis­
trojSP, em troca da vida dos soldados de seu Pelotão, sendo 
assassinado a golpes de fuziL 

- Sd. PMSP Boaventura Rodrigues da Silva - Em 4 de junho 
de 1969, por terroristas, quando do assalto de um banco, em Sào 
Paulo- SP. 

- Sd. PMSP Guido Bane - Em 22 de junho de 1969, por 
terroristas, quando fazia parte de uma guarnição de Radiopatrulha, 
em São Paulo- SP. 

- Sd. PMSP Natalino Amaro Teixeira - Em 22 de junho de 
1969, por terroristas, quando fazia parte de uma guarnição de 
Radiopatrulha, em São Paulo- SP. 

- Sd. Mário Kosel Filho - Em 26 de junho de 1968, quando 
de sentinela, no atentado ao Quartel-General do 11 Ex.êrcito, em São 
Paulo-SP. 

- Sd. PMSP Aparecido dos Santos Oliveira- Em 24 de julho 
de 1969, por um grupo de terroristas, quando tentava impedir o assal­
to a um banco, em São Paulo- SP. 

- Sd. PMSP Antonio Carlos Jeffery - Em 20 de agosto de 
1968, por terroristas, quando de guarda. 

- Sd. PMSP Eduardo Custódio de Souza - Em 7 de setembro 
de 1968, quando de sentinela do DOPS/SP, em São Paulo- SP. -

- Sd. PMSP Abelardo Rosa de Lima - Em 6 de outubro de 
1969, por um grupo terrorista, quando de serviço no interior de uma 
Radiopatrulha, em São Paulo- SP. 

- Sd. PMSP Romildo Ottenio - Em 7 de outubro de 1969, 
num tiroteio entre a guarnição de sua Radiopatrulha e um grupo 
terrorista, em São ·Paulo- SP. 

- Cb. PMSP Nelson Martinez Ponce- Em I"' de novembro de 
1971, ao intervir no atentado terrorista realizado contra um ônibus, 
em São Paulo- SP. 

- Sr• EsteJa Borges Morato- Investigadora do DEOPSjSP­
Faleceu em 7 de novembro de 1969, em conseqi.lência de ferimentos 
recebidos por ocasião da prisão de terrorista, em São Paulo- SP. 

- Sd. PMSP Garibaldi Queiroz - Em to de novembro de 
1970, ao perseguir num táxi, um grupo de terroristas que distribu!a 
panfletos subversivos, em São Paulo- SP. 

- Cb. PMSP João Campos- Errt 18 de novembro de 1971, por 
subversivos, quando atend1a a um acidente na estrada Pinda~ 
mçmhangaba-Roseira, em São Paulo- SP. 

Companheiro morto na luta contra 
a subnnào na área do IV Exérdto 

- Sgt9 Aer. Wander Xavier de Lima- Assassinado em 27 de 
outubro de 1970, quando da prisão de terroristas, em Salvador -
BA. 

VITIMAS DA SUBVERSÃO 

QUADRO ESTATISTlCO 

-MORTOS-

ANOS 

Militares 

Civis 

Total 

1965 !966 1967 

2 

1968 

5 

4 

9 

1969 

10 

18 

28 

1970 

7 

9 

16 

1971 

g 

12 

z 

1972 

5 

6 

1973 1974 

3 

3 

Soma 

39 
54 

93 
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VITIMAS DA SI:BVERSÀO 
QUADRO ESTAT!STICO 

Alagoas 
Bahia 
Ceará 
Goiás 
Minas Gerais 

ESTADOS 

Pará ....... . 
Paraná ..... . 
Pernambuco ... 
Rio Grande do Norte ........ . 
Rio Grande do Sul 
Rio de Janeiro . . . . ....... . 
São Paulo ........... . 

Total Parcial 

Total Geral 

FERIDOS 

Militares Chís 

2 

1 
1 7 
4 

2 14 
1 

2 2 
100 75 
57 77 

170 180 

350 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Faleceu de maneira trágica, este mês, em Aracaju, o Juiz de 
Direito Mário de Almeida Lobão. Sergipano, nascido em Laranjei­
ras, berço de fulgurantes inteligências que honraram a cultura 
brasileira, o Dr. Mário de Almeida Lobão era um dos mais ilustres 
integrantes da magistratura sergipana. Talvez, poucos como ele 
tenham podido encarnar com tanta perfeição a figura do magistrado. 
Dedicado inteiramente às difíceis e absorventes atividades da sua 
carreira, Mário de Almeida Lobão foi um exemplo dignificante de 
Juiz integro, culto, um verdadeiro jurista que, pelo sentido humanis­
ta das suas decisões, soube compatibilizar a idéia de justiça social 
com a Teoria Geral do Direito, nesse particular, iT10vando e adequan­
do o espírito da lei às necessidades de evolução ditadas pela própria 
sociedade. 

O Sr. Lourival Baptista (ARENA- SE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE) - PoiS não, 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourlnl Baptista (ARENA - SE) ~ Nobre Senador 
Augusto Franco, desejo associar-me às homenagens de pesar que 
V. Ex• presta à memória do saudoso Juiz de Direito Mário de 
Almeida Lobão. Formado em Direito na turma de 1950, na facul­
dade de Direito na Universidade da Bahia, e Doutor em Direito pela 
referida faculdade. tendo a sua tese "Casamento no Direito 
Romano" sido aprovada com distinção, o Juiz Mário de Almeida 
Lobão veio causar, com o seu desaparecimento, uma grande perda 
para Sergipe. No meu governo, foi ele promovido da Comarca de 
Laranjeiras para a de Aracaju. Juiz digno, culto, sério, {ntegro e 
possuidor de uma grande cultura jurfdica, Mário de Almeida Lobão 
foi também Juiz do Tribunal Regional Eleitoral por dois biênios e, 
recentemente, fora indicado para exercer aquela mesma função. O 
seu falecimento prematuro, no último dia 18, muito consternou o po­
vo sergipano, seus amigos, a magistratura do nosso Estado, e, de 
maneira especial, o povo de Laranjeiras, terra de V. Ex' com o 
desaparecimento de um dos seus maiS ilustres fithcs 0 f",~t'"· .. LSar, 

portanto, junto com o de V. Ex•, na homenagem que presta a este 
digno juiz sergipano. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Muito obri­
gado pelo seu aparte, nobre Senador Lorival Baptista, nesta homena­
gem que Sergipe presta a este ilustre estudioso do Direito. 

Profundo estudioso do Direito de Família, o Juiz Mário de 
Almeida Lobão deixou um acervo de valiosas contribuições ao 
Dire1to Civil Aplicado. 

Formado pela Faculdade de Direito do Recife, ali também 
deft"1deu a tese de doutorado. Grande especialista em Direito de 
Fa1nilia. em Sergipe, considerado mesmo o maior cultor desse ramo 
do Direito. o Dr. Mário Almeida Lobão tornou-se merecedor do 
respeito do"' seus coestaduanos pela maneira com que sempre se 
houve como magistrado, respeito que extrapolou as fronteiras do Es· 
tado para atingir os cfrculos jurídicos do País, justo tributo a um ho­
mem que exerceu a Magistratura como verdadeiro sacerdócio. 

Com a morte trágica do Dr. Mário de Almeida Lobão perde a 
magistratura sergipana um dos seus mais dignos integrantes. 

Com este registro desejo, como representante do povo sergi­
par.o. tradu1.h os sentimentos da sociedade sergipana e render uma 
meredda homenagem à memória de um ilustre, culto e probo 
cidadão, cuja morte empobrece a magistratura do meu Estado, enlu­
tando-o. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella} - Nos termos do 
Regimento Interno. defiro o pedido do nobre Senador Henrique de 
La Rocquc, para uma comunicação, concedendo-lhe, neste 
momento, a palavra. 

O SR. HESRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA. Para 
uma comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro celebrou, dia 
24 do corrente. mais um ano de sua benemérita e extraordinâria exis· 

0 tencia. A sua exemplaridade é sempre voltada para o amor ao pró· 
ximo, a quem presta toda su; ajuda nos mais diversificados setores. 
Tendo como Provedor a figura dinâmica de Eduardo Bahouth, que 
lhe tem dado toda dedicação de que é capaz., dispõe para auxiliar-lhe, 
como seu diretor-geral, o Dr. Dahas Zarur, o qual coloca toda a sua 
capacidade de trabalho à disposição de tão notável obra há 25 anos. 

Quando a Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro festeja 
os seus 396 anos de fundação, inaugurada que foi em 1582, cabe lem­
brar a figura do grande apóstolo Padre José de Anchieta, o artffice 
de tão consagrada instituição assistencial. 

O seu Provedor, em data tão significativa, deu ao público nota 
sobre o evento, a qual requeiro integrar meu pronunciamento: 

"A data é altamente significativa: 24 de março. Nesse 
dia. no ano de 1582, era fundada a Santa Casa da Misericór­
dia do Rio de Janeiro. Às vésperas do Quarto Centenário, ca­
be lembrar a figura do grande apóstolo que foi o padre José 
AnchJeta, a quem coube a iniciativa da criação da 
instituição assistencial. Nascida sob o signo da fê e da cari­
dnde, os séculos transcorreram, confirmando e ampliando o 
seu campo de ação, no empenho constante de atender aos 
necessitados, assistir os enfermos, amparar os idosos, prestar 
seu concurso a quantos batessem às suas portas, ao mesmo 
tempo que cultuando a ciência, proliferando pesquisas e 
faiendo de suas enfermarias e laboratórios centros de estudo 
e aperfeiçoamento de seus incansáveis profissionais. 

Ao ensejo da data, é de justiça que a Misericórdia mani­
feste de público seu irrestrito agradecimento a tantas 
colaborações recebidas das autoridades públicas e eclesiás­
ticas, das entidades privadas e do povo, na comunhão dos 
mesmos ideais e na consecução dos mesmos objetivos. De 
tudo decorre o reconhecimento inequívoco da generosidade 
da f;!:l!nte brasileira, que cultiva o amor ao próximo e não se 
t"u rt '1 a cooperar nas obras de interes~e coletivo. 

l>úbllco tambérn quero tornar o meu agradectmento aos 
companheiros da Irmandade, ao corpo clínico, Irmãs da 
A"'sodaçào São Vicente de Paulo e ao quadro aaministrativo. 
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que congregam tantas personalidades eminentes, a serviço da 
caridade, da ciência e da cultura. 

a) Dr. Eduardo Bahouth, Provedor." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está finda a Hora 
do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Acham-se presentes na Casa apenas 30 Srs. Senadores. Não 
há "quorum" para deJiberaçào. Em conseqüência, os itens nqs 1 a 6 
da pauta, em fase de votação, ficam adiados para a próxima sessão. 

São os seguintes os itens adiados: 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n' 68, 
de 1975 (n9 987-D/72, na Casa de origem), que autoriza o aproveita­
mento dos cegos no Serviço Público e na empresa privada, e determi­
na outras providências, tendo 

Pareceres, sob, n\'s 773 a 776, de 1977, das Comissões: 
-de Saúde (após audiência do Ministério da Educação e Cultu· 

ra), favorável ao ProJ·eto, nos termos do Substitutivo que apresenta; 
-de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicj­

dade do Substitutivo da Comissão de Saúde; 
-de Seniço Pllblico Civil, favorável ao Substitutivo, com sube­

menda que oferece; e 
- de Legislação Social, favorável ao Substitutivo da Comissão 

de Saúde e contrário à subemenda a ele oferecida. 

-2-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução oq 9, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n\' 51, de 1978), que suspende a execução 
do art. I O do Decreto-lei Federal nq 1.216, de 9 de maio de 1972 e do 
§ 29 do art. 98 da Leí Paulista n' 440, de 24 de setembro de 1974. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento nq 480, de 1977, do 
Senhor Senador Otair Becker, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, de artigo referente à emancipação polftica do 
Município de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina. 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n\' 500, de 1977, do 
Seilhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, das discursos proferidos pelo ChanceJer 
Azeredo da Silveira e pelo Secretârio de Estado Cyrus Vance, no dia 
23 de novembro de 1977. 

-5-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Pro­
jeto de Lei do Senado nq 40, de 1976, do Senhor Senador Mauro Be­
nevides, que dispõe sobre o processo de fiscalização pela Câmara dos 
Deputadot> e pelo Senado Federa./, dos atos do Poder Executivo e os 
da administração indireta, tendo 

PARECERES, sob n\'s 214 e 598, de 1977, da ComiSsão: 
-de Constitulçio e Justiça- l\' pronunciamento: pela inconsti· 

tucionalidade, com voto vencido dos Senhores Senadores Nelson 
Carneiro e Dirceu Cardoso~ lq pronunciamento: (reex3me solicitado 
em Plenário), ratificando o seu parecer anterior. 

-6-

Votação. em primeiro turno (apreciação preliminar da ccnstitu­
cion.ltdadc c juridic1dade, nos termos do art. 296 do Regimento In­
terno), do P•ojeto de Lei do Senado n9 205, de 1976, do Senhor Sena-

dor Franco Montara, que dispõe sobre o regime de trabalho, remu­
neração e demais vantagens d1..rS empregados nas empresas signatá~ 
rias dos contratos de pesquisa de petróleo com "cláusula de risco", 
tertdo 

PARECERES, sob n9s 953, de 1976, e 560, de 1977, da Comis. 
são: 

-de Constituição e Justlta- 19 pronunciamento: pela constitu. 
cionalidade e injuridicidade, com voto vencido do Senhor Senador 
Nelson Carneiro; lt pronunciamento: (reexame solicitado em Plená­
rio), ratificando seu parecer anterior, com voto vencido do Senhor 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
nq 293, de 1976-Cornplementar, ·do Senhor Senador 
Vasconcelos Torres, que introduz modificação na Lei 
Complementar fi9 26, de li de setembro de 1975, para o fim 
de permitir a utilizução do PIS-PASEP na aquisição ou 
construção de casa própría, tendo 

PARECERES, sob nqs 454 e 455, de 1977, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurídicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Legislação Social, contrário, com voto vencido, em 
separado, do Senhor Senador Nelson Carneiro e voto venci­
do dos Senhores Senadores Lázaro Barboza e Orestes Quér­
cia. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão de 9 de novem­
bro de 1977, tendo a discussão adiada, a requerimento do Senhor 
Senador Vasconcelos Torres, para a sessão d~ 30 de novembro. 
Naquela oportunidade, a requerimento do Senhor Senador Helvfdio 
Nunes, a discussão da matéria foi adiada para a presente sessão. 

Em discussão o projeto. {Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro--a encerrada, ficando sua vota­

ção, igualmente, adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Ainda há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Um dos mais ilustres avatares desta Casa, e que inegavelmente é 
a figura preexcelsa de R\li Barbosa, dizia, depois de toda a sua 
experiência cultural, depois de ter macerado o rosto em vigílias e pré­
vigflias intelectivas, dizia, em certa ocasião: "A maior cultura que 
um homem pode sedimentar não está nos livros, nos palimpsestos, 
nos dioritos, nas achegas, mas essencialmente, na experiência hauri­
da durante a existência, durante a vida". Já aos 60 anos ele se 
vangloriava da cultura que adquirira no amanho da experíência. 

E é justamente com arrimo nessa experiência histórica e milenar 
que o homem erigiu o vetusto Senado, se inspirando no conselho dos 
anciãos, se espelhando e se abeberando na experiência dos mais 
velhos. E o Senado tem demonstrado através de toda a experiência 
histórica do homem, que é inegavelmente uma Casa que sobrepaira, 
que sobrenada a todas as questiúnculas, e que se comporta, depois 
da análise e da experiência. diante dos fatos, com a sabedoria que só 
a vivência, que só a senectude provê. 

E esta Casa, o Senado da República Federativa do Brasil, se 
engrandece, Sr. Presidente e Srs. Senadores, quando, numa 
demonstração de firmeza, se antepôs a uma pretensão polltica, urdi­
da na. confecção dos Governadores futuros. 

Este Senado, se inspirando na pesquisa, na análise, no trabalho 
do ilustre Senador Mendes Canale, na palavra autorizada desse inspi­
rador noSso, de.,se IZUru do Senado que é o ilustre Senador Daniel 
Krieger, tomou posição ~ embora de bastidores, mas tomou -
exigindo que se apurasse, que se verificasse, que se anatomizasse a 

.... 
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denúncia que fazia o ilustre Senador Mendes Canale, com rela,.:ão à 
indicação do Sr. Pedro Pedrossian para o Governo de Mato Grosso. 

As notícias insertas nos jornais, que são inúmeras, nos diziam 
que o ponto de vista já estava formado, que a decisão já estava toma­
da, era irredutivel na escolha do Sr. Pedro Pedrossian para o Gover­
no de Mato Grosso. 

Não cabia outra alternativa, mas o Senado Federal, na pessoa 
de Mendes Canale, ao invés de consentir, resistiu, dentro- daquela 
orientação dos nossos maiores, dentro daquele comportamento que 
sempre condicionou as ações dos Senadores por todos os tempos. E 
o Planalto recua, mas recua com dignidade, diante da posíção do Se­
nado e retira a sua decisão irrevogâvel de nomear o Sr. Pedro Pedros­
sian para o Governo de Mato Grosso. 

Quero parabenizar esta Casa quando ela se engrandece, e para­
benizar também o Poder Executivo e o Senhor Presidente da Repú­
blü:a quando, diante de uma posição do Senado1 retira aquela deci­
são que parecia irrevogãvel. 

O Sr. Benedito Ferrelra(ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Com muito 
orgulho, nobre Senador Benedito Ferreira. ' 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Nobre Senador 
Evandro Carreira, nunca escondi a minha posição com relação ao 
Sr. Pedro Pedrossian, embora não fosse de Mato Grosso, mas o 
curioso é que V. Ex•, como homem inteligente, como oposicionista 
autêntico e muito habilidoso deixa mal, com a sua parabenização, 
com os seus cumprimentos, o Poder Executivo quando assevera que 
o Presidente recuou diante da resistência do Senado. Ora, nobre 
Se;nador Evandro Carreira, V. Ex1- mesmo afirma que segundo os 
jornais não havia um pronunciamento do Palãcio do Planalto, não 
havia uma decisão publicada. Isto V. Ex• esclarece bem, quando diz 
"segundo os jornais". Mas V. Ex'-, habilidosamente, como oposicio­
nista inteligente, joga uma pecha no Executivo, de que seria capaz o 
Presidente Geisel de estar inconseqOentemente resolvido a nomear 
um homem de conduta duvidosa, só recuando mediante o posiciona­
mento do Senador Mendes Canale e, conseqOentemente, de muitos 
outros Senadores que comungavam com Sua Excelência, a exemplo 
deste que fala a V. Ex• Acho que V. Ex• não està sendo justo com o 
eminente Presidente Ernesto Geisel quando faz essa colocação, até 
mesmo porque V. Ex• mesmo diz que "segundo os jornais estaria 
decidido". Mas, em realidade, V. Ex• mesmo não dâ a notícia como 
procedente, como verdadeira, que houvesse essa decisão já consuma­
da do Palácio do Planalto. Creio que V. Ex• faria a justiça, e sei que 
V. Ex• é um homem correto, é um homem justo, de modificar o seu 
conceito, dizendo, como disse, afirmando, como afirmou, que o 
Presidente Geisel já teria decidido em favor de Pedrossian e só 
recuou mediante a posição firme veríficada no Senado FederaL 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nobre Sena­
dor Benedito Ferreira, agradeço s~u aparte. Trago, como subsídio, a 
assertiva de que o Planalto já estaria decidido em torno do nome do 
Sr. Pedro Pedrossian, palavra do ilustre Deputado Valdomiro Gon­
çalves. da ARENA de Mato Grosso. Diz o jornal Folha de S. Paulo 
do dia 21 de março último: 

Senado seria o único entra•e a Pedro Pedrosslan 

BRASILIA (Sucursal} - O deputado Valdomiro Gon­
çalves (ARENA - MT) disse ontem que o General João 
Baptista Figueiredo reconheceu o prestigio popular de Pedro 
Pedrossian e a possibilidade do ex-governador, caso seja indi­
cado para o governo do novo Estado de Mato Grosso do Sul, 
vir a fazer cinco dos seis deputados federais pelo Estado e a 
maioria na Assembléia Legislativa. 

Disse o deputado que s'entiu, durante sua audiência com 
o chefe do SNI, que o único impasse para a indicação de 
Pedrossian, estaria na aprovação do seu nome pelo Senado 

Federal, pois é de opinião que "isto està preocupando o gene­
ral". 

O impasse a que se refere o parlamentar mato-grossense, 
se deve às denúncias formuladas pelo Senador Mendes Cana­
le contra Pedrossian, quando governador do Estado há. sete 
anos atrás. A denúncia levada em documento ao Presidente 
Geisel e aos Ministros Golberi do Couto e Silva e ao próprio 
Figueiredo, pelo Senador Canale - de que a administração 
de Pedrossian foi cheia de irregularidades, poderia motivar o 
veto de I 3 Senadores à indkação presidencial. 

Valdomíro Gonçalves disse que o General Figueiredo 
não quis adiantar quando sairia a nomeação, afirmando ape­
nas que estava sendo estudado o assunto. "Sentl que o Pedro 
é o candidato da preferência do General, pois ele reconhece 
que Pedro tem prestígio local, mas o assunto está sendo estu­
dado pelo Presidente Geisel". 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
reparo? (Assentimento do orador.)- V. Ex• conjuga o verbo como 
poucos nesta Casa . ..N. Ex• acaba de dizer "estaria". Como é bom 
observar quem fala corretamente o nosso idioma, como é o caso de 
V. Ex• O próprio Deputado Valdomiro Gonçalves, notoriamente 
partidário do Sr. Pedro Pedrossian, também não disse, também não 
declarou ao jornal em que dia teria obtido do General Figueiredo a 
confirmação da sua decisão, do seu sinal verde para o candidato 
Pedrossian, e, sím, que "estaria em estudo''. Logo, V. Ex• avança 
um pouco com a sua insinuação inteligente, mas que, da;a venta, dei· 
xa mal colocados os homens do Palãcio do Planalto, o atual e o futu­
ro Presidente da República. Era este reparo, era esta observação que 
desejaria salientar no seu discurso inteligente, mas - permita-me 
V. Ex•- bastante malicioso, proferido nesta tarde. 

O Sr. Saldanha Derti (ARENA- MT)- Permite V. Ext um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Darei logo 
que responda ao Senador Benedito ferreira. 

Nobre Senador Benedito Ferreira, V. Ex• não me está entenden­
do. Quero justamente colocar bem o Planalto. Não há nenhuma 
malícia, não há nenhum artifício para coloc'ar mal o Planalto. Em 
absoluto. Justamente quero colocar bem o Planalto, ressaltando que 
a notícia jâ extravasara, já houvera urn V\J.tamento quase que confir­
mativo, faltando apenas a chancela. E era perfeitamente racional e 
lógico admitir-se essa chancela. porque todas as conotações, todas as 
colocações adjacentes autorizavam, e autorizam atê hoje, esse racio­
cínio. Claro que antes de o chanceler apor o selo, an\e;s de o cetro fir­
mar o selo no documento, S. Ex• tem autoridade para rever posição. 

Haja vista nobre Senador, o caso dos contratos de risco. O ilus­
tre Presidente da República afirmava a todos os seus assessores, 
inclusivamente seus líderes nesta Casa, que os contratos de risco não 
seriam admissíveis. Tivemos um ilustre colega que, cheio da melhor 
boa vontade. chegou a soletrar a palavra "não", afirmando que o 
Governo não cogitava de contratos de risco. E daí a 48 horas Sua 
Execelência admitiu os contratos de risco. Logo, antes que o selo de 
Sua Execelência seja afixado no documento, não podernos garantir, 
mas é possível ler e antever, nas entrelinhas e nas frestas palacianas, 
o que está por acontecer. O fato e este, inequívoco: o Sr. Pedro 
Pedrossían estava, inegavelmente, no gatilho para sair Governador 
de Mato Grosso do Sul. 

Concedo o aparte ao ilustre Senador Saldanha Derzi. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - Nobre Senador 
Evandro Carreira, segundo a Lei Complementar que concretizou a 
divisão do Estado de Mato Grosso. cabe ao Presidente da República 
nomear o seu Governador, após a aprovação desse nome pelo 
Senado Federal. Sempre disse, em todas as entrevistas a jornais, tele­
visões e rádios, que ninguém tinha o direito de se insinuar na confian­
ça de Sua Excelência o Senhor Presidente da República. Ê do seu li­
vre arbítrio a nomeação do Governador, é da sua livre escolha 
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pessoa da sua absoluta confiança. O Presidente da República -
tenho certeza -estudou em profundidade o problema da indicação 
do primeiro Governador de Mato Grosso do SuL Lamentavelmente 
as correntes po!iticas divergiram, hã vãrias tendências dentro da 
ARENA. Num partido politico, esse procedimento é cicmocrãtico. 
Naturalmente o Presidente da República, num estudo de 
profundidade, fixou, para primeiro Governador de Mato Grosso do 
Sul, o nome de um técnico do mais alto gabarito, um nome do mais 
alto respeito nesta República, o Dr. Harry Amorirrl Co~ta, homem 
de largos serviços prestados à Nação e d vários Estados brasileiros. O 
Or, Harry Amorim Costa é homem q~.oe merece o nosso respeito e a 
nossa admiração. Assim, o Presidente da República achou por bem 
fosse indicado um nome qlle realizasse a união, de todos os mato­
grossenses do Sul, e não a divisão. Um nome que ajudasse a cons­
truir aquele Estado, que o Brasil espera venha realmente dar uma 
grande comribuição para o nosso progresso, para o nosso desenvol­
vimento. Desta forma, faço um apelo ao meu nobre e queridfssimo 
amigo Senador Evandro Carreira, pois que este problema jâ é fato 
consumado: o Chefe da Nação acaba de remeter ao Congresso Na­
cional o nome de um homem do mais alto respeito: o Dr. Harry 
Amo rim Costa. Iremos fazer uma pregação a todo o povo mato-gros­
sense, para que passemos uma esponja no passado, para que esque­
çamos as nossas divergências, as nossas lutas e os nossos desentendi­
mentos, porque a obra que temos para construir- llm grande Esta­
do-ê portentosa. Necessitamos da contribuição de todos os mato­
grossenses, da ARENA e do MDB, porque, realmente, devemos dar 
a este Brasi.J o exemplo de que a criação de uma nova Unidade não 
foi realizada somente para dividir em dois Estados e sim para propor­
cionar ao Brasil duas novas Unidaóes Federativas que realmente 
viessem a dar a contribuição de que o Pais necessita para o seu 
desenvolvimento e para o seu progresso. Natural que todos nós- e 
faJej pessoalmente a Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli­
ca- desejãvamos que fosse escolhido um politico das nossas fileiras, 
do nosso Estado. Se não foi possfvel dentro de um estudo criterioso, 
sério, responsável do Senhor Presidente da República - e Sua 
Excelência me dísse que também de.~ejava para '"·Governador um 
político - mas se as circunstâncias não permitiram que ele assirn o 
fizesse, aceitaremos, iremos passar uma esponja no passado, acabar 
com os nossos ressentimentos, unir aquela grande famOia mato-gros­
sense, da ARENA e do MDB, e realmente dar ao Brasil um Estado 
que seja uma contribuição para o nosso desenvolvimento e o nosso 
progresso. Faço este apelo a V. E~• Esse é um fato consumado. 
Vamos trabalhar e os mato~grossenses irão responder ao BrasiJ que 
estaremos presentes para levar a frente esta grande potência emergen­
te, que surge no momento perante o conceito das outras Nações. 
Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. EVA.NDRO CA-RREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador Saldanha Derzi, não posso recuar diante da solicitação 
carinhosa e fraternal com que V. Ex• se dirige a nossa _oração de ho· 
je. No entanto, não era meu propósito, nunca fora, entrar no mérito 
do problema sobre o Sr. Pedro Pedrossian, não, em absoluto. Acho 
que isto estã afeto a outros órgãos. O que pretendo ressaltar nesta 
Casa. hoje, é a grandeza do Senado, o que eu preteitdo sobressaltar é 
a configuração, o contorno que toma o Senado -da República 
Federativa do Brasil, na hora em que ele se irmana, se decide, se une, 
em torno de uma idéia e de uma decisão. 

O Sr. Italívio Coelho (ARENA - MT) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MPB- AM)- Com muita 
honra. 

O Sr. Italh·lo Coelho (ARENA - MT) - V. Ex• estã usando, 
como parte da argumentação e do seu raciocínio elevado, um grande 
político do meu Estado, o ex~Governador Dr. Pedro P~;drossian. Já 
na última sessão a que estive presente, procurei tranqtiílizar V. Ex• 
com referência à pessoa do ilustre Governador, porque V. E:v havia 
referido que o ilustre Senador Mendes Canale havia trazido, para a 

Imprensa e para a Nação, açusações de corrução, e V. Ex', no meu 
entender. solidarizava-se, naquele momento, com a orientação. Eu, 
para fazer também, um parâmetro, disse a V. Ex• que um, o 
Governador Dr. Pedro Pedtossian, e o outro, Senador, que também 
foi executivo prefeito, que os dois, em que pesem ·as acusações, têm, 
segundo meu conhecimento, as mesmas qualidades de honestidade 
administrativa. Um não é mais honesto que o outro. Agora, não sei, 
talvez V. Ex• também não o saiba, se a Liderança da ARENA, que é: 
o órgão a que V. Ex• se refere, foi capaz de informar à Presidêncía 
da República sobre o pensamento da Casa, mas, no caso, tratando-se 
de uma decisão do Governo, ignoro se o Lfder da ARENA, que é o 
Partido que dã o embasamento e o apoio polftico ao Senhor Presi­
dente da República, tenha levado a Sua Excelência qualquer 
informação de que o Senado não aprovaria uma mensagem que, 
eventualmente, fosse mandada, indicando o nome do Dr. Pedro 
Pedrossian. A lmprensa tamMm não noticiou, Então, V. Ex• estâ 
raciocinando mais sob hiróteses, pois não houve isso. Desejo ressal­
tar, em que pese a minha permanência ainda de poucos anos nesta 
Casa e de Constituinte, lã no meu velho Estado de Mato Grosso, que 
não a.credito tenha validade, na nossa Bancada e na Bancada de 
V. Ex•. qualquer atuação individual de Senador no proselitismo de 
pé-de-ouvido, porque nós aquí temos sempre mantido um alto nfvcl 
de trabaiho parlamentar, trazendo e expondo as nossas idéias através 
do mícrofone. Hoje, entrou no Senado a mensagem escolhendo um 
técnico, o Dr. Harry Amorim Costa, um gaúcho, para governar o 
meu Estado, um nqvo Estado que está agora procurando o seu pro­
gresso, e que não teve a sorte, o condão de permitir ao Senhor 
Presidente da República, no exercício da sua estrita competência, à 
escolha ali, dentre os Líderes de Mato Grosso - como preguei em 
tantas oportunidades - de um político para ser o primeiro Gover­
nador. Sua hcelência o Senhor Presidente da República w;ando da.~ 
suas atribuições legais, acaba de encaminhar ao Congresso o nome 
dc:-.se ilu<>tre gaúcho, Dr. Harry Amorim Costa. E o Senado vai-se 
pronunciar sobre o assunto dentro das suas tradições de independên· 
cia, de autonomia. O nosso Regimento Interno dispõe da votação se­
creta para casos de aprovação de nomes, para que a decisão seja de 
consciência livre, até de pressão de Bancada. Eu confio em que o 
Senado Federal aprovará o nome encaminhado por Sua Excelência, 
mas, confio também em que o Senado Federal aprovaria o nome de 
Pedro Pedrossian por suas altas qualidades de administrador hones­
to, proficuo, inteligente, capaz, leal e, sobretudo, em consonância 
com os desejos ardentes daquele povo, que hoje se sente frustrado e 
triste por não ter, nesse grande lider, a pessoa do seu primeiro 
goverJlador. Mas, ele ser.i talvez governador num outro dia. Quero 
ressaltar a V. Ex•. que sempre falou como intérprete do povo da 
Amazônia, que o povo de Mato Grosso desejava entusiasticamente 
que o seu primeiro governador fosse o ex-governador Pedrossian, 
mas o destino tomou outros rumos. O Senado Federal vai manter-se 
rio gabarito a que V. Ex• se referiu, independente, numa votação se­
creta, de acordo com a sua consciência, Evidentemente, a minha 
consciência_ funcionará adequadamente. 

O Sr. Eurico Rezende (ARE~A- ES)- Permitiria V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Logo que 
responda ao nobre Senador ltalivio Coelho, com muita honra. 

Senador Italívio Coelho, os jornais são ricos em manchetes, atri~ 
buindo ao Senado Federal, embora uma- posição de bastidor, uma 
posição respirável, uma posição de atmosfera, de clima contra a indi~ 
cação do Sr. Pedro Pedrossian. Os jornais são pródígos. Há um, por 
exemplo, que diz: 

"Veto do Senado impediu indicação de Pedrossian. 
Pedrossian pode provocar uma crise Planalto-Senado.'' 

Mas o objetivo da minha oração nào é o mérito da questão, 
como jâ frisei, Pedro Pedrossian, mas o engrandecimento do Senado. 
O fato de o Senado ter criado uma atmosfera, possivelmente adversa 
a uma opção do Planalto, e o Planalto, po:;sivelmente, ter recuado -
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e não haveria nenhuma humilhação num recuo do Planalto diante de 
uma posição do Senado, quando a Constituição diz que eles são 
poderes harmônicos e interdependentes - Poder Executivo e Poder 
Legislativo. Seria uma razão para nos rejubilarmos com esta posição 
do Planalto. Se o Planalto recuou diante de uma posição, de um cli­
ma. de uma atmosfera criada pelo próprio Senado, adversa a uma 
pretensão do Planalto, só o Planalto se engrandeceria, também. Não 
seria apenas o Senado, mas o próprio Executivo se engrandeceria e 
nos daria uma antevisào, um panorama, uma perspectiva, uma angu­
lação de que, de fato, caminhamos· para uma abertura política, ou 
que se pretende unia abertura política de fato, pois o Planalto recua 
diante de um clima, de uma atmosfera criada pelo Planalto. 

O Sr.ltalívio Coelho (ARENA- MT)- Desconheço qualquer 
recuo do Palâcio, e qualquer pronunciamento do Senado sobre o as­
.<nmto. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nobre Sena­
dor, estou me abeberando nas manchetes de jornal. E fato notório e 
público. aliás parece-me até que o Código Penal jâ consagrou entre 
as .. uas normas aqueles crimes decorfentes de fato notório e público. 
Então, tornou-se notório e público que o Senado seria adverso à 
escolha, pelo Planalto, de Pedro Pedrossian. Embora isso não seja 
uma coisa palpável, não houvesse o sinete, a marca do cetro, num pa­
pel, num documento, mas se respirava essa atmosfera. E quero me 
rejubilar com o fato de a Imprensa registrar que houve um recuo do 
Planalto, porque neste recuo estaria uma grandeza do Senado e do 
próprio Planalto em reconhecer, em não se considerar auto-suficien­
te em não se considerar absoluto, autoritário. Não. Ele é sensível aos 
climas, às atmosferas, aos ventos provindos do Legislath•o. Esta é a 
razão do meu discurso. Sr. Presidente. 

Ouço, com muita honra, o ilustre Líder da Maioria, Senador 
Eurico RcLcnde. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA.- ES)- Apenas para, repor­
tando-me à intervenção do nobre Senador Italívio Coelho. dizer que 
e.m nenhum momento levei ao Senhor Presidente da República 
minha impressão em torno da votação incidente sobre a Mensagem 
governamental que indicaria o nome do Governador interino de Ma­
to Grosso. Essa atitude não poderia existir, porque cabe a mim tão­
somente prestigiar no plenáno, quando para aqui são conduzidas, as 
iniciati\'as do honrado Chefe do Governo. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Agradeço o 
aparte do ilustre Líder Eurico Rezende. 

Sr. Pre'>idente, reafirmo, mais uma vez, que o comportamento 
do Planalto - se ê que houve- diante dessa atmosfera do Senado, 
recuando, para engrandecer o Senado, engrandeceu a si mesmo. Qui­
çá o Planalto repetisse atitudes como essa; quiçá o Planalto, o Exe­
cutivo, vez por outra, procurasse ouvir o Senado da República, co­
mo sói ser, por exemplo, no caso do Pacto Amazônico. Reúne-se, e 
nenhum Senador da área amazônica foi convocado para ser ouvido. 
quando temos no Senado um homem do gabarito de Jarbas Passa­
rinho, uma das grandes autoridades em amazonologia, que poderia 
trazer uma contribuição imensurável ao Pacto Amazônico. 

São estas alvíssaras, Sr. Presidente, que peço ao Planalto; que 
ouça o Legislativo, para que possamos, vez por outra, tecer loas ao 
seu comportamento. (Muito bem!) 

DOCL'MENTOS A QUE SE REFERE O SR. EVAN­
DRO CARREIRA EM SEU DISCURSO: 

PEDROSSIAN PODE PROVOCAR 
UMA CRISE PLANALTO-SENADO 

Du sucursais 

Brasília - Crise de graves proporções poderá eclodir até o fim 
do mês, entre o Senado e o Palãcio do Planalto, caso o Presidente 

Geisel envie à Câmara Alta a indicação do ex-Governador Pedro 
Pedrossian como Primeiro-Chefe de Executivo do novo Estado de 
Mato GrosSLl do Sul. Parte da Bancada da Arena mostra-se disposta 
a ficar solidária com dois Senadores de Mato Grosso e com o atual 
Governador, recusando a indicação de Pedrossian, e, se unidos ao 
MOB, poderão muito bem derrotar a proposta oficial- vale repetir, 
caso ela seja mesmo apresentada. O que poderill acontecer em segui­
da é imprevi~ível. 

Essa situação jâ foi comunicada ao Chefe do Governo, através 
de um de seus principais auxiliares. por importante Senador arenista, 
num sério desabafo. 

Há uma semana, apesar da cortina de fumaça lançada sobre o 
as~unto, o Presidente Geisel esteve a pique de encaminhar o nome do 
ex-Governador, que é defendido, entre outros, pelo Ministro Golbe­
ry do Couto e Silva e pelo Secretário particular da Presidência, Hei­
tor de Aqui no. Esses assessores entendem que Pedrossian é a figura 
mais popu:ar de Mato Grosso, única, mesmo, em condições de levar 
a ARENA a uma vitôria nas eleições parlamentares de novembro. E 
têm desem·oJvido, por isto, intensa articulação junto à Bancada 
arenista no Sc!nado, para que não crie dificuldades à indicação, se ela 
ocorrer. 

Acontece que a reação a Pedrossian é grande. Os Senadores 
Mendes Canale e Saldanha Derzi, bem como o Governador Garcia 
Neto e outras expressivas figuras da política mato-grossense, fazem 
ponto de honra em não aceitar, ao menos politicamente, a volta do 
ex-Governador, mesmo para gerir apenas os negócios do Sul. Já 
encaminharam denúncias de corrupção e aquisição ilegal de terras 
por parte de Pedrossian, aos órgãos competentes, e estão dispostos a 
levantar publicamente o assunto, nas tribunas parlamentares e na 
imprensa, arregimentando votos contra a indicação - se ela vier 
mesma a ser feita. Contam com o apoio de muitos Senadores arenis­
tas, especialmente os mais liberais, e, se conseguirem a adesão do 
MOR poderão caracterizar a recusa, o que redundará em grave cri­
se. Porque, dentro do estilo do Presidente Geisel e dos traços capitais 
do regime, :.15 recusas legislativas a atos do Executivo não são admiti­
das. 

O c\im,t é tenso, no Senado, com respeito à indicação, que pela 
lei complementar que dividiu Mato Grosso teria de ser encaminhada 
Jté o dia 3!. Hã quem julgue, inclusive, estar em marcha um novo 
casuísmo ou um "pacotinho", prorrogando aquele prazo até que no­
vas negociações conciliatórias venham a ocorrer. 

O que transborda entre parte da Bancada arenista, como impos­
'ioivel de ~cr admitido, é que o Palácio do Planalto pretenda impor 
uma escolha sem ouvir as forças políticas ou considerar suas opi­
niões. 

Estão ainda abertas algumas feridas no relacionamento Go­
verno-Senado, decorrentes do antigo caso Wílson Campos. Aquele 
Senador, a:::usado não de corrupção ativa, mas apenas de haver feito 
propostas indecorosas a um empresário, foi absorvido pdo Tribunal 
de Honra em que se transformou o Senado, mas, {medíatamente 
depois, cassado pelo Presidente Geisel. Agora, mesmo diante de gra­
ves denúncias e até provas de corrupção contra Pedrossían, a equa­
ção arrisca-sé a ser apresentada ao inverso, contra a opinião ma­
joritária dos Senad_ores, o Chefe do Governo insistiria em impor o 
seu candidato. 

A sessão que apreciará a proposta de nomeacão do Governador 
do novo Estado será secreta, prevendo~se explosões a nfveis raramen­
te registrados nos últimos tempos- vale repetir, se o Governo man­
tiver a tendência pró-Pedrossian. E dai por diante, recusado ou até 
imposto em função de pressões e intimidações o nome do ex-Go­
vernador, como se irão desenrolar os entendimentos e negociações 
bem mais importantes, por exemplo, a respeito da reforma poUtica1 
Porque, mesmo a contragosto, caberá ao Senador Petrônio Portella 
coordenar a aprovação de quem vier a ser indicado, assim como está 
em suas mãos a coordenação da reforma ... 
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VETO DO SENADO IMPEDIU INDICAÇAO DE 
PEDROSSIAN 

RIO - A incrível arrumação encontrada pelo Governo para 
contornar o veto de uma parte consideràvel da Bancada arenista do 
Senado à nomeação de Pedro Pedrossian para o Governo do novo 
Estado de Mato Grosso do Sul, sem prejudicar o esquema eleitoral 
arenista, está repercutindo em todo o Pais, especialmente nos meios 
que gravitam em torno das sucessões estaduais, produzindo orna im­
pressão de pasmo e ao mesmo tempo da mais intrigante perplexidade. 

Do episódio é possível retirar vãrios tipos de conclusões. Mas 
acontece que elas se contradizem, se desmentem, entram em choque 
e acabam por empurrar o Governo, mais do que nunca, para o torve-­
linho de um constrangimento moral insuportável. 

Desde logo, uma evidência precisa ser ressaltada com toda a ên­
fase: a indicação de Pedro Pedrossian foi afastada pelo receio de uma 
reação do Senado, liderada pelo Senador matogrossense Mendes Ca­
nale, com a sustentação do Governador de Mato Grosso, Garcia Ne­
to, e com o respaldo respeitável e decisivo do Senador Daniel Krie­
ger. Mas não hâ nenhuma dúvida, até porque isto foi dito com todas 
as letras e repetido inúmeras vezes, que o veto à nomeação de Pedro 
Pedrossian buscou sua justificação na denúncia de corrupção e enri­
quecimento ilícito no exercício do Governo. O espetáculo oferecido 
pala ARENA de Mato Grosso foi, portanto, de retaliação pliblica, 
com a acusação de desonestidade. 

Ora, muito bem. Sabe-se que a nomeação de Pedro Pedrossian 
esteve decidida, com a Mensagem ao Senado assinada, pronta para 
ser encaminhada. E, inegavelmente, Pedro Pedrossian ajustava-se co­
mo uma luva ao critério eleitoral adotado pelo Governo ora acossa­
do pelo receio de perder as eleições parlamentares de 15 de novem­
bro. Trata-se, segundo todos os depoimentos idôneos e as pesquisas 
de opinião, do líder arenista mais popular, com maior base e influên­
cia, uma largo prestígio e o lastro de uma passagem tumultuosa e 
controvertida pelo Governo do Estado. 

A reação do Senado, de parte da bancada arenista, aconselhou o 
governo, pela primeira vez, a ceder a argumentos que não costuma­
vam ter acolhida na arrogância autoritária do Palácio do Planalto. 
Os tempos. pelo visto, realmente estão mudando. E, se argumentos 
políticos, se a articulação política é capaz de alterar a teimosia do go­
verno, então isto pode significar uma injeção de esperança para 
muitas outras sucessões estaduais também problemáticas, como São 
Paulo, para ficar no exemplo mais a mão e mais significativo. Esta 
permeabilidade à pressão política é um dado novo, representa uma 
novidade absoluta e alvissareira. 

Se o governo cedeu e recuou, acabou resvalando para uma 
contradição moralmente insustentâvel, pois que Pedro Pedrossian é 
afastado por acusações graves de corrupção e não serve para gover­
nador. Mas serve para candidato a senador na legenda oficial, para 
não prejudicar uma Arena acolchoada pelo mais repelente oportunis­
mo. 

A colocação do acusado, na lamentável nota distribuída à 
imprensa, é de dar engulhos. Pois, para dizer o menos, trata-se de 
uma impostura a transferência para o julgamento popular da 
denúncia de corrupção. Se o governo passa a mão por cima do seu 
candidato imantado pela promessa de votos e o absolve, de plano, de 
acusações que prefere não apurar para não afundar mais ainda em 
embaraços, é óbvio que o povo, o eleitor não estarâ habilitado a um 
tipo de julgamento que compete aos tribunais especializados. Eleito 
amanhã Pedro Pedrossian, os eternos inimigos da democracia 
ganharão de bandeja um bom argumento para a falibilidade do julga­
m "':r! to popular. 

As coisas, realmente, estão muito mal postas. A candidatura de 
Pedro Pedrossian, na moldora em que o governo a encaixou, parece 
uma tardia reparação, um pedido de desculpas a outro senador 
arcnista, fulminado pelo Al-5 depois de uma benevolente e injus­
tificável absolvição política pelo Senado. Pois o governo agora acaba 
de i'ldicar um candidato para a vaga do senador Wilson Campos. 
V.B.\. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador Magalhães PinJo. 

O· SR. MAGALHÁES PINTO (ARENA- MG. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em respeito a esta Casa e em homenagem aos meus ilustres 
pares, desejo ler a nota que: acabamos de distribuir à Imprensa, eu e 
meu colega de chapa, Ministro Severo Gomes: 

"Denunciamos hoje, formalmente, a Convenção da 
ARENA corno defraudação das normas êticas e dos anseios 
nacionais. 

Reafirmamos, por isso, a decisão de manter nossas can­
didaturas, usando todos os recursos legítimos para sustentar 
os direitos cfvicos e a vontade do povo brasileiro. 

Nossas candidaturas foram colocadas com o propósito 
de mobilizar a Nação para a luta em favor da instauração do 
regime democrático. Esse é o claro sentido do nosso pro­
grama-base, as "Diretrizes para a Democracia". 

Cumprimos o dever de oferecer nossos nomes como 
alternativa ampla ao exame do partido a que estamos filia­
dos. A ARENA, embora tenha convocado sua Convenção 
Nacional para 8 e 9 de abril vindouro, já a realizou de fato, 
por meio de declarações escritas, obtidas por governadores, 
prefeitos, presidentes de diretórios regionais e outras auto­
ridades. Os convencionais comparecerão, assim, à reunião, 
prisioneiros de um compromisso assinado e para um ato de 
simples homologação. 

Recusamo-nos a participar dessa cerimônia vazia, 
destinada a sagrar uma escolha ditada pelo Sr. Presidente da 
República. O Chefe do Governo assumiu a responsabilidade 
pessoal de dividir ainda mais o Pais, quando os brasileiros 
anseiam por união. 

Cabe-nos manifestar nosso agradecimento aos com­
panheiros que agora liberamos do compromisso espontâneo 
de seu voto na Convenção. 

O esforço que vimos realizando e que continuaremos a 
realizar amplia seus resultados ante a evidência do apoio da 
opinião pública. A luta continuará com o objetivo de recu­
perar os direitos do povo, entre os quais o de eleger direta· 
mente seus governantes. 

Permaneceremm; nesta campanha cívica. O sentimento 
democrático renasceu e cada brasileiro está consciente de que 
pode contribuir para criar um regime livre substituindo as 
estruturas agonizantes do poder discricionârio pelas estrutu­
ras vivas da Democracia. 

Brasília, 27 de março de 1978 - José de Magalbies 
Pinto- Severo Gomes." 

(Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Como Lfder. 
pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Devo confessar, inicialmente, que todos nós experimentamos, 
em primeiro lugar, nesta ·oportunidade, um sentimento de constran­
gimento, e esta postura espiritual é perfeitamente compreensfvel, 
quando um companheiro de lutas e ideais começa a refugir da nossa 
convivência e da nossa identidade. 

Esta é a regra geral nas emoções, mesmo dos ~tolfticos, que esta­
mos habituados a enfrentar as agruras e a penitênci~-dtrv.ida pública. 
Mas quando o episódio reflete a discordância para conosco, como é 
o caso vertente de uma das figuras que mais se destacaram em nossa 
agremiação, as fronteiras desse constrangimento se alargam. 

Mas devemps vencer a barreira desse estado de alma, porque na 
opção dever e sentimento, o primado do primeiro deve orientar as 
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nossas ações e as nossas reações. Daí por que, sem quebra de respeito 
pessoal ao ilustre Senador Magalhães Pinto, com uma larga folha de 
serviços prestados ao seu Estado e ao Pais, devemos dizer que não 
aceitamos, antes repelimos, os conceitos exagerados no documento 
que acaba de ler e que se tornou uma manifestação nesta Casa, digna 
apenas dos aplausos do Movimento Democrático Brasileiro, em 
cujas fileiras no passado escassearam as homenagens a S. Ex•, pelo 
contrário, em cujas hastes sempre sobraram crfticas a S. Ex•, por ter 
sido um dos líderes da Revolução de 1964, tenazmente combatida pe­
la nobre Oposição. 

Começa o ilustre representante de Minas Gerais, dizendo: 
''Denunciamos hoje, formalmente, a Convenção da 

ARENA como defraudação das normas éticas e dos anseios 
nacionais." 

Essa acusação, por ser grave, merece a nossa total repulsa. Não 
podemos aceitar, de modo algum, qualquer restrição de ordem ética 
ao comportamento de um partido que é a Maioria da Nação, e que 
tem sido o sustentáculo de um Governo e de uma administração mul­
tiplicadores em favor do País. Somos homens livres, apenas poderia­
mos invocar esta verdade que nos parece autêntica. Dentro de nossa 
consciência e do nosso coração, sustentamos todos os arroubos, to­
das as virtudes, todos os predicados da nossa liberdade, do nosso mo­
do de sentir e de interpretar. Numa Nação, porém, cujos mandatá­
rios se cercam de tão grandes e tão graves responsabilidades, o senti­
mento de submissão é muito maior do que o sentimento de liberda­
de. O Presidente Ernesto Geisel é um submisso aos interesses da Na­
ção. Nós, da ARENA, somos solidários a S. Ex• porque estamos 
cumprindo dever de lealdade para quem se submete, através da 
compenetração dos seus deveres, aos interesses maiores do País. Eis 
por que somente o cansaço de uma campanha escoteira, somente a 
exarcerbação ou a deformação ótica podem atribuir aos líderes are­
nistas um comportamento fora dos limites da ética. -acusação que 
contestamos de modo veemente. 

E prossegue: 

"Cumprimos o dever de oferecer nossos nomes como 
alternativa ampla ao exame do partido a que estamos 
filiados. A ARENA, embora tenha convocado sua Conven­
ção Nacional para 8 e 9 de abril vindouro, já a realizou de fa­
to, por meio de declarações escritas, obtidas por governa­
dores, prefeitos, presidentes de diretórios regionais e outras 
autoridades. Os convencionais comparecerão, assim, à 
reunião, prisioneiros de um compromisso assinado e para um 
ato de simples homologação." 

Esse conceito, Sr. Presidente, data venia, refoge da própria reali­
dade nacional vivida pelo eminente Senador Magalhães Pinto. Antes 
de se realizar qualquer convenção- e isto, sem solução de continui­
dade, se verificou durante toda a história republicana deste País, -
as lideranças se entendem, os candidatos por elas são indicados e, in­
variavelmente, aceitos pela convenção, porque esta reflete a vontade 
de todos os seguimentos do Partido, ou, pelo menos, a média de 
opiniões. 

Em dezembro de 1976, o Senhor Presidente da República 
anunciou que só a partir de janeiro de 1978 deflagaria o processo 
sucessório federal. Naquela época nenhuma restrição foi feita, por­
que de acordo com a delegação natural que a ARENA conferiu ao 
Presidente Ernesto· Geisel, como Chefe supremo do Partido, cabia a 
ele encaminhar o processo sucessório com o aval e com a solidarie­
dade da Aliança Renovadora Nacional. 

Quanto ao fato de elementos convencionais haverem já, em do­
cumentos, por todo o País, manifestado a sua solidariedade ao candi­
dato indicado pelo Senhor Presidente da Repáblica, devemos dizer 
que se trata de um processo natura\ que sempre se verificou em todos 
os partidos, que é o processo de pressões legítimas de manifestações 
antecipadas. E a própria lei Orgânica dos Partidos- e isto é impor­
tante salientar - faculta aos seus filiados assinarem, sem limitação 
de quantidade de nomes, aqueles companheiros da sua preferência 

que devam ser examinados pela Convenção Nacional como candi­
datos. 

E mais: 

"Recusamo~nos a participar dessa cerimônia vazia, des~ 
tinada a sagrar uma escolha ditada pelo Sr. Presidente da 
República. O Chefe do Governo assumiu a responsabilidade 
pessoal de dividir ainda mais o País, quando os brasileiros 
anseiam por união." 

E de se focalizar aqui dois ângulos. Primeiro: em seu memorável 
discurso de primeiro de dezembro, de 1978, o Presidente Ernesto Gei­
sel, fiel ao compromisso do Movimento Cívico-Popular-Militar de 
1964, anunciou à Nação o seu propósito de realizar a melhoria das 
nossas condições institucionais. E de público oficializou, estimulou e 
enalteceu a missão do Senador Petrônio Portella, que, na alternação 
dos dias e das noites, há mais de um ano, vem mantendo contato 
com entidades, instituições e figuras representativas de todos os seto­
res da sociedade civil, preparando subsídios, recolhendo dados, 
captando sugestões, anotando as alternativas para, oportunamente, 
levar ao Chefe do Governo um estudo que propicie a largada legisla~ 
tiva para a reforma. constitucional e o aperfeiçoamento das nossas 
instituições democráticas. 

Que assim procede não está dividindo, pelo contrário, está perse­
guindo, de maneira extensa, intensa e profunda, o ideal de unir cada 
vez mais e sempre a Nação brasileira. 

E, por outro lado, como falar em dividir, se temos e. certeza 
absoluta, e o próprio Senador Magalhães Pinto tem também esta 
convicção, de que a Convenção da ARENA nos dias 8 e 9 de abril 
exibirá o espetáculo afirmativo, majestoso, eloqUente e granftico da 
união da ARENA; que reflete, representa e significa a união da maio­
ria nacional. 

E prossegue S. Ex•: 

O esforço que vimos realizando e que continuaremos a 
realizar amplia seus resultados ante a evidência do apoio da 
opinião pública. A luta continuará com o objetivo de recupe­
raros direitos do povo, entre os quais o de eleger diretamente 
seus governantes. 

Não há, Sr. Presidente, direitos do povo a recuperar. E sim a 
amptiar e aperfeiçoar. A Naçào, confiante na ação du Presidente Er­
nesto Geisel, vem se mostrando amadurecida e viva, reconhecida às 
grandes conquistas sociais, e vivendo vitórias, não apenas dentro das 
suas fronteiras, mas também, as horas altas do apreço, do respeito e 
do aplauso internacionais. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Líder? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Peço a V. Ex• este 
aparte porque sou um convencional da ARENA tambêm, e me consi­
dero, de algum modo, atingido por uma expressão do nosso dileto 
companheiro, Senador Magalhães Pinto. Eis que, embora sendo tal­
vez um dos cem menos importantes convencionais, figuro pelo me­
nos entre esses cem últimos, e não me consta que ninguém, em qual­
quer momento, tenha nos procurado para pedir, antecipadamente, 
um compromisso escriio, como quem cobrasse de nós uma atitude 
que poderia ser dúbia, amanhã, na convenção. Conseqüentemente 
não mt considero enquadrado nessa observação que faz o nobre Se­
nador Magalhães Pinto. E digo mais: fosse ele candidato e chegasse à 
convenção para disputar, e na hora fosse disputar com o nobre Gene­
ral João Baptista de Figueiredo, eu, sem nenhum desdouro à figura 
do Senador Magalhães Pinto, do homem admirável que todos respei­
tamos, eu optaria pelo General Figueiredo por uma única razão, que 
já disse várias vezes à imprensa, quando me entrevistou a respeito; é 
que se o objetivo é fazer, como é, seguramente é, a marcha para a De­
mocracia plena, que há de se alcançar um dia, no Brasil, pnrece-me 
que nessa fase a presença de um chefe militar é extremamente impor­
tante, quando ele vem respaldado pelo apoio dos seus companheiros, 
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para partir para uma decisão que não repita, amanhã, a entrega, pe­
Jos oficiais generais da Argentina, ao caudilho Perón, do governo do 
país, dando no que deu - todos nós sabemos. Em que pese o alto 
prestígio pessoal do Senador Magalhães Pinto, a minha dúvida é se 
S. Ex.• teria a mesma facilidade que um homem safdo das fileiras te­
ria, de convocar a sua grei, convocar os seus companheiros para essa 
grande marcha. E a única vantagem que eu veria para votar num can­
didato como o General João Baptista de Figueiredo, em face da 110-

ma admirável de serviços que o Senador Magalhães Pinto tem presta­
do a este País. Mas, S. Ex• mesmo disse, várias vezes, e eu li da im­
prensa que sempre o trata com o merecido destaque, ()Ue esperava 
ser candidato do General Geisel. Disse várias vezes S. Ex• isso, e se 
disse aceitou, de algum modo - de algum modo não, aceitou clara­
mente, que essa regra de jogo fosse estabelecida. Porque hoje, possi­
velmente, nós não teríamos a tristeza de ver o nosso companheiro, o 
nosso chefe de ontem desavindo de nós -e eu espero que seja aliás 
um momento apenas de desavença, e não algo definitivo, porque 
S. Ex.• poderia, hoje, estar sendo aqui, também, sob o beileplácito do 
Presidente da República, escolhido p&ra ser o sucessor, Esse, o apar­
te que peçO a V. Ex• incorpore ao seu discurso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Agradeço a 
intervenção de V. Ex•, com ela concordando, porque se vislumbra 
no documento urna contradição flagrante: no mesmo instante em 
que condena o processo indireto da eleição do Presidente de Repúbli­
ca, o Senador Magalhães PintO pleiteia ser beneficiário desse mesmo 
processo. 

Mas. Sr. Presidente, estamos num processo revolucionário em 
vias de institucíonalização, porque este é o compromisso e essa tem 
sido a tarefa do eminente Presidente Ernesto Geisel. E cabia, 
realmente, a S. Ex.•, quer como titular do ápice da pirâmide gover­
namental. quer como o Uder maior da Aiíança Renovadora 
Nacional, indicar ao seu Partido aquele candidato que melhor conci­
liasse, que melhor atendesse aos interesses nacionais. Fê-lo escolhen­
do o General João Baptista de Figueiredo, homem a ele ligado por la­
ços de lealdade e por laços funcionais do dia a dia do árduo trabalho 
administrativo, e figura que recebeu, de logo, o apoio e o entusiasmo 
da comunidade arenista e as demonstrações de confiança do povo 
brasileiro. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- V. Ex• me permite 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - ... pouco 
importa que o candidato seja civil ou militar; não importa a 
indumentária que vistamos, se a bandeira que juramos é uma só: a 
Bandeira do Brasil. 

Ouço V. Ex.•, Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cal'alcante (ARENA- Al.)- Eminente Uder, sob 
certo aspecto, talvez seja eu o mais indicado para pedir-lhe este apar­
te e fazê-lo da maneira que pretendo fazer. E que, certa feita, quando 
discursava neste 'plenário o eminente Senador Itamar Franco, e falou 
na candidatura Magalhães Pinto - naquele tempo o Senador Ma­
galhães Pinto não se dizia candidato, ainda era uma conjectura- eu 
em aparte ao Senador mineiro disse que votaria com enorme prazer 
em Magalhães Pinto se candidato ele fosse. E preciso aduzir: estava 
implícito se candidato fosse do meu Partido, porque afinal de contas 
todos nós nos regemos pelas regras partidárias. Mas quis o destino 
que o Senador Magalhães Pinto não fosse indicado pelo Presidente 
Gei!iel para sucedê-lo na Presidência da República. 

Li, há pouco, o pronunciamento de S. Ex.', e, com o devido 
respeito que tenho pelo Senador mineiro, vislumbrei nele duas gran­
des incoerências, duas aberrantes incoerências. Afinal de contas, é 
mesmo muito difícil manter coerências. Já dizia Balzac que "só os im­
i"lecis não mudam de opinião". Quantas vezes também eu tenho mu­
dado de posicionamentos! Mas, há certas decisões que se constituem 
em marcas de nossa conduta- principalmente de nós, poUticos- e 
nós não podemos voltar atrás, não podemos valer-nos do.conceito de 
Balzac. Assim é que o Senador Magalhães Pinto, já se dizendo candi-

dato à sucessão do Presidente Geisel, segundo o Correio Brazlliense 
de 16 de dezembro, fazend() comício nos arredores desta Cidade, teve 
a seguinte frase: "Serei o candidato de Geisel". E aqui, literalmente, 
diz a notícia: 

"Magalhães em campanha: "Serei o candidato de 
Geisel". 

O Senador Magalhães Pinto afirmou à noite passada ter 
plena certeza de que:, tendo em vista o apoio popular que vem 
recebendo em todo o País, o Presidente Geisel, na qualidade 
de presidente de honra da ·ARENA, indicará o seu nome à 

""convenção nacional que escolherá o candidato do PIV'"tido à 
Presidência da República nas eleições de 1978." 

E, mais adiante, palavras que o jornal atribui ao Senador 
Magalhães Pinto, porque estão aspeadas: "Esses não conhecem as 
ordens do Presidente," referindo-se o Senador Magalhães Pinto 
àqueles que apregoavam a decisão do Presidente de já ter um outro 
candidato declarado, Repito: 

"Esses não conhecem as ordens do Presidente. AliflS, 
não existem ordens do Presidente. O Presidente Geisel, cuja 
grandeza e honorabilidade todos nós conhecemos, não estâ 
envolvido nisso que andam dizendo por aL" 

E, depois, segundo o O Globo de 29-12~1977: 

"O Senador Magalhães Pinto (ARENA - MG) disse 
ontem à imprensa no Rio que irá à Convenção Nacional da 
ARENA disputar a indicação oficial de seu Partido para a 
sucessão presidencial, mesmo que o fresidente Geisel anun­
cie outro nome como o do candidato de sua preferência para 
sucedê-lo." 

Então, eminente Senador Eurico Rezende, daí as duas incoerên­
cias a que me referi de início. Em seu pronunciamento, de ainda hâ 
pouco, neste Plenário, disse o Senador·Magalhães Pinto que o Presi­
dente Ernesto Geisel estaria dividindo a Nação, quando, anterior~ 
mente, nas palavras do Senador Magalhães Pinto, o Presidente 
Ernesto Geisel, ostentava a honorabiJidade e grandeza qu~ todos 
reconhecemos, atributos que o Senador Magalhães Pinto decerto 
não lhe nega. A outra incoerência é que agora, o Senador Magalhães 
Pinto diz que não mais levará seu nome à convenção, ao contrário do 
que declarou ao O Globo de 29 de dezembro, quando disse que 4ispu­
taria a indicação oficial de seu partido para a sucessão presidencial, 
mesmo que o Presidente Ernesto Geisel anunciasse outro nome- co­
mo candidato de sua preferência para sucedê-lo. Este o meu longo 
aparte, pelo qual peço escusas a V. Ex•. Muito obrigado a V. :&• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - O aparte -de 
V. Ex• foi muito útil e drenou para o meu pronunciamentQ subs(dios 
altamente valiosos. · 

Sr. Presidente, encerro minhas palavras reafirmando a certeza 
de que a Nação está unida em torno do Presidente Ernesto Geisel, e a 
eleição do Ministro JOão Baptista de Figueiredo iré. significar conti· 
nuidade, naturalmente com as suas peculiaridades inerentes, da gran­
de administração que vem realizando o Chefe do Governo; serã um 
prosseguimento da marcha indomável da nossa condição de potência 
a serviço da paz e da humanidade. 

Aínda há poucos djas, em mensagem dirigida ao povo brasilei­
ro, o Presidente Jimmy Carter, que nos honrará com sua visita esta 
semana, saudou no Brasil uma nação que terá uma influencia cres­
cente na América Latina e no mundo. Uma nação com essas virtu· 
des, Sr. Presidente, não p()de estar dividida, e sim unida para a frente 
e para o alto. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. 
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O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÁ O DO ORADOR, SERÁ PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em reunião realizada nesta capital em meados do mês de feve· 
reiro passado, sob a presidência do Dr. Karlos Rischbieter, a direto­
ria do Banco do Brasil aprovou o novo plano de expansão da rede in­
ternacional daquele estabelecimento para os próximos anos. 
Quartoze novas sucursais serão criadas e instaladas em pafses dos 
vários continentes, no fortalecimento externo do Banco do Brasil, 
que a cada ano se projeta mais no Exterior, num reflexo do in­
cessante crescimento econômico do Brasil. 

Várias vezes focalizado o assunto, dada a importância excep­
cional dessa expansão do Banco do Brasil no Exterior, na multiplica­
ção de sua capacidade de apoio ao crescimento de nosso comércio in­
ternacional. Apesar de algumas vozes discordantes, de nossa capaci­
dade exportadora dependerá, em grande parte, a manutenção do 
veloz processo de desenvolvimento brasileiro. É assim, acertada a 
decisão tomada, pois visa ela fortalecer ainda mais a presença do 
Banco do Brasil no Exterior, multiplicando nossas possibilidades de 
atuação no comércio internacional. 

Sr. Presidente, no momento estão em processo de instalação as 
agências de Abidjan (Costa do Marfim). Viena (Ãustria), Singapura 
e Caracas. A abertura dessas sucursais, integrantes do plano anterior 
de expansão, estâ prevista para este ano, sendo que em Bruxelas foi 
inaugurada pelo Presidente Karlos Rischbieter, no último dia 13. 

As 14 dependências autorizadas estão assim distribuídas. Agên­
cia: Luxemburgo, Copenhague {Dinamarca), Porto (Portugal), San 
Salvador (El Salvador). Mendonza (Argentina). San Juan (Porto 
Rico), Oslo (Noruega) e Zuriqut: (Suíça). Escritórios de represen~ 

taçào: Atlanta, Houston, Dallas e Miami (Estados Unidos), Port of 
Spain (Trinidad y Tobago) e Victoria (Hong Kong). Além disso, a 
diretoria do Banco do Brasil aprovou a realização dos estudos preli­
minares de viabilidade para abertura de filiais em Lomeh (Toga), 
Nouakchott (Mauritânia), Iaundé (Camarões), Livreville {Gabão), 
Kinshasa (Zaire) e Dacar (Senegal). Os escritórios de Frankfurt 
(RF A) e Roma (Itália} deverão ser transformados em agências. O 
plano de expansão aprovado - conforme salientamos - tem o 
objetivo de situar o Banco do Brasil em outras fontes fornecedoras 
de recursos e ampliar a sua capacidade de apoio ao crescimento de 
nosso comércio exterior. 

Verificamos, dessa forma, que o Banco do Brasil, pela ação de 
sua alta direção, está permanentemente atento para a tomada de deci~ 
sões imprescindíveis ao seu crescimento a fim de que prossiga o 
Banco sendo o grande instrumento que é de fortalecimento interno e 
externo de nossa economia. (Muito bem t) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Mauro Bênevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O endividamento a que se acham submetidos os municfpios 
brasileiros assume, gradativamente, características sérias e graves, 
sem que o Governo da União se mostre sensível a essa calamitosa 
situação. 

A centralização de recursos no âmbito do Executivo Federal 
ensejao atual esta.do de penúria em que mergulharam centenas de co· 
munas interioranas, muitas das quais sem c6ndições de arcar sequer 
com o ónus referente ao pagamento de pessoal. 

No que tange às dívidas com o INPS, o quadro de dificuldades é 
ainda mai.s sombrio, com os débitos sendo acrescidos de novas obri­
gações, num comprometimento vultoso, que está a reclamar especial 
atenção do Ministério da Previdência. 

Cerca de 90% dos municípios brasileiros permanecem como 
devedores do antigo Instituto Nacional de Previdência Social, nio 
tendo sido encontrada, até agora, nenhuma solução que pudesse 
superar o impasse. 

Muitas têm sido as sugestões submetidas ao exame do ilustre 
titular daquela Pasta - todas sem encontrar guarida por parte dos 
seus setores competentes. 

No ano passado, por exemplo, a Associação dos Prefeitos do 
Estado do Ceará encaminhou longo memorial ao Ministro Nasci­
mento e Silva, consubstanciando alternativas válidas para um reesca· 
lonamento das dívidas contrafdasjunto ao INPS. 

Infelizmente, porém, tais alternativas não foram acolhidas, man­
tendo-se inalterado o atual quadro financeiro, aguardando os prefei­
tos alencarinos que novas diretrizes venham a ser postas em prâtica 
para que se chegue a um deslinde favorável. 

Recentemente, o ex-Deputado Federal Francisco Amaral, pre­
ft:ito de Campinas, endereçou circunstanciado expediente ao Ministé­
rio da Prc\idência, reclamando medidas efetivas para que venha a 
ser contornada a crise em que vivem as Edilidades brasileiras, agrava­
da, sobn:tudo, com m débitos previdenciário.'.. 

Tendo em vista a importância do documento, decidi transcreve­
lo, na íntegra, para conhecimento deste plenário. Diz o Prefeito Fran­
cisco Amaral; 

"Senhor Ministro: 
Não é segredo para ninguém que mais de noventa por 

cenio das Prefeituras do País estão em débito para com os co­
fres do antigo INPS. Campinas n'ão podia escapar à regra: de-­
ve com juros, multa e correção monetária aproximadamente 
300 milhões de cruzeiros. 

Julgamos absolutamente necessário atinar com uma for­
ma viável e prática dos munidpios pagarem suas d~vidas, 
uma vez que somos contra a anistia, pura e simples, pretendi­
da e esperada pela maioria desses devedores - medida que vi­
ria, aliás, injustiçar os municípios que pagaram todo ou parte 
dos seus débitos. ' 

Para assistir, para bem desempenhar a missão previden­
ciária que o País lhe confia, o órgão da previdencia precisa ar­
recadar, precisa receber. Já que ele possui a forma de arreca­
dar, é preciso encontrar também a forma de receber mesmo 
das Prefeituras, como a nossa, a braços com sérias dificulda­
des financeiras. 

E neste ponto que tomamos a liberdade de sugerir a Vos· 
sa Excelência o seguinte: 

l -eliminar a quota de previdência da cobrança, que o 
Poder Judiciário já declarou ilegítima; 

2- não cobrar a multa do atraso, já que não tem senti­
do um Poder Público multar outro Poder Público. Eliminar 
talvez até mesmo juros e correção monetária ou, pelo menos, 
a última delas. indiscutivelmente a maior, que eleva geome­
tricamente a dívida .. 

É sabido que a Previdência não paga ninguém com corre­
ção monetária. E, por conseguinte, pelo menos para as 
Prefeituras e Empresas Municipais, não deveria incluir, na 
cobrança, a correção monetária. 

Além do mais, o prazo costumeiro de 60 prestaÇões, 
para consolidação das dívidas, é de todo impraticável para o 
Município e suas Empresas. 

O que interessa, realmente, tanto às Prefeituras como ao 
órgão previdenciário é a liquidação da dívida na medida que 
as prestações, combinadas, forem vencendo - liquidação 
matemática, continua, com a qual a Previdência possa 
contar, como receita, para fazer face às suas despesas. Esse 
pagamento seria feito pelo Banco Oficial, que paga o ICM às 
Prefeituras e que, com autorização delas, já descontaria, 
todos os meses, a prestação devida à Previdência. Algo 
assemelhado com o qu.e foi feito em relação aos Clubes 
Esportivos, especialmente os de futebol, para dfvida dos 
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quais se encontrou a solução própria através de um desconto, 
nas rendas dos jogos, de uma parcela retida na bilheteria do 
jogo em favor da Previdência, para pagamento de dfvidas 
atrasadas. 

Com esse processo, o órgão previdenciário passaria a 
contar, não só com o pagamento das contribuições do mês 
respectivo, mas com uma boa soma, já que de todos. os 
municípios devedores, que chegam a 5.000, haveria retenção 
nos bancos pagadores do JCM de uma quantia senão ele­
vada, pelo menos mensalmente garantida. 

Na h1pótese, fixando-se a quitação da dívida atrasada 
sem quota previdenciária, sem correção monetária e sem 
multa, num prazo, por exemplo, de 20 anos, ou seja, 240 
prestações, ou até mais, para permitir a quitação do débito, 
cujo recebimento seria absolutamente certo, porque descon­
tado do ICM, a Previdência teria substancialmente reforça­
da~ as suas arrecadações e ofereceria condições para que os 
municípios, de boa vontade, liquidassem seus velhos débitos 
para com os seus cofres. 

Quem sabe, Senhor Ministro, a idéia poderia prevalecer 
igualmente para o FGTS, já que a situação das contribuições 
pelo FGTS por parte das Prefeituras, suas Empresas e 
Autarquias é, mais ou menos, parecida com a do antigo 
INPS. 

Na perspectiva de estar sugerindo a V. Ex' uma iniciati· 
\a prática, oportuna e justa, su3screvemo-nos, com elevada 
consideração e apreço. - Frantlsco Amaral, Prefeito 
Muni::ipal." 

Sr. Presidente, eis a série de sugestões formuladas ao Ministro 
Luis Gonzag:a do 1'\ascimento e Silva pelo Prefeito de uma das 
ma!Orl!s cidades brasileiras. 

Queira Deus que seja encontrada, no menor espaço de tempo 
possível, uma solução que ponha termo a esta diflcil situação -
ang:u<;tiante para mais de 3 mil das nossas comunas interioranas. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Não há mais orado­
res inscritos. (Pausa.) 

A Presidência designa para a sessão ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n' 68, de 
1975 (n' 987/D/72. na Casa de origem), que autoriza o apro· 
veitamento dos cegos no Serviço Público e na empresa privada e de­
termina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 773 a 776, de 1977, das Comissões: 
-de Saúde (após audiência do Mini!ltério da Educação e Cultu­

ra). favorável ao Projeto, nos termos do'Substitutivo que apresenta; 
- de Constltulçi\o e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade do Substituvo da Comissão de Saúde; 
- de Senlço Público ClvU, favorãvel ao Substitutivo, com 

subemenda que oferece; e 
- de Legl!ilaçào Sodal, favorável ao Substitutivo da Comissão 

de Saúde e contrário à subernenda a ele oferecida. 

-l-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n' 293, 
de 1976-Complementar, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que in· 
traduz modificação na Lei Complementar n' 26, de ll de setembro 
de 1975, para o fim de permitir a utilização do PIS-PASE~ na 
aquisição ou construção de casa própria, tendo 

PARECERES, sob n's454 e455, de 1977, das Comissões: 
- de Ccnstitulçilo e Justiça, pela constitucionalidade e juridi· 

c1dadc e. no mérito, favorável; e 

-de Legislação Sotial, contrário, com voto vencido, em separa­
do, do Sr. Senador Nelson Carneiro e voto vencido dos Srs. Senado­
res Lázaro Barboza e Orestes Quércia. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 9, de 
1978 (apresentado pela Cornissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n' 51, de 1978), que suspende a execução do 
art. lO do Decreto-lei Federal n' 1.216, de 9 de maio de 1972 e do§ 2' 
do art. 98 da Lei Paulista n' 440, de 24 de setembro de 1974. 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 480, de 1977, do 
Sr. Senador Otalr Becker, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, de artigo referente à emancipação polftica do Mu­
nicípio de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 500, de 1977, do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, dos discarsos proferidos pelo Chanceler Azeredo 
da Silveira e pelo Secretãrio de Estado Cyrus Vance, no dia 23 de no­
vembro de 1977. 

-6-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n' 40, de 1976, do Sr. Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre o processo de fiscalização pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e 
os da administração indireta, tendo 

PARECERES, sob n's 214 e 598, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Ju!tlça- J9 pronunciamento: pela incons­

titucionalidade, com voto vencido dos Srs. Senadores Nelson Carnei· 
ro e Dirceu Cardoso; e 29 pronunciamento: (reexame solicitado em 
Plenário); ratificando o seu parecer anterior. 

-7-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti­
tucionalidade ejuridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado n' 205, de 1976, do Sr. Senador 
Franco Montara, que dispõe sobre o regime de trabalho, remunera­
ção e demais vantagens dos empregados nas empresas signatârias 
dos contratos de pesquisa de petróleo com "cláusula de risco", tendo 

PARECERES, sob n•s 953, de 1976, e 560, de 1977, da Comis­
são: 

-de Constltuiçio e Justiça- J9 pronuntlamento: pela incons­
titucionalidade e injuridicidade, com voto vencido do Sr. Sc:nad'or 
Nelson Carneiro; 2' pronunciamento: (reexame solicitado em Plenâ· 
rio), ratificando seu parecer anterior, com voto vencido do Sr. Sena­
dor Nelson Carneiro. 

são. 
O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Está encerrada ases-

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 20 minutos.) 

ATA DA 181• SESSAO, REALIZADA EM 11-10-77 
(Publicada no DCN- Seção li- de ll-10-77) 

RET/FlCAÇOES 

No Parecer n' 810/77, da Comissão de Redação, oferecendo a 
redação do vencido, para o 19 turno regimental, do Projeto de Lei do 
Senado n9 64, de 1974, que estabelece que, se o Instituto Nacional de 
Previdência Social-· INJÍS- não prestar assistência médicà à ges­
tante, deverá reembolsar o segurado pelas despesas comprovadamen­
te realizadas; 

Na página 5967, 2• coluna, no Parecer, 
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Onde se lê: 
Redação do vencido para o 29 turno regimental, do Projeto 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 29 turno re­

gimental, ... 
Leia-se: 

Redação do vencido para o J9 turno regimental, do Projeto ... 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o J9 torno 

regimental, ... 

ATO DO PRESIDENTE 
n9 3, de 1978 

O Presidente do Senado Federal, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 52, item 38, do Regimento Interno e de conformi­
dade com a delegação de competência que lhe foi conferi~ pelo Ato 
n9 2, de 4 de abril de 1973, da Comissão Diretora. 

Resolve determinar a rescisão do contrato de trabalho do servi­
dor Elisiârio Ferreira Fonseca, a pedido, à vista do que consta do 

Processo n9 SA-000446 78 5, da função de Auxiliar de Portaria, 
Classe "C", Referência 13, do Quadro de Pessoal CLT, a partir de 19 
de agosto de 1977. 

Senado Federal, 14 de março de 1978.- Petrônlo Portella, Presi­
dente. 

INSTITUTO DE PREVIQENCIA DOS CONGRESSISTAS 

AVISO 

O Instituto de Previdência dos Congressistas comunica aos 
senhores associados que, nos termos do artigo 59, item I, letra "A", 
,da Lei n9 6.017, de 31' de dezembro de 1973, realizará Assembléia Ge­
ral Ordinária no dia 29 de março do corrente, às 9:00 horas, na sede 
do IPC, 169 andar do Anexo I da Câmara dos Deputados, a fim de 
dar a conhecer o relatório da presidência referente ao exercfcio dC 
1977. 

Brasília, 27 de março de 1978.- Zélia da Silva Oliveira, Direto­
ra da Secretaria. 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSA O MISTA 

Incumbida de ntudo e parecer sobre a Mensagem n9 6, de 
1978 (CN), que submete à deliberaçilo do CongrHso Nacional 
o texto do Decreto-lei n9 1.588, de 19 de dezembro de 1977, 
que "fixa aUquotas do Imposto de Importaçilo nos códigos da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias que enumera, e d' 
outras providências". 

ATA DA I• REUNIA O (INSTALAÇAO), 
REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 1978 

As dezesseis horas do dia dezesseis de março do ano de mil 
novecentos e setenta e oito, na Sala "Clóvis Bevilacqua", presentes 
os Srs. Senadores Braga Júnior, Cattete Pinheiro, Henrique de La 
Rocque. Wilson Gonçalves, Osires Teixeira, Italívio Coelho e 
Srs. Deputados Nunes Rocha, Adernar Pereira, Pacheco Chaves, 
Fernando Coelho e Mário Moreira, reúne-se a Comi_ ;ão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 6, de 
1978 (CN), que submete à deliberação do Congre~so Nacional o 
texto do Decreto-lei n9 1.588, de 19 de dezembro de 1977, que "fixa 
alíquotas do Imposto de Importação nos códigos da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias que enumera, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Arnon de Mello, Evelâsio Vieira, Gilvan Rocha, Hugo Ramos e 
Srs. Deputados Fernando Gonçalves, Igo Losso, Ulisses Potiguar, 
Antônio Ferreira, Marcondes Gadelha e João Menezes. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Henrique de La Rocque, que declara 
instalada a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice­
Presidente. Distribuídas as cédulas o Sr. Presidente convida para 
funcionar como escrutinador o Senhor Deputado Mârio Moreira. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Hugo Ramos .......... , ...... , , ...... , 12 votos 
Em branco ................. , . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Braga Júnior.............. 12 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Prc;sidente e Vice­
Presidente, os Srs. Senadores Hu~w Ramos e Braga Júnior. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Braga Júnior, Vice­
Presidente no exercício da Presidência, agradece em nome do Sena­
dor Hugo Ramos e no seu próprio a honra com que foram distingui­
dos e designa o Senhor Deputado Adernar Pereira para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para cons­
tar eu, Eliete de Souza Ferreira, Assistente de Comissão, lavrei a 
pr~sente Ata que, lida e aprowada, serâ assinada pelo Senhor 
Presidente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de Htudo e parecer sobre a Mensagern n9 10, 
de 1978-CN, que submete à deliberaçio do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n9 1.592, de 21 de dezembro de 1977, 
que ''dispõe sobre a lmplantaçio do Gn1po-Direçio e Assistên­
cia Intermediárias, do Plano de aaulflcaçio de Cargos do 
Serviço Civil do Distrito Federal, e d' outras provl.tlênclas". 

ATA DA I• REUNIAO (INSTALAÇÁO), 
REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 1978 

Aos vinte dias do mês de março do ano de mil novecentos e se­
tenta e oito, às dezesseis horas, na sala Clóvis Bevil.acqua, presentes 
os Srs. Senadores Cattete Pinheiro, Alexandre: Costa, Wilson 
Gonçalves, Murilo Paraíso, Augusto Franco, Otto Lehmann, Osires 
Teixeira, Saldanha Derzi, Benjamim Farah e Deputados Passos Por­
to. lvahir Garcia, Hélio Levy e Onfsio Ludovico, reúne-se a Comis­
são Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nv 10, de 
1978-CN, que submete à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n9 1.592, de 21 de dezembro de 1977, que "dispõe 
sobre a implantação do Grupo-Direção e Assistência Intermediãrias, 
do Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Lázaro Barboza, Hugo Raênos e Deputados Paulo Ferraz, 
Arlindo Kunzler, José Maurício, Paes de Andrade, Henrique Car­
doso, Alcir Pimenta e Olivir Gabardo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente, o Sr. Senador Augusto Franco, que de­
clara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Sr. Presidente esclare­
ce que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, o Sr. Senador Augusto Franco convida o Sr. 
Deputado Paulo Ferra1 n::~r::~ f•mcionar cOmo escrutinador. 
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Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Benjamim Farah . , .................. 12 
Em branco ............ , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 

Para Vice--Presidente: 

Senador Otto Lehmann ...................... li 
Senador Saldanha Derzi .............. , . . . . . . . 2 

votos 
voto 

votos 
votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e ViCe­
Presidente, os Srs. Senadores Benjamim Farah e Otto Lehmann. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Benjamim Farah 
agradece em nome' do Sr. Senador Otto Lehmann e no seu próprio a 
honra com que foram distinguidos e designa o Sr. Deputado Passos 
Porto para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata, que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSA O MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 3, de 
1978 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei nQ 1.585, de 30 de nol'embro de 1917, 
que "concede isenção dos Impostos de Importação e sobre Pro­
dutos Industrializados ao material que indica, importado p<!la 
ARSA- Aeroportos do Rio de .JaneiroS/A''. 

A TA DA 2• REUNIA O, REALIZADA 
EM 14 DE MARÇO DE 1978 

Ãs dezesseis horas e trinta minutos do dia quatorze de marco do 
ano de mil novecentos e setenta e oito, na Sala Clóvis Bevilácqua, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem nQ 3, de 1978 (CN), que submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto~lei n9 1.585, de 30 de novembro 
de 1977, que '"concede isenção dos Impostos de Importação e sobre 
Produto<; I ndustríalizados ao material que indica, importado pela 
ARSA - Aeroportos do Rio de Janeiro S/A'', presentes os 
Senhores Senadores Alexandre Costa, Lourival Baptista, Luiz 
Cavalcante, Otto Lehmann, Saldanha Derzi, Wilson Gonçalves, 
Evandro Carreira e Lázaro Barboza e os Senhores Deputados Nina 
Ribeiro, Daso Coimbra, Jonas Carlos, Abel A vila, Henrique Pretti e 
Brígida Tinoco .• 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Henrique de La Rocque, João Calmon e Evelâsio Vieira e 
os Senhores Deputados Jarmund Nasser, Daniel Silva, Erasmo 
Martins Pedro, José Bonifácio Neto e Genival Tourinho. 

O Senhor Presidente, Deputado Brígida Tinoco, ao constatar a 
existência de número regimental, declara abertos os trabalhos da 
reunião, e dispe.nsa a leitura da Ata da reunião anterior que, em 
seguida, é dada como anrovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator da Matéria, Senador Saldanha Derzi, que emite parecer favo­
rável à Mensagem n9 3, de 1978 (CN), nos termos de Projeto de 
Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente e vai à pubJicação. 

CO \fiSSÃO MISTA 

Incumbida de e!itudo e parecer .10bre o Projeto de Lei n' J, 
de 1978 ( CN ), qUE! "'altera a redação do art. 7q da Lei 
nq 6.223, de 14 de julho de 197!, que dispõe sobre a fiscaliza~ 
ção financeira e orçamentária da União pelo Congresso Na~ 
cional''. 

ATA DA I• REUNIA O (INSTALAÇAO), 
REALIZADA EM 9 DE MARÇO DE 1978 

Ãs dezessete horas do dia nove de março do ano de mil novecen­
tos e setenta e oito, na Sala "Clóvis Bevilácqua", reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de 
Lei n9 1, de 1978 (CN), que "altera a redação do art. 79 da Lei 
n9 6.223, de 14 de julho de 1975, que dispõe sobre a fiscalização 
financeira e orçamentária da União pelo. Congresso Nacional", 
presentes os Senhores Senadores Helvfdio Nunes, Lourival Baptista, 
Osires Tei1;eira, Ruy Santos, Saldanha Derzi e Mauro Benevides e os 
Deputados Josias Leite, Jorge Arbage, Nunes Rocha, Pei.loto Filho, 
Dias Menezes, Joel Ferreira e Octacílio Queiroz. 

Deixam de comparec;:r, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Braga Júnior, José Sarney, Virgilio Távora, Leite Chaves 
e Cunha Lima e os Deputados Theódulo Albuquerque, Claudino 
Salles e José Bonifácio Neto. 

De acordo com o que ·preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Ruy Santos, que declara instalada a 
Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Presidente eventual 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice­
Presidente. Distribuídas as cédulas, a Presidência convida o Senhor 
Senador Lourival Baptista para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado José Bonifácio Neto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Josias Leite ............ , . , . , , , .. , , .. , 
Em branco .................................. . 

13 votos 

12 votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente da Comissão, os Senhores Deputados José Bonifácio 
Neto e Josias Leite. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Josias Leite, Vice­
Presidente da Comissão eleito. agradece em nome do Senhor Depu­
tado Josê Bonifâc10 Neto e no seu próprio, a honra com que foram 
distingu1dos e designa o Senhor Senador Osires Teixeira para relatar 
a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente, demais Membros da Comissão e vai à 
publicação. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

A TA DA I• REUNIAO, REALIZADA 
EM 16 DE MARÇO DE 1978. 

As dez horas do dia dezesseis de março do ano de mil novecen­
tos e setenta e oito, na Sala "Clóvis Bevilacqua", presentes os Senho­
res Senadores João Calmon- Presidente, Otto Lehmann, Ruy San­
tos, Adalberto Sena, Evelásio Vieira, Heitor Dias, Arnon de Mello e 
Helvídio Nunes, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Tarso Dutra, Gustavo Capanema, Jarbas Passarinho, Catte­
te Pinheiro e Paulo Brossard. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que em segui­
da, é dada como aprovada. 
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São lidos, discutidos c aprovados os seguintes pareceres constan­
tes da pauta dos trabalhos: 

Pelo Senhor Senador Hehldlo Nunes 

Parecer contrãrio ao Projeto de Lei do Senado n~' 149, de 1977, 
que "dispõe sobre a tocaliz.ação das sedes do Conselho Nacional de 
Desportos e da Confederação Brasileira de Desportos, e dá outras 
providências". 

Pelo Senhor Senador Heitor Dias 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nt 169, de 1976, 
que "dispõe sobre os cursos de Fonoaudiologia, regulamenta a pro­
fissão de Fonoaudiólogo, e dá outras providências". 

Parecer contrário ao Projeto de Lei da Câmara n• 62, de 1977, 
que .. dispõe sobre a instalação de concurso público para escolha do 
hino oficial ao 13 de maio". 

Pelo Senhor Sentdor Amon de Mello 

Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n' 134, de 1975, 
que "institui o Dia Brasileiro de Estudos Antãrticos". 

Parecer favorãvel nos termos do Substitutivo, ao Projeto de Lei 
do Senado n' 82, de 1975, que "determina que metade do montante 
das subvenções ordinãrias recebidas pelos estabelecimentos de ensi­
no deverâ ser obrigatoriamente restituída sob forma de bolsa de estu­
do". 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n' I 66, de 1977, 
que "dispõe sobre o tombamento da sede da Fazenda Santa Mônica, 
em Valença, Estado do Rio de Janeiro, antiga propriedade do Barão 
de Ururaí, onde Duque de Caxias morou na velhice, e viria a falecer, 
e dá outras providências''. 

Pelo Senhor Senador Otto Lebmann 

'Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n' 224, de 1976, 
que "estabelece a Obrigatoriedade de apresentação de música "ao vi­
vo" em emissoras de televisão e nas casas de diversões, e dá outras 
providências''. 

Por último, o Senhor Senador Otto Lehmann, relata parecer fa­
vorável ao Projeto de Lei do Senado n' 201, de 1977, que "limita o 
comércio de livros a estabelecimentos especializados no ramo, e dá 
outras providências". Na oportunidade, o Senhor Presidente conce­
de vista da matéria, ao Senhor Senador Ruy Santos. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente esclarece que, dando conti· 
nuidade ao Projeto Educação, reiterará os convites, formulados aos 
ex-Ministros de Educação, Senhores Gustavo Capanema, Tarso Du­
tra e Antônio Balbino. Comunica, ainda que as contribuições enca­
minhadas pelo Senhor Paulo de Tarso à este órgão, tão logo recebi­
das, serão distribuídas aos Senhores membros. 

Com a palavra, o Senhor Senador Evelásio Vieira transmite à 
Comissão que, através da magnffica contribuição dos Presidentes 
dos Clubes, os atletas puderam comparecer às conferências e que 
dentro de vinte dias, no máximo, serão reiniciados os trabalhos sobre 
os Desportos, cujo relatório geral pretende apresentar no prazo de 
quatro meses. 

Finalmente, o Senhor Presidente, Senador João Calmon, sugere 
seja enviado um voto de congratulações à Fundação Roberto Mari­
nho, pelo fabuloso trabalho do Telecurso do 2• grau, que está sendo 
adestrado e transmitido em cadeia nacional pela TV Globo, Propos. 
ta que, por unanimidade, é aprovada. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Sônia de Andrade Peixoto, Assistente, a presente Ata, que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

Presidenfe: 3~'-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder 

Petrdnio Port~lla {ARENA- Pl) Henrique de la Rocque {ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice-líderes 
Heitor Dias 

Helvídio Nunes 
José Sarney 
MaHos Leõo 

Osires Teixeira 
Otto lehmann 

Saldanha Derzi 
Virgllio Távora 

1~'-VIce-Presidente: 

José lindoso {ARENA- AMJ 4~'·Secret6rio: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

2q-Vice·Presidente: 

Amoral Peixoto (MDB- RJ) 

1~'-Secretário: 

Mendes Canale tARENA- MTJ 

2~'-Secrefcirio: 

Mouro Benevides (MD6- CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo H- Térreo-

Telefones: 23-6244 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

Svplentes de Secretário: 

Aftevir leal (ARENA- AC} 

Evandro Carreira (MDB- AM) 

Otak Becket (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Líder 
Franco Montoro 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
GHvClln Rocha 

Lázaro Borboza 
Donton Jobim 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Evondro Ccrrreira 

Titulares • Suplentes 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
ARENA 

J. Heitor Dias J. Saldanha Den:i 

Chefe: Claudio Carlos Rodrigues Costa 

Local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICUlTURA- (CA) 

ritulares 

l. Otair Becker 

2. Benedito Ferreira 

3. ltalívio Coelho 

4. Murilo Poraiso 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Vke-Presidente: Otair B&cker 

Suplentes 

ARENA 

l. Dinarte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3. Mattos leão 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 

l. Agenor Morío J. Adalberto Seno 

7. Roberto Soturnino 2. Evelásio Vieira 

A$sistente, Cláudio Carlos Rodrigues Costa -Ramais 301 e 313 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 

local: Sala "Clóvis Beviláçqva" - Anexo 11- Romal623 

2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Dinarfe Mariz 3. Otair Becker 
4. Teotônio Vilela 
5. Braga Junior 

MDB 
l. Agenor Mario 1. Evelásio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêdo Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Terços-feiras, às lO:Oq ~oras 
local: Solo "Clóvis 6evilócqua"- Ánexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pre~idente: Daniel Krieger 
1 '?-Vice-Presidente: Accioly Filho 
2~"-Viée-Presidente: leite ChaYes 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Mattos leão 
2. lenoir Vargas 

, . Accioly Filho 
2. Gustavo Caponema 
3. Daniel Krieger 3. Arnon de Mello 
4. Eurico Rezende 4. Vasconcelos Torres 
5. Heitor Dias 5. Milton Cobrai 
6. Helvidio Nune3 6. Jose Sarney 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalívio Coelho 
9. Otto Lehmann 

10. Osires Teixeira 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Franco Montara 
2. leite Chaves 2. lázaro Barboza 
3. Nelson Carneiro 3. Cunha lima 
4. Paulo Brossord 
5. Orestes Quércia 

Assistente: Mo ria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

• 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 membros) 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Poroiso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Tcívora 

8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. lózoro Barboza 

3. Adolberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

ARENA 

MD8 

Suplentes 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. BraQa Junior 

4. Altevir leol 

5. luirCavolcante 

1, Evondro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo U- Romais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mell~ 

3. José Guiomard 

•'- Luiz Cavalcante 

5. Murilo Paraiso 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otoir Becker 

1. Fro nco Montara 

2. Morcos Freire 

3. Roberto Sofurnino 

Suplentes 

ARENA 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. Domicio Gondim 

5. Jarbas Passarilllho 

MD8 

1. Agenor MQria 

2. Orestes Quércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11 .:.._Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Evelcisio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Tarso Dutra 1. Helvídio Nunes 

2. Gustavo Coponema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto Lehmann 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

MD8 

1. Evelcísio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramol598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
{17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice-Presidente: Oomício Gondim 

Titulare~ Suplentes 

ARENA 

1. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Domício Gondim 

5. Helvídio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7: Mattos Leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tarso Outra 

11. Virgílio T cívora 

12. Magalhães Pinto 

MD8 

1. Paula Brossord 

2. Evelásio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Saturnino 

5. Cunho lima 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guíomard 

6. José Sarney 

7. Sotdanha Derzi 

l. Oanton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Ramal 623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. lenoir Vargas 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice·PresidMte: Orestes Quérda 

Suplentes 

ARENA 
1. Braga Junior 
2. Virgílio Tóvora 
3. Osires Teixeira 

4. Jarbas Passarinho 4. Oomício Gandim 

5. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

MDB 

l. Franco Montoro 1. Lázaro Borboza 

2. Orestes Quércia 2. Cunho Limo 

3. Nelson Carneiro 

Assi$tente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintos-feiras, às 1 I :00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo U - Rarnol623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

Titulares 

l. Milton Cabral 
2. Domicio Gondirn 

3. Arnon de Mello 
4. Luiz Covalcorlte 

{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Pre.sidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 

ARENA 
1. José Guiomard 
2. Murífo Poroi$o 

3. Virgílio Tóvora 

5. Jarbas Passarinho 
MDB 

l. Dirceu Cardoso l. Gilvon Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:ÓO horas 

Local: Sala "Ruí Barbosa"- Anexo 11- Ramois 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

Titulares 

1. Helvidio Nunes 
2. OHo lehmann 
3. Saldanha Derzi 

1 . Danton Jobim 
2. Adalberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvídio NuMs 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio Tóvora 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Ramal 134 
Reuniões: Quintos-feiras, às 12:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 ~Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

1"'-Vice-Presidente: Saldanha Derti 

29-Více-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares. Suplentes 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Vírgiiio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. Joáo Calmon 

9. Aúgusto Franco 

10 OHo Lehmann 

1. Donton Jobim 

2. Gilvan Ro<:ho 

3. /tomar Franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido HipperH- R'amal 676 

Reuniões: Terços·feiras, âs IQ,30 horas 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo·Sronco 

3. Helvídio Nunes 

4. Domído Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Soturnino 

local: Sola "Rúi Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
a membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy SQntos 

Vice-Presidente: Altevir leal 

Titulare$ Suplentes 

ARENA 

1. Altevir leal 1. Saldanha Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltalívio Coelho 

3. Catfete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

l. Adolberto Seno 1. Beniamim Forah 

2. G•lvan Rocha 2. Cunha lima 

Assistente: lêdo Ferreiro da Rocha- Ramo I 312 

Reuniàes: Quintas-feiras, às 1 J:OOhoras 

local: Sala "Rui Barbosa''- Anexo li- Ramais 621 e 716 
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COMISSÀO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulares 

1. José Guiomord 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virg11io Tóvoro 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

1. Adofbcrto Seno 
"2. Benjamim Farah 

MOB 

3. Oinarte Mariz 

1. Ager.or Mario 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêda Ferreiro da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartos-feiras, às 9:00 horas 
loco I: Solo "Rui Barbosa'"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 

Titulares 

1. Lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

1. Benjamim Faroh 
2. Itamar Franco 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Benjamim Faro h 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Caponema 
3. Mattos leão 

MOB 
1. Danton Jobim 
2. lázaro Borbozo 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Romol307 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 9:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexcndre Costa 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Ale)(ondre Costa 1. Otto lehmonn 
2. Luiz Cavalcante 2. Teotônio Vilela 
3. Braga Junior 3. Wilson Gonçalves 
4. Lourival Baptista 
5. Mattos leão 

MOB 
1. Evondro Carreira 1. lázaro Borbozo 
2. Evelosio Vieira 2. Roberto Soturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira --Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUÉRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anc)(O 11- Térreo 
Telefone. 25-8505- Ramal303 

1) Comissões Temporadas para Projetos do Congresso Nacional 
2) Comissóes Temporários para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comi~$ÓO Mista do Projeto de lei Orçamentária (art. 90 do Regimento 

Col"lum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal674; 
Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario B. F. Cruz- Ramal 598; 
Mouro Lopes de Só- Ramal310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARAO ANO DE 1978 

HORAS T.ERÇ.A s A L A s rl~J!~~ZNTE ,Jca;,.:.:. QJ[NTA s A L ;,. s ASSIS";:EliTB 

C.T. RUY EARBO~" ROliALDC ug:oo C,F, CLCVIS lli>'iiU:CÇUA C!JIDIDO 
Rama1s - 521 ' 716 RWDa1 - 62} 

10z00 

C.A.R. CLlli'lS óE".'!U::QiJA ....SDA 09: JD c.s.P.c. RUY BAREOJ; . SONU 
Ramal - 5d R:;rr..al:o - 6?1 ' 7ló 

C.A. CLCiVIS BEVl!ACQ:!A CUJDIO C.E.e. CLélVIS BE'I~ UCQ"JA 
CLEIDE 

10:}0 
R:..m.al - 6Z J :::GS7;. R:~rn"-.:.. - 623 

10:00 

C.R.E, R:!Y EARiiQSA cL:moo C.D.F. Rl:y BAR303A RONALDO 
Ramats - 521 ' 716 Ran a.s - 62l ' 716 

Eo?...;s Ç:JARTA s A L A ' ASS1S"~E:I~E C.L,S. CLélVIS EEVlLA.CQJA DAfllEL 
Rarr.a1 - 62l 

11:00 
09;00 C.S.N. RUY BARBO::;A LEDA RUY BARBOSA LEDA Ramt~.J.s - 62..:.. ' 716 c.s. 

Ra:lla.i.S - 621 ' 716 

C.C.J CLél"llS SI::'; llJ.CQL;A !,:;.h..!. A 
~2:00 C.R. CLOVIS BEVIU.CQ!Jt.. ~RIA 

10:00 Ramal - ~~.1 HEU~>;. Ramal - 62) CAR!m:l! 

C.M.E. ~JY BA!l.BCSA rto:,ALDO 
R,.mu.:..;> - 621 716 

10:30 c.E. RUY BAa.BOSA DANIEL 
Ramal a - 621 ' 716 
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